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Este Manual consolida orientações da ANP em conformidade com o previsto no 
Regulamento Técnico ANP n° 3/2015.  

Versão Motivo da Revisão 
Data de 
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1 Primeira versão disponibilizada. 16/12/2015 

2 
Disponibilização de nova versão dos Formulários de PTR; e Ajustes nas 
instruções de preenchimento. 

15/03/2016 

3 

Disponibilização dos Formulários REF-RTC e RCA; Inclusão das Seções 5, 6 e 7; 
Inclusão dos novos prazos para Autorização e envio de REF-RTC estabelecidos 
pela Resolução ANP nº 15/2016; e Indicação da necessidade de opção pela 
adesão ao item 2.12 do Regulamento. 

08/04/2016 

4 
Disponibilização de nova versão do Formulário RCA; e Ajustes nas instruções 
de preenchimento. 

17/08/2016 
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Disponibilização de nova versão dos Formulários de PTR e de REF-RTC; Ajustes 
nas instruções de preenchimento e envio para PTR e REF-RTC; e 
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6 
Ajuste nas instruções de preenchimento do REF-RTC; Adequação à nova 
classificação de porte do BNDES. 
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Alteração do prazo estabelecido no item 7.10 (a) do regulamento Técnico ANP 
nº 03/2015. 
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8 
Disponibilização de nova versão do Formulário RCA; e Ajustes nas instruções 
de preenchimento. 

06/09/2017 

9 
Inclusão da Seção 8, que trata da Auditoria Contábil e Financeira de Projeto ou 
Programa de PD&I; Ajustes nas instruções de preenchimento e orientações 
diversas. 

13/04/2018 
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10 
Disponibilização de nova versão do Formulário RCA, com inclusão da Planilha C 
- REPASSES; Ajustes nas instruções de preenchimento e orientações diversas. 

06/09/2018 
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Seção 1 ɀ Aplicação dos Recursos  

Esta Seção consolida informações acerca da aplicação dos recursos a que se refere a Cláusula de 
PD&I presente nos Contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção de Petróleo e Gás 
Natural, em consonância com o estabelecido nos Capítulos 1 e 2 do Regulamento Técnico ANP nº 
3/2015. 

I. Distribuição da Aplicação dos Recursos  

De acordo com o Capítulo 2 do Regulamento, a aplicação dos recursos em projetos ou programas 
de PD&I deve se dar de acordo com percentuais de distribuição específicos que consideram o tipo 
de executor do projeto ou programa. Essa distribuição pode variar em função da modalidade do 
contrato ou rodada: 

Contratos de Concessão até a 10ª Rodada  

 

 
 

Para os contratos de Concessão até a 10ª 
Rodada, a regra geral é a aplicação de pelo 
menos 50% dos recursos em projetos e 
programas executados por Instituições 
Credenciadas (IC) e o restante, até 50%, em 
qualquer dos executores permitidos: 
Empresa Petrolífera (EP), Empresa Brasileira 
(EB) ou Instituição Credenciada (IC).  

 

Contudo, conforme o item 2.12 do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, admite-se que da parcela 
destinada às Instituições Credenciadas possa ser aplicado até 30% diretamente em Empresas de 
Base Tecnológica (EBT) de até médio grande porte em projetos ou programas executados em 
parceria com Instituições Credenciadas (IC). 

Contratos de Concessão posteriores a 10ª Rodada e Contratos de Partilha de Produção 

 

Para contratos de Concessão posteriores à 
10ª Rodada e para contratos de Partilha 
de Produção, a regra geral é a aplicação 
de pelo menos de 50% dos recursos em 
Instituições Credenciadas (IC), pelo menos 
10% dos recursos em Empresas Brasileiras 
(EB) fornecedoras de bens ou serviços e o 
restante, até 40%, em qualquer dos 
executores permitidos.  

 



Seção 1 - Aplicação dos Recursos 

Manual Orientativo - Versão 10 – 06/09/2018 - Página 6 

Contudo, conforme o item 2.12 do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, admite-se que da parcela 
destinada às Instituições possa ser aplicado até 30% diretamente em Empresas de Base 
Tecnológica (EBT) de até médio grande porte em projetos executados em parceria com Instituições 
Credenciadas (IC). 

Contratos de Cessão Onerosa 

 

 

 

Nos contratos de Cessão Onerosa, a regra 
geral é a aplicação de 100% dos recursos 
previstos em Instituições Credenciadas (IC). 
Contudo, conforme o item 2.12 do 
Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, 
admite-se que até 30% desses recursos 
possam ser aplicados diretamente em 
Empresas de Base Tecnológica (EBT) de até 
médio grande porte em projetos 
executados em parceria com Instituições 
Credenciadas (IC).

II. Aplicação dos Recursos em Empresas Brasileiras 

No que se refere aos recursos aplicados em Empresas Brasileiras, conforme estabelecido no 
Regulamento Técnico da ANP nº 3/2015, deve-se adotar como referência para classificação de 
porte os critérios estabelecidos pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico Social - 
BNDES e, adicionalmente, a exigência de que, no mínimo, 70% do capital da empresa pertença a 
pessoas físicas ou a pessoas jurídicas cujo faturamento não ultrapasse o teto do porte respectivo. 

A classificação de porte adotada, conforme critérios do BNDES, é apresentada na Tabela 1. 

Tabela 1: Classificação de porte para Empresas conforme critérios estabelecidos pelo BNDES. 

Regulamento nº 03/2015 Classificação de Porte BNDES(*) Receita operacional bruta anual 

Micro e Pequeno Porte 
Microempresa < 360 mil 

Pequena empresa > 360 mil e < 4,8 milhões 

Médio Porte 
Média empresa > R$ 4,8 milhões e < R$ 300 milhões 

Médio-Grande Porte 

Grande Porte Grande empresa > R$ 300 milhões 

(
*

)
Fonte: http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Institucional/Apoio_Financeiro/porte.html  

Acesso em 13/04/2018. 
 

FA classificação de porte conforme a Tabela 1 deve ser considerada no momento da contratação 
do projeto ou programa.  

http://www.bndes.gov.br/SiteBNDES/bndes/bndes_pt/Institucional/Apoio_Financeiro/porte.html
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III. Atuação do Comitê Técnico Científico - COMTEC 

O Comitê Técnico Científico - COMTEC, instituído no âmbito da ANP conforme Resolução ANP nº 
50/2015, elaborará e divulgará diretrizes para aplicação dos recursos correspondentes aos 
percentuais mínimos estabelecidos para Instituições Credenciadas e Empresas Brasileiras, 
conforme disposições presentes no Regulamento Técnico ANP nº 3/2015. 

De acordo com o estabelecido no Capítulo 1 do Regulamento, o COMTEC poderá dispor sobre a 
aplicação dos recursos segundo a modalidade de demanda induzida na forma de edital ou convite. 

A atuação do COMTEC correlacionada às regras de aplicação dos recursos está consolidada na 
Tabela 2. 

Tabela 2: Atuação do COMTEC conforme regras de aplicação dos recursos da Cláusula de PD&I.  

Regra de Aplicação  
Percentual do Valor Anual da 
Obrigação conforme a Regra 

Atuação do 
COMTEC 

Percentual mínimo dos recursos a 
serem aplicados em Instituições 
Credenciadas, incluindo a parcela 
que pode ser aplicada em EBT  
 
Válido para todos os contratos 

Pelo menos 50% do Valor Anual  
(Contratos de Concessão e Partilha) 

 
100 % do Valor Anual  

(Contrato de Cessão Onerosa) 

SIM(*) 

Percentual mínimo dos recursos a 
serem aplicados em Empresas 
Brasileiras 
 
Válido para contratos de Concessão 
a partir da 11ª rodada e Partilha da 
Produção 

 
Pelo menos 10% do Valor Anual  

 
SIM(*) 

Percentual restante destinado a 
aplicação em Empresas Petrolíferas, 
Empresas Brasileiras ou Instituições 
Credenciadas 
 
Válido para os contratos de 
Concessão e Partilha da Produção 

Até 50% do Valor Anual  
(Contratos de Concessão até a 10ª 

Rodada) 
 

Até 40% do Valor Anual  
(Contratos de Concessão a partir da 11ª 

Rodada e Partilha) 

NÃO 
 

(*) Conforme estabelecido no item 7.1 do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, até que o COMTEC disponha sobre as 
diretrizes, as Empresas Petrolíferas poderão aplicar os recursos na contratação de projeto ou programa a ser executado 
por Instituições Credenciadas ou Empresas Brasileiras, observadas as demais disposições regulamentares previstas. 



Seção 2 - Projetos e Programas 

Manual Orientativo - Versão 10 – 06/09/2018 - Página 8 

Seção 2 - Projetos e Programas  

Esta Seção apresenta as qualificações de projetos e programas para aplicação de recursos da 
Cláusula de PD&I, em consonância com o estabelecido no Capítulo 3 do Regulamento Técnico ANP 
nº 3/2015. 

I - Categorias de Projetos e Programas 

O Capítulo 3 do Regulamento qualifica os projetos e programas para efeito de aplicação dos 
recursos da Cláusula de PD&I.  A Tabela 3 relaciona a qualificação dos projetos ou programas com 
o tipo de executor, apresentando de forma consolidada os respectivos itens de referência do 
Regulamento. 

Tabela 3: Itens de referência do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015 para projeto ou programa. 
 

Categorias de Projeto ou Programa 
Tipo de Executor 

Empresa 
Petrolífera 

Empresa 
Brasileira 

Instituição 
Credenciada 

Pesquisa Básica  3.3(a) --- 3.5(a) 

Pesquisa Aplicada  3.3(a) 3.4(a) 3.5(a) 

Desenvolvimento Experimental 3.3(a) 3.4(a) 3.5(a) 

Pesquisa em Meio Ambiente 3.3(a) 3.4(a) 3.5(a) 

Pesquisa em Ciências Sociais, Humanas e da Vida  3.3(a) --- 3.5(a) 

Construção de Protótipo ou de Unidade Piloto 3.3(b) 3.4(b) 3.5(d) 

Tecnologia Industrial Básica - Qualificação de Produto, 
Processo ou Serviço 

--- 
3.4(d), 3.10, 

3.14(a)  
--- 

Tecnologia Industrial Básica - Normalização Técnica 
(1)

 --- 
3.4(d), 
3.13(a), 
3.14(b) 

2.12 

Tecnologia Industrial Básica - Treinamento, Suporte 
Tecnológico, Qualificação e Avaliação de 
Conformidade 

--- 
3.4(d), 3.13(b) 

e 3.14(c) 
--- 

Engenharia Básica Não Rotineira --- 3.4(e) 3.5(g) 

Desenvolvimento e Capacitação Técnica de 
Fornecedores 

--- 3.4(c) --- 

Estudo de Bacias Sedimentares de Nova Fronteira com 
Aquisição de Dados Geológicos, Geoquímicos e 
Geofísicos 

--- --- 3.5(b) 

Formação e Qualificação de Recursos Humanos --- --- 3.5(c) 

Melhoria de Infraestrutura Laboratorial - Reforma de 
Instalações e Aquisição, Montagem e Instalação de 
Equipamentos  

--- --- 3.5(e), 3.27 

Melhoria de Infraestrutura Laboratorial - Construção 
de Edificação Nova ou Acréscimo de Área em 
Edificação Existente 

--- --- 3.5(e), 3.28 

Apoio à Instalação Laboratorial de PD&I --- --- 3.5(f) 
(1) 

Neste caso o executor deve ser entidade credenciada ou reconhecida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ς 
ABNT, sendo equiparada à empresa para fins de aplicação dos recursos.
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Seção 3 - Autorização  

Algumas categorias de projetos e programas a serem executados por Instituições Credenciadas e 
Empresas Brasileiras estão sujeitas a Autorização da ANP antes de sua contratação pela Empresa 
Petrolífera.  

O Capítulo 5 do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015 estabelece as categorias de projetos e 
programas que devem ser submetidos para Autorização, assim como os critérios a serem 
observados para a sua obtenção. A Tabela 4 consolida a relação de projetos e programas quanto à 
necessidade ou não de Autorização da ANP, independente do tipo de executor. 

Tabela 4: Classificação de projetos e programas quanto a necessidade de Autorização da ANP. 

Qualificação de Projeto ou Programa 
Autorização Requerida Antes 

da Contratação? 

Pesquisa Básica  NÃO 

Pesquisa Aplicada  NÃO 

Desenvolvimento Experimental NÃO 

Pesquisa em Meio Ambiente NÃO 

Pesquisa em Ciências Sociais, Humanas e da Vida  NÃO 

Construção de Protótipo ou de Unidade Piloto NÃO 

Tecnologia Industrial Básica - Qualificação de Produto, Processo 
ou Serviço 

SIM 

Tecnologia Industrial Básica - Normalização Técnica SIM 

Tecnologia Industrial Básica - Treinamento, Suporte Tecnológico, 
Qualificação e Avaliação de Conformidade 

SIM 

Engenharia Básica Não Rotineira SIM 

Desenvolvimento e Capacitação Técnica de Fornecedores SIM 

Estudo de Bacias Sedimentares de Nova Fronteira com Aquisição 
de Dados Geológicos, Geoquímicos e Geofísicos 

SIM 

Formação e Qualificação de Recursos Humanos SIM 

Melhoria de Infraestrutura Laboratorial - Reforma de Instalações 
e Aquisição, Montagem e Instalação de Equipamentos  

SIM 

Melhoria de Infraestrutura Laboratorial - Construção de 
Edificação Nova ou Acréscimo de Área em Edificação Existente 

SIM 

Apoio à Instalação Laboratorial de PD&I SIM 
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I. Projeto de PD&I com Despesas de Infraestrutura Laboratorial 

Projetos de pesquisa básica, pesquisa aplicada, desenvolvimento experimental, construção de 
protótipo ou unidade piloto, pesquisa em meio ambiente e em ciências sociais, humanas e da vida, 
poderão apresentar itens de despesas de infraestrutura laboratorial previstas no item 3.27 do 
Regulamento, no limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), sem que isso os qualifique como 
Projeto Específico de Melhoria de Infraestrutura Laboratorial. Nesse caso, conforme disposto no 
item 5.8 do Regulamento, não é necessária a submissão do Plano de Trabalho para Autorização da 
ANP. 

V Este limite abrange todos os tipos de despesas relacionados à infraestrutura laboratorial, 
inclusive elaboração de projeto executivo, se for o caso. 

V O limite de R$ 200.000,00 (duzentos mil reais) pode ser acrescido de até 30% na execução 
do projeto, mediante justificativa, elevando-se a R$ 260.000,00 (duzentos e sessenta mil 
reais). 

V A possibilidade de realização desse tipo de despesa, dentro do limite especificado, 
independe de previsão no Plano de Trabalho original, desde que justificado e de acordo com 
as orientações gerais constantes no item I da Seção 4 deste Manual Orientativo. 

F Em qualquer caso, deve ser observada a compatibilidade das despesas pretendidas com os 
objetivos do projeto e as demais disposições regulamentares. 
 

F  A Receita Financeira pode ser utilizada em qualquer tipo de despesa admitida pelo 
regulamento que seja compatível com o objetivo do projeto, inclusive as despesas de 
infraestrutura laboratorial, sem necessidade de autorização ou de atendimento ao limite de valor 
no caso de projeto de PD&I. 

Nos casos em que o somatório das despesas com infraestrutura laboratorial previstas no item 3.27 
do Regulamento seja superior a R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), deverá ser constituído Plano 
de Trabalho próprio de Projeto Específico de Melhoria de Infraestrutura Laboratorial, conforme 
estabelecido no item 3.31 do Regulamento. 

II. Projeto Específico de Melhoria de Infraestrutura Laboratorial que envolva Obras Civis 

A Autorização de Projeto Específico de Melhoria de Infraestrutura Laboratorial que contemple a 
execução de obras civis de construção de novas edificações, de acréscimo de área em edificações 
existentes ou de reforma de instalações físicas, requer a apresentação de projeto executivo e 
respectivo orçamento analítico junto ao Plano de Trabalho submetido pela Empresa Petrolífera. 

Assim sendo, o Plano de Trabalho para Autorização da ANP pode ser submetido em DUAS ETAPAS 
ou em ETAPA ÚNICA: 

¶ PRIMEIRA ETAPA DA AUTORIZAÇÃO: Compreende a solicitação de Autorização para a 
elaboração de projeto executivo e respectivo projeto analítico. 
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V Nessa etapa deve ser apresentada a justificativa da solicitação e uma descrição suficiente 
para a caracterização da infraestrutura pretendida, que permitam a avaliação do escopo das 
atividades técnicas que serão abrangidas pelo projeto executivo, observando-se o 
estabelecido nas Normas Técnicas NBR 13531 e NBR 13532. 

V A solicitação deverá, ainda, ser acompanhada de uma estimativa do orçamento global da 
infraestrutura pretendida. 

V No caso de infraestrutura de maior porte ou complexidade, a solicitação deverá ser 
acompanhada de Estudo Preliminar de Arquitetura (EP-ARQ). 

¶ SEGUNDA ETAPA DA AUTORIZAÇÃO: Compreende a solicitação de Autorização para a execução 
propriamente dita da infraestrutura pretendida, fundamentada pelo projeto executivo e 
respectivo orçamento analítico concluídos na etapa anterior. 

V Nessa etapa, no que se refere às atividades informadas no Plano de Trabalho submetido, 
deve ser registrado o cronograma para a execução das obras, conforme a documentação 
técnica do projeto executivo. 

F No caso de autorização em duas etapas, cada etapa será considerada um projeto, com seu 
próprio Número ANP. Para cada um desses projetos deverá ser elaborado um REF-RTC específico. 

¶ AUTORIZAÇÃO EM ETAPA ÚNICA: Para as infraestruturas pretendidas que já possuam projeto 
executivo, a Autorização deve ser requerida pela Empresa Petrolífera em uma única etapa, 
devendo ser apresentada a fundamentação para a execução das obras civis pretendidas, 
acompanhada do projeto executivo e respectivo orçamento analítico já elaborado. 

V Os custos já realizados, relativos ao projeto executivo e respectivo orçamento analítico, não 
deverão constar na planilha de despesas do PTR na etapa de autorização, pois não serão 
computados como parte do valor final a ser autorizado, devendo apenas ser apresentados, 
nesta etapa, na forma de anexo ao PTR. Contudo, estes custos poderão ser computados 
como despesas do projeto de melhoria de infraestrutura laboratorial.  
 

F Quando o projeto for autorizado em etapa única, as despesas relativas ao projeto executivo e 
respectivo orçamento analítico que a empresa petrolífera pretenda declarar para fins de 
cumprimento da cláusula de PD&I deverão ser apresentadas como despesas do projeto tanto no 
PTR do projeto contratado quanto no REF-RTC do projeto concluído. 

F No RCA, essas despesas deverão ser declaradas como repasse para a Instituição Credenciada 
referente ao projeto de melhoria de infraestrutura laboratorial, considerando como data de 
realização do repasse a data de início do projeto. 

¶ EXIGIBILIDADE DE PROJETO EXECUTIVO EM OBRAS DE REFORMA DE BAIXA COMPLEXIDADE: A 
exigência de apresentação de projeto executivo e respectivo orçamento analítico se mostra 
imprescindível para garantir que os projetos de melhoria de infraestrutura laboratorial sejam 
autorizados, contratados e executados com base em uma documentação técnica sólida. 
Contudo, há casos de obras de reforma de baixa complexidade em que a elaboração de projeto 
executivo e respectivo orçamento analítico não se faz necessária. 
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V Esses casos podem compreender serviços cujas despesas sejam enquadradas como 
άŜȄŜŎǳœńƻ ŘŜ ǊŜŦƻǊƳŀǎ ŜƳ ƛƴǎǘŀƭŀœƿŜǎ ŦƝǎƛŎŀǎΦΦΦέΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŀƭƝƴŜŀ όǾύ do item 4.11 do 
Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, a exemplo de: montagem e instalação de bancadas, 
substituição de esquadrias, instalação de divisórias para readequação de espaços internos, 
substituição de pisos e revestimentos, impermeabilização, pintura das paredes, dentre 
outros serviços. 

V Inclui-se entre estes casos, também, a execução de adequações das instalações laboratoriais 
diretamente relacionadas e necessárias à operacionalização de equipamentos adquiridos no 
ǇǊƻƧŜǘƻΣ ŜƴǉǳŀŘǊŀŘƻǎ ŎƻƳƻ άǎŜǊǾƛœƻǎ Ře apoio relacionados à melhoria de infraestrutura 
ƭŀōƻǊŀǘƻǊƛŀƭέΣ ŎƻƴŦƻǊƳŜ ŀƭƝƴŜŀ όǇύ Řƻ ƛǘŜƳ пΦмм Řƻ wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ¢ŞŎƴƛŎƻ !bt ƴȏ оκнлмрΦ 

V Para os casos em que não seja necessária a elaboração de projeto executivo, a Empresa 
Petrolífera deverá fornecer as especificações técnicas necessárias à execução da obra de 
reforma, as quais devem compreender a descrição e o dimensionamento de cada serviço a 
ser executado, segundo as unidades de medida usuais, fazendo-se acompanhar, conforme o 
caso, de croquis, layouts ou plantas esquemáticas com representação de cotas e a indicação 
dos locais onde ocorrerão as intervenções previstas. Os custos estimados para os serviços 
deverão ser compatíveis com a natureza e dimensionamento dos mesmos, segundo o 
registrado nas especificações técnicas. 

V A eventual não exigência de projeto executivo para concessão de autorização não elimina a 
necessidade de responsável técnico, sempre que houver exigência legal, e de atendimento 
de todas as normas aplicáveis às obras de reforma ou construção. 

V Nos casos em que, durante a análise do projeto de melhoria de infraestrutura laboratorial 
submetido para fins de autorização, considerando o escopo da obra de reforma, seja 
constatada a necessidade de apresentação de projeto executivo e respectivo orçamento 
analítico, tal exigência deverá ser cumprida como condição para a continuidade da análise. 

III - Alteração de Plano de Trabalho Autorizado pela ANP 

Conforme estabelecido no item 5.10 do Regulamento, a Empresa Petrolífera deverá observar a 
execução dos Planos de Trabalho nos termos autorizados pela ANP, admitindo-se o acréscimo de 
até 30% no valor original do projeto ou programa sem necessidade de nova autorização pela ANP. 

V Não deve ser considerada no cálculo deste percentual eventual variação cambial e a receita 
financeira. 

V A alteração do Plano de Trabalho no limite de até 30% deverá ser justificada nos 
documentos fornecidos para fins da fiscalização de que trata o Capítulo 6 do Regulamento.  

V No caso de alteração superior ao percentual de 30% deverão ser encaminhados à ANP para 
análise, previamente à aplicação dos recursos, o Relatório de Execução Financeira - REF e o 
Relatório Técnico - RTC, fazendo constar as justificativas para alteração do valor do projeto 
ou programa. 

F O projeto ou programa Autorizado que apresente modificação do objeto previsto no Plano de 
Trabalho não será reconhecido para fins de cumprimento da obrigação de investimento em PD&I. 
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IV - Validade da Autorização  

A Autorização concedida pela ANP nos termos estabelecidos no Regulamento Técnico nº 3/2015 
terá validade de 1 (hum) ano a partir da data de sua publicação. 

V - Fluxo de Autorização  

A Figura 1 apresenta o Fluxo de Autorização para Plano de Trabalho (PTR) de Projeto ou Programa, 
conforme as disposições estabelecidas no Capítulo 5 do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015. 
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Figura 1 - Fluxo de Autorização para Plano de Trabalho (PTR) de Projeto ou Programa. 

 

E
M

P
R

E
S

A
 P

E
T

R
O

L
ÍF

E
R

A

Submissão de PTR 

VERIFICAÇÃO PRELIMINAR

  Verificação de critérios objetivos, no que couber:

¶ PTR no modelo estabelecido pela ANP.

¶ Projeto ou programa informado em conformidade com 

o estabelecido no item 5.1 do Reg. Técnico Nº 3/2015.

¶ Instituição Credenciada pela ANP.

 Atende aos 

critérios objetivos? 

Devolução da 

Documentação

AVALIAÇÃO TÉCNICA

¶ Atribuição de Código ao 

projeto ou programa. 

¶ Avaliação do PTR conforme 

critérios estabelecidos no 

item 5.3 do Reg. Técnico  Nº 

3/2015.

Cabe 

Exigência?

Formulação de 

Exigência

Resposta à 

Exigência Formulada
Envio dentro do 

Prazo?

Arquivamento

Emissão de Parecer 

Técnico Final de 

Avaliação

SIM

SIM

SIM

NÃO

NÃO

NÃO

N
o

ti
fi

c
a

ç
ã

o
 à

 E
m

p
re

s
a

 

P
e

tr
o

lí
fe

ra

 



Seção 4 - PTR e Despesas Admissíveis 

Manual Orientativo - Versão 10 – 06/09/2018 - Página 15 

Seção 4 - Plano de Trabalho de Projeto ou Programa (PTR) e Despesas 
Admissíveis  

Esta Seção apresenta orientações sobre a elaboração de Plano de Trabalho - PTR - de projeto ou 
programa a ser executado no âmbito da Cláusula de PD&I, em consonância com o estabelecido no 
Regulamento Técnico ANP nº 3/2015. 

I - Orientações Gerais 

Em atendimento ao disposto no item 7.12 do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, os Formulários 
Padrão a serem utilizados para a elaboração do PTR estão disponíveis no endereço 
http://www.anp.gov.br/wwwanp/pesquisa-desenvolvimento-e-inovacao/investimentos-em-p-d-
i/regulamentacao-tecnica-relativa-aos-investimentos-em-p-d-i. 

O PTR é composto pelos arquivos PTR Parte A (arquivo de texto) e PTR Parte B (conjunto de 
planilhas). 

O arquivo PTR Parte A reúne as informações de caráter qualitativo do projeto ou programa. 

O arquivo PTR Parte B é composto por dois grupos de planilhas: Planilhas de Dados e Planilhas de 
Despesas, que relacionam informações sobre a categoria do projeto ou programa, entes 
executores, informações técnicas e da equipe executora e despesas programadas. 

F Os itens de despesa constantes no PTR Parte B representam uma previsão. Ao longo da 
execução do projeto são possíveis alterações como: supressão de itens de despesa previstos, 
acréscimo de itens de despesa não previstos, variação de valores estimados, variação de 
quantidades previstas, dentre outras. 

F Em qualquer caso, deve ser observada a compatibilidade das despesas pretendidas com os 
objetivos do projeto e as demais disposições regulamentares, o que será verificado pela ANP 
somente com base nas informações constantes no REF-RTC do projeto ou programa. 

O PTR Parte B é uma pasta de trabalho elaborada na versão 2007 do Microsoft Excel. O arquivo 
contém uma série de fórmulas que têm a função de organizar a informação que será lida pelo         
I-Engine e de alertar, tanto quanto possível, para eventuais erros de preenchimento. As 
mensagens resultantes de tais fórmulas alertam, por exemplo, para o preenchimento de despesas 
que não são admitidas para um determinado tipo de executor ou uma determinada qualificação 
de projeto ou, ainda, de informações que são incompatíveis com outras fornecidas no mesmo 
arquivo. 

F Todas essas fórmulas utilizam como referência as células a serem preenchidas na elaboração do 
PTR Parte B. Portanto, quando alguma célula é arrastada ou, ainda, recortada e colada, as 
fórmulas perdem essŀ ǊŜŦŜǊşƴŎƛŀ ƎŜǊŀƴŘƻ ǳƳ ŜǊǊƻΣ ǉǳŜ ŦŀǊł ŀǇŀǊŜŎŜǊ ŀ ƳŜƴǎŀƎŜƳ άІw9CΗέΣ ǘŀƴǘƻ 
na aba que está sendo preenchida quanto no Relatório de Envio que consta da última aba do 
arquivo. Esse erro de referência vai impedir a carga do arquivo no I-Engine. 
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O arquivo contém, também, algumas validações de dados, seja na forma de listas suspensas ou de 
bloqueio do preenchimento em função do formato, valor ou tamanho da informação fornecida, 
cujo objetivo é minimizar a ocorrência de erros de preenchimento. 

F Quando uma célula é colada sobre outra, são colados também os formatos e validações, ou 
seja, a validação existente na célula de destino é perdida. Neste caso, a perda da validação da 
planilha permite o preenchimento de informações indevidas, o que pode acarretar em rejeição da 
carga no I-ENGINE.  

As despesas a seguir não devem ser preenchidas no PTR de projeto ou programa, devendo ser 
informadas somente no Relatório Consolidado Anual - RCA: 

V Despesas relativas à gestão técnica e administrativa de projetos e programas de que tratam 
os itens 4.5 e 4.6 do Regulamento; 

V Despesas correspondentes ao pagamento de serviços, taxas e manutenção, no país e no 
exterior, relativos à proteção de propriedade intelectual de ativo intangível de que tratam 
os itens 4.20 e 4.21 do Regulamento; e 

V Despesas referentes à contratação da Auditoria Contábil de que tratam o itens 6.15 e 6.16 
do Regulamento.  

F Todo Plano de Trabalho de projeto ou programa estruturado com base nas disposições 
presentes no Regulamento Técnico ANP nº 3/2015 deverá ser elaborado conforme estabelecido 
nos Formulários Padrão disponibilizados pela ANP.  

II - Encaminhamento de PTR para Autorização 

O PTR de projeto ou programa para fins de Autorização, qualificado conforme o item 5.1 do 
Regulamento, seguirá o fluxo apresentado na Figura 1, constante da Seção 2 deste Manual.  

Na submissão do PTR de projeto ou programa deve ser observado o que se segue: 

V Somente serão considerados os arquivos encaminhados por Empresa Petrolífera, salvo 
condições específicas estabelecidas no âmbito do COMTEC. 

V O PTR Parte A e eventuais arquivos anexos devem ser encaminhados em formato PDF 
(extensão .pdf) sem restrição que impeça a busca de palavras no texto. 

V O PTR Parte B deve ser encaminhado em arquivo de Excel (extensão .xlsx). 

V Os arquivos encaminhados em formato diferente do indicado neste manual não serão 
recebidos. 

V Os arquivos devem ser encaminhados pela Empresa Petrolífera exclusivamente via Sistema 
de Processamento de Arquivos da ANP, I-ENGINE. 

FAs informações relativas ao acesso e utilização do I-ENGINE estão disponíveis no endereço 
http://www.anp.gov.br. 

 

http://www.anp.gov.br/
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V É obrigatório o encaminhamento em arquivo PDF (extensão.pdf) de proposta técnica e 
orçamento analítico para todos os itens de serviço de terceiros cujo valor seja igual ou maior 
que R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

V É obrigatório o encaminhamento em arquivo PDF (extensão.pdf) das proformas ou dos 
orçamentos obtidos junto ao fabricante ou fornecedor para equipamentos e materiais 
permanentes nacionais ou importados de valor igual ou maior que R$ 100.000,00 (cem mil 
reais). 

V Caso a Empresa Petrolífera opte por enviar informação complementar ao PTR encaminhado 
via I-ENGINE, deverá encaminhá-las para o e-mail autorizacaoped@anp.gov.br. No campo 
ά!ǎǎǳƴǘƻέ Řƻ Ŝ-mail deverá constar o Número ANP do projeto. 

III - Encaminhamento de PTR de Projeto ou Programa Contratado ou Iniciado  

Em atendimento ao previsto no item 6.10 do Regulamento, no encaminhamento do PTR de 
projeto ou programa contratado ou iniciado deve ser observado o que se segue: 

V Somente serão considerados os arquivos encaminhados por Empresa Petrolífera. 

V Deve ser observado o prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de contratação ou início. 

V A obrigatoriedade de encaminhamento do PTR de projeto ou programa contratado ou 
iniciado no prazo de 90 (noventa) dias a contar da data de contratação ou início abrange 
também os projetos que foram objeto de Autorização.  

V O PTR Parte A e eventuais arquivos anexos devem ser encaminhados em formato PDF 
(extensão .pdf) sem restrição que impeça a busca de palavras no texto. 

V O PTR Parte B deve ser encaminhado em arquivo de Excel (extensão .xlsx). 

V Os arquivos encaminhados em formato diferente do indicado não serão recebidos. 

V  Os arquivos devem ser encaminhados pela Empresa Petrolífera exclusivamente via Sistema 
de Processamento de Arquivos da ANP, I-ENGINE. 

F As informações relativas ao acesso e utilização do I-ENGINE estão disponíveis no endereço 
http://www.anp.gov.br. 

V Não é previsto encaminhamento da versão impressa dos PTRs contratados ou iniciados para 
a ANP. Essa documentação, quando protocolizada, será devolvida ao remetente. 

V Projeto ou Programa estruturado com base no Regulamento Técnico ANP nº 5/2005 fica 
dispensado de envio do PTR nos termos do previsto no item 6.10. 

F Conforme item 2.12 do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, até 30% da parcela mínima dos 
recursos previstos para aplicação em Instituição Credenciada poderá ser aplicado diretamente em 
Empresa de Base Tecnológica de até Médio-Grande Porte, no âmbito de projeto que, 
necessariamente, seja executado em parceria com Instituição Credenciada e tenha como objetivo 
a inovação de produto, processo ou serviço. 

mailto:autorizacaoped@anp.gov.br
http://www.anp.gov.br/
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F A opção de enquadramento do projeto ao estabelecido no item 2.12 deve ser informada à 
ANP quando do encaminhamento do PTR contratado pela Empresa petrolífera, em atendimento 
ao previsto no item 6.10.  

IV - Preenchimento do PTR Parte A 

O arquivo de texto PTR Parte A deve ser preenchido com as informações qualitativas do projeto, 
sendo consideradas as seguintes orientações: 

¶ TÍTULO: O título escolhido para o projeto ou programa deve ser preenchido de forma 
rigorosamente igual nos arquivos PTR Parte A e PTR Parte B. Não deverá ser inserido código de 
referência. A ANP atribuirá código específico de referência para o projeto ou programa. 

¶ OBJETIVO: Devem ser descritos o objetivo principal e os objetivos subsidiários do projeto ou 
programa. 

¶ RESUMO: Deve ser escrito um breve resumo do projeto ou programa que permita identificar, 
em linhas gerais, o que se pretende executar e com que objetivos. 

¶ JUSTIFICATIVA: Deve ser justificada a realização do projeto ou programa e explicitada sua 
importância e contribuição para o setor, considerando o estado da técnica e os possíveis 
impactos tecnológicos, econômicos, sociais e ambientais do projeto. 

¶ MÉTODO DE EXECUÇÃO: Deve ser explicado, em linhas gerais, como se pretende desenvolver o 
projeto ou programa, explicitando as etapas e atividades previstas. 

¶ INFORMAÇÕES ADICIONAIS/ESPECÍFICAS: Deve ser inserida informação adicional de 
importância para a compreensão do projeto ou programa, como gráficos, fotografias, dados 
estatísticos, etc.  

ü Para Projeto Específico de Melhoria de Infraestrutura Laboratorial é obrigatória a 
apresentação das seguintes Informações Adicionais/Específicas: 

V Informações sobre a infraestrutura existente, indicando-se as linhas de pesquisa e projetos 
ou programas que serão viabilizados pela nova infraestrutura;  

V Fotografias da infraestrutura existente antes do início do projeto para projetos com reforma 
ou ampliação de área de unidades existentes; 

V Para projeto que envolva a execução de obras civis devem ser observadas as orientações 
estabelecidas no item II da Seção 3 deste Manual, registrando-se a etapa correspondente, 
bem como, os documentos correspondentes encaminhados como ANEXO ao PTR; e 

V Para projeto enquadrado no disposto no item 3.32 do Regulamento deve ser relacionado o 
Programa específico de formação e qualificação de recursos humanos que será beneficiado 
com a execução do projeto proposto, sendo informado o nº da Autorização concedida pela 
ANP. 

ü Para Projeto Específico de Apoio à Instalação Laboratorial de PD&I é obrigatória a 
apresentação das seguintes Informações Adicionais/Específicas: 
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V Informações sobre as instalações laboratoriais, bem como relacionar os projetos ou 
programas de PD&I beneficiados e resultados esperados relativos ao período de duração 
proposto para o projeto de apoio. 

ü Para Projetos Específicos de Tecnologia Industrial Básica é obrigatória a apresentação das 
seguintes Informações Adicionais/Específicas: 

V Para projeto voltado para a qualificação de produto, processo ou serviço deve ser 
demonstrado que o serviço, produto ou processo, novo ou aprimorado, objeto da 
qualificação, é resultante de pesquisa e desenvolvimento tecnológico realizado no País; 

V Para projeto voltado para normalização devem ser apresentados os requisitos exigidos pelo 
item 3.14(b); e 

V Para projeto voltado para treinamento, suporte tecnológico e qualificação deve ser 
demonstrado que o mesmo se aplica a adequação à normalização técnica produzida 
conforme item 3.13(a) do regulamento. 

ü Para Programa Tecnológico para Desenvolvimento e Capacitação Técnica de Fornecedores é 
obrigatória a apresentação das seguintes Informações Adicionais/Específicas: 

V Demonstração de que o produto, processo ou serviço objeto do programa de 
desenvolvimento e capacitação é resultante de atividade de pesquisa e desenvolvimento 
realizada no país; e 

V Apresentação de um Plano de Negócios conforme especificado no item A.4.4 - ANEXO A do 
Regulamento Técnico ANP nº 3/2015.  

ü Para Programa Específico de Formação e Qualificação de Recursos Humanos é obrigatória a 
apresentação das seguintes Informações Adicionais/Específicas: 

V Apresentação dos requisitos de qualificação previstos no Regulamento Técnico ANP nº 
7/2012. 

ü Para Projeto para Estudo de Bacias Sedimentares de Nova Fronteira que Envolva a Atividade 
de Aquisição de Dados Geológicos, Geoquímicos e Geofísicos é obrigatória a apresentação das 
seguintes Informações Adicionais/Específicas: 

V Demonstração de que a atividade do projeto não está associada a compromisso de 
programa exploratório assumido e que a área de estudo não se restringe à área sob 
contrato para exploração e produção de petróleo e gás natural. 

ü Para Projeto executado por meio de parceria entre Empresa de Base Tecnológica de até 
Médio-Grande Porte e Instituição Credenciada, é obrigatória a apresentação das seguintes 
Informações Adicionais/Específicas, quando do encaminhamento do PTR contratado em 
atendimento ao previsto no item 6.10: 

V A manifestação da opção ou não pelo enquadramento da aplicação dos recursos segundo o 
previsto no item 2.12 do Regulamento Técnico nº 3/2015. 
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V - Preenchimento do PTR Parte B - Planilhas de Dados 

O conjunto de planilhas constantes no PTR Parte B relacionam informações institucionais do 
proponente e executor, dados técnicos, atividades e cronograma, equipe executora e dados sobre 
viagens previstas no âmbito do projeto ou programa objeto do PTR. 

Planilha BASE - Nessa planilha inicial são informados os dados básicos para identificação do 
projeto ou programa. Os campos devem ser preenchidos como segue: 

¶ TÍTULO (BASE.1): O título escolhido para o projeto ou programa deve ser preenchido de forma 
rigorosamente igual à que foi utilizada no arquivo PTR parte A. 

¶ QUALIFICAÇÃO (BASE.2): Deve ser selecionada a qualificação do projeto ou programa dentre as 
categorias apresentadas, conforme previsto no Capítulo 3 do Regulamento. 

V A correta seleção do campo QUALIFICAÇÃO é pré-requisito para o preenchimento das 
demais planilhas do PTR Parte B. 

¶ FINALIDADE (BASE.3): Deve ser informado se o PTR tem por finalidade a submissão do projeto 
ou programa para AUTORIZAÇÃO ou a apresentação de projeto ou programa CONTRATADO ou 
INICIADO. 

V A opção AUTORIZAÇÃO só será possível se a QUALIFICAÇÃO selecionada for de projeto ou 
programa sujeito a autorização, conforme Tabela 4 apresentada na Seção 3 deste Manual. 

¶ SUBSTITUI PLANO DE TRABALHO ANTERIOR (BASE.4): Deve ser selecionada a opção (SIM/NÃO) 
que indica se o PTR SUBSTITUI Plano de Trabalho anterior. 

ü A substituição de Plano de Trabalho anterior ocorrerá nos seguintes casos: 

V Cumprimento de exigência formulada no âmbito do processo de Autorização; 

V Recurso de decisão em processo de Autorização; 

V Solicitação de autorização de aditivo de projeto já autorizado; 

V Contratação ou início das atividades referentes a aditivo já autorizado; e 

V Envio, em processo de Autorização, de Plano de Trabalho correspondente à segunda etapa 
de projeto específico de melhoria de infraestrutura laboratorial, em conformidade às 
orientações estabelecidas no item II da Seção 3 deste Manual. 

¶ FOI OBJETO DE AUTORIZAÇÃO (BASE.5): Se a finalidade for a apresentação de projeto ou 
programa CONTRATADO ou INICIADO, deve ser selecionada a opção (SIM/NÃO) que indica se o 
PTR foi objeto de AUTORIZAÇÃO, considerando-se a qualificação do projeto ou programa. 

¶ NÚMERO ANP DO PROJETO OU PROGRAMA (BASE.6): Se o PTR SUBSTITUI Plano de Trabalho 
anterior ou apresenta projeto ou programa CONTRATADO, que tenha sido objeto de 
AUTORIZAÇÃO, deve ser informado o Número do Projeto ou Programa, atribuído pela ANP.  
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ü O Número ANP a ser apresentado deve estar no formato XXXXX-X, onde X representa os dígitos 
de 0 até 9. 

¶ NÚMERO DA AUTORIZAÇÃO (BASE.7): Se o PTR apresentar Plano de Trabalho de projeto ou 
programa CONTRATADO que tenha sido objeto de AUTORIZAÇÃO deve ser informado o 
Número da Autorização, concedida pela ANP. 

ü O Número ANP a ser apresentado deve estar no formato XXXX/AAAA, onde X representa os 
dígitos de 0 até 9 e AAAA o ano em que a autorização foi concedida. 

¶ DATA DA CONTRATAÇÃO OU INÍCIO (BASE.8): Se a finalidade for a apresentação de projeto ou 
programa CONTRATADO ou INICIADO, deve ser informada a data de contratação ou início. 

¶ DESCRIÇÃO (BASE.9): Descrição do conteúdo de cada um dos anexos encaminhados com o PTR 
ς Parte B, exceto do PTR - Parte A, que sempre deve ser encaminhado e cuja descrição já está 
preenchida. 

O arquivo PTR - Parte A e os anexos devem ser nomeados exatamente como consta no campo 
BASE.9 do PTR - Parte B (PTR ς PARTE A.PDF; ANEXO 1.PDF; ANEXO 2.PDF; etc). 
  



Seção 4 - PTR e Despesas Admissíveis 

Manual Orientativo - Versão 10 – 06/09/2018 - Página 22 

Figura 2 - Esquematização do preenchimento do campo FINALIDADE constante na Planilha BASE. 
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Planilha A - DADOS INSTITUCIONAIS - Nessa planilha devem ser informados os dados da(s) 
Empresa(s) Petrolífera(s) proponente(s) e do(s) executor(es) do projeto ou programa. Os campos 
devem ser preenchidos como segue: 

¶ EMPRESA(S) PETROLÍFERA(S) PROPONENTE(S) DO PROJETO OU PROGRAMA (A.1 - A.3): 
Informar a Razão Social, CNPJ da(s) Empresa(s) Petrolífera(s) que aporta(m) recursos da 
Cláusula de PD&I e o respectivo percentual aportado. O somatório dos percentuais informados 
deve totalizar 100%. 

¶ EMPRESA PROPONENTE QUE APRESENTA O PTR (A.4): Selecionar, dentre as proponentes 
listadas no item anterior, a Empresa Petrolífera que será responsável pelo encaminhamento do 
PTR e interlocução junto à ANP para assuntos referentes ao projeto ou programa. 

¶ DADOS REFERENTES AOS EXECUTORES DO PROJETO OU PROGRAMA (A.5 - A.7): Informar a 
Razão Social e o CNPJ de cada executor e selecionar seu TIPO, conforme opções apresentadas 
no campo. 

¶ SE EMPRESA BRASILEIRA (A.8 - A9): Se o TIPO do executor for EMPRESA BRASILEIRA, deve ser 
selecionado se esta é ou não uma empresa de base tecnológica e também o seu porte, 
considerando a classificação de porte do BNDES, conforme Seção 1 deste Manual. 

V Para qualquer outro TIPO de executor, esses campos devem ser deixados em branco. 

¶ SE INSTITUIÇÃO CREDENCIADA (A.10 - A.13): Se o TIPO do executor for INSTITUIÇÃO 
CREDENCIADA, selecionar se a mesma é pública ou privada e, caso seja privada, se tem fins 
lucrativos ou não. Informar o nome da Unidade de Pesquisa e o número de seu 
credenciamento junto à ANP. 

V O nome da Unidade de Pesquisa e o número do credenciamento não devem ser informados 
se a QUALIFICAÇÃO selecionada na planilha BASE for FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE 
RECURSOS HUMANOS ou se o TIPO de executor não for INSTITUIÇÃO CREDENCIADA. 
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V O Número de Credenciamento a ser apresentado deve estar no formato XXXX/AAAA, onde X 
representa os dígitos de 0 até 9 e AAAA o ano em que o credenciamento foi concedido. 
Exemplo: 0265/2014. 

¶ DADOS DOS COORDENADORES (A.14): Para cada um dos executores, deve ser informado o CPF 
do coordenador do projeto na instituição ou empresa, conforme o caso.  

F O correto preenchimento dos campos A.5 ao A.14 é pré-requisito para o preenchimento das 
Planilhas de Despesa. 

Planilha B - DADOS TÉCNICOS - Nessa planilha devem ser informados os dados que definem o 
projeto ou programa que se pretende executar. Os campos devem ser preenchidos conforme 
segue: 

¶ OBJETIVO GERAL DO PROJETO (B.1): Informar o objetivo do projeto ou programa. O objetivo de 
um projeto ou programa, em geral, é a solução de um problema ou o aproveitamento de uma 
oportunidade que se apresenta e deve ser explicitado de forma clara e concisa, utilizando 
verbos no infinitivo. 

¶ PRAZO DE EXECUÇÃO (B.2): Informar qual a duração em meses planejada para a execução do 
conjunto de atividades do projeto ou programa. 

V Se a QUALIFICAÇÃO selecionada na planilha BASE for APOIO A INSTALAÇÃO LABORATORIAL 
DE PD&I o prazo de execução máximo será de 36 meses. Para qualquer outra 
QUALIFICAÇÃO selecionada esse prazo máximo será de 60 meses. 

¶ PALAVRAS CHAVE (B.3): Informar 3 palavras que identifiquem os assuntos mais significativos 
que serão tratados no projeto ou programa. 

¶ ÁREA/TEMA/SUBTEMA (B.4 - B.6): Selecionar a área, tema e subtema, conforme o Anexo A do 
Regulamento Técnico ANP nº 7/2012, com os quais o projeto ou programa tenha a relação 
mais próxima. Os campos devem ser selecionados em ordem crescente (primeiro o B.4, depois 
o B.5 e por fim o B.6). 

¶ RESULTADOS ESPERADOS (B.7 - B.8): Descrever os resultados esperados com a realização do 
projeto ou programa e selecionar o tipo de resultado. 

V A intenção de obter uma patente não pode representar a descrição do resultado esperado 
para um projeto ou programa, mas sim o produto, processo ou serviço para o qual a patente 
poderá ser depositada.  

V Da mesma forma, não pode ser relacionado como resultado esperado de projeto ou 
programa a conclusão de um trabalho de Doutorado ou Mestrado, mas sim o conhecimento 
adquirido com a realização de tal trabalho. 

¶ PROJETOS OU PROGRAMAS RELACIONADOS (B.9 - B.11): Informar o título, o número conferido 
pela ANP (caso já exista) e selecionar a situação em que se encontra cada projeto ou programa 
relacionado ao projeto ou programa cujo PTR está sendo apresentado.  
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V São considerados como relacionados aqueles projetos ou programas que contribuem para a 
consecução do objetivo do PTR proposto e aqueles que, com objetivo distinto, o 
complementam, ou são por ele complementados, para que seja atingida uma finalidade 
maior. São considerados como relacionados os projetos que fazem parte de um mesmo 
programa. 

V Para projeto enquadrado no disposto no item 3.32 do Regulamento deve ser informado o 
Programa Específico de Formação e Qualificação de Recursos Humanos relacionado.  

V O Número ANP do projeto ou programa relacionado deve estar no formato XXXXX-X, onde X 
representa os dígitos de 0 até 9. 

V Os projetos relacionados que não foram financiados com recursos da cláusula de 
investimentos em PD&I não devem ser informados. 

¶ PRINCIPAIS SEGMENTOS DA ECONOMIA BENEFICIADOS PELO PROJETO OU PROGRAMA (B.12 - 
B.13): Selecionar seção e divisão dos segmentos da economia que poderão ser impactados 
positivamente pelo projeto ou programa a ser executado. Os campos devem ser selecionados 
em ordem crescente (primeiro o B.12 e depois o B.13). 

V A classificação CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) pode ser acessada 
no endereço eletrônico http://cnae.ibge.gov.br/?view=estrutura. 

Planilha C - DADOS ATIVIDADES - Nessa planilha devem ser relacionadas as atividades que se 
planeja para a execução do projeto ou programa, sejam elas financiadas ou não com recursos da 
Cláusula de PD&I. 

¶ ATIVIDADES DO PROJETO OU PROGRAMA (C.1 - C.4): Para cada atividade do projeto ou 
programa deve ser selecionado o código da atividade (ATIV.1 a ATIV.30). Depois, a atividade 
em questão deve ser detalhada, deixando claro o que e como se pretende executar. Por fim, 
devem ser informados o mês de início e o mês de encerramento da atividade. 

V O cronograma de atividades precisa ser compatível com o prazo de execução do projeto ou 
programa, conforme informado na Planilha de Dados Técnicos. 

Planilha D - DADOS EQUIPE - Nessa planilha devem ser fornecidas as informações sobre cada um 
dos participantes da equipe executora do projeto ou programa, sejam eles remunerados ou não 
com recursos da Cláusula de PD&I. 

¶ INTEGRANTES DA EQUIPE EXECUTORA (D.1 - D.4): Para cada participante da equipe deve ser 
informado seu nome completo, se estiver definido. Deve ser selecionada sua função na equipe 
e informada sua área e nível de formação (ex: doutorado em geologia, técnico em química, 
graduação em física, etc.). Deve também ser informado o número de meses em que o 
participante estará atuando no projeto. 

V Os profissionais não vinculados à Instituição Credenciada executora que eventualmente 
venham a colaborar com o projeto devem ser incluídos na equipe técnica na forma de 
Pesquisador Visitante. 



Seção 4 - PTR e Despesas Admissíveis 

Manual Orientativo - Versão 10 – 06/09/2018 - Página 25 

V Se o nome do participante não estiver definido, deve ser utilizada outra identificação (ex: 
pesquisador 1; pesquisador 2; geólogo 1) que não seja repetida e permita individualizar 
cada participante e relacioná-lo com a despesa referente à sua participação no projeto. 

¶ ATIVIDADES DAS QUAIS PARTICIPARÁ NO PROJETO OU PROGRAMA (D.5): Para cada 
participante da equipe executora, devem ser selecionadas (marcando-ǎŜ ǳƳ ά·έύΣ ŘŜƴǘǊŜ ŀǎ 
atividades relacionadas na Planilha C - DADOS ATIVIDADES, aquelas em que o participante 
atuará ao longo do projeto. 

F A equipe envolvida em atividades de estudo, elaboração e acompanhamento de projetos ou 
programas, conforme previsto no item 4.6(a) do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, não deve 
ser considerada para efeito de preenchimento da Planilha D - DADOS DE EQUIPE. Tais despesas 
serão consideradas no Relatório Consolidado Anual - RCA. 
 

F Pessoal Técnico Operacional e Administrativo não é enquadrado como Equipe Executora de 
projeto ou programa. Esse tipo de despesa enquadra-se apenas em Projeto Específico de Apoio a 
Instalação Laboratorial e, nesse caso, deve ser lançada na planilha P - Desp. APOIO. 

Planilha E - DADOS VIAGENS - Nessa planilha devem ser relacionadas as viagens que constam do 
planejamento do projeto ou programa e que se pretende custear com recursos da Cláusula de 
PD&I. 

¶ REALIZAÇÃO DE VIAGENS (E.1 - E.6): Para cada viagem deve ser selecionado seu tipo (nacional 
ou internacional) e informado seu destino (cidade onde se realiza o evento que motiva a 
viagem), qual o evento que a motiva (ex: uma reunião técnica, um congresso, a realização de 
ensaios de campo, etc.), qual a justificativa para a participação no evento, o número de 
participantes e a duração em dias da viagem. 

VI - Preenchimento do PTR Parte B - Planilhas de Despesa 

As planilhas de despesas são específicas por categorias de despesas vinculadas a projeto ou 
programa que se pretende executar com recursos da Cláusula de PD&I.  

Algumas planilhas são destinadas a elementos de despesas que estão diretamente relacionados à 
natureza do projeto ou programa (capacitação técnica de fornecedores, apoio a infraestrutura 
laboratorial e tecnologia industrial básica) ou à natureza de atividades específicas no âmbito de 
um projeto ou programa (construção de protótipos e de unidades piloto, e realização de testes em 
instalações operacionais da Empresa Petrolífera). 

No preenchimento é requerida a especificação do ente executor, atentando para o 
enquadramento da despesa à categoria de projeto ou programa, conforme estabelecido no 
Regulamento Técnico ANP nº 3/2015.  

O Capítulo 4 do Regulamento qualifica as despesas admissíveis. Esta admissibilidade tem relação 
direta com a categoria do projeto ou programa a ser executado, bem como, com o respectivo tipo 
de executor. A Figura 3 apresenta de forma consolidada a admissibilidade de despesas em função 
da categoria de projeto ou programa e tipo de executor. 



Seção 4 - PTR e Despesas Admissíveis 

Manual Orientativo - Versão 10 – 06/09/2018 - Página 26 

F No que se refere a recursos aplicados em Empresas Brasileiras, conforme estabelecido no 
Regulamento Técnico da ANP nº 3/2015, deve-se adotar como referência para classificação de 
porte os critérios estabelecidos pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico Social - 
BNDES e, adicionalmente, a exigência de que, no mínimo, 70% do capital da empresa pertença a 
pessoas físicas ou a pessoas jurídicas cujo faturamento não ultrapasse o teto do porte respectivo. 
 

F A Tabela 1 apresentada na Seção 1 mostra a classificação de porte adotada conforme critérios 
do BNDES. Tal classificação deve ser considerada como referência no momento da contratação do 
projeto ou programa. 
 

F No preenchimento das planilhas não devem ser lançados itens de despesas utilizando-se 
termos genéricos, que não traduzam a natureza do mesmo. Ex.: Pagamentos diversos, outras 
despesas, custos com o projeto, etc.  
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Figura 3 ς Quadro de despesas admissíveis em função da qualificação de projeto ou programa e tipo de executor.  

Despesa ADMITIDA para custeio com recursos da Cláusula de PD&I.                   Despesa NÃO ADMITIDA para custeio com recursos da Cláusula de PD&I. 
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Nº
ELEMENTO DE 

DESPESA
TIPO

1 REMUNERAÇÃO DIRETA S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S

2 BOLSA - DOCENTE OU PESQUISADOR DA INSTITUIÇÃO S S S S S S S S S

3 BOLSA - ALUNO DE GRADUAÇÃO OU PÓS-GRADUAÇÃO S S S S S S S S S

4 BOLSA - PESQUISADOR VISITANTE S S S S S S S S S

5
MATERIAL DE 

CONSUMO
NA S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S

6 NACIONAL S S S S S S S S S S S S S S S S

7 INTERNACIONAL S S S S S S S S S S S S S S S S

8 DIÁRIA S S S S S S S S S S S S S S S S

9 AJUDA DE CUSTO S S S S S S S S S S S S S S S S

10 SERVIÇO TÉCNICO ESPECIALIZADO S S S S S S S

11 TAXA DE INSCRIÇÃO EM CONGRESSO OU EVENTO S S S S S S S

12 SERVIÇO DE LOCOMOÇÃO E TRANSPORTE S S S S S S S

13 SERVIÇO DE EDITORAÇÃO E IMPRESSÃO S S S S S S S

14 OUTRO SERVIÇO DE APOIO S S S S S S S

15 PERFURAÇÃO DE POÇO ESTRATIGRÁFICO S

16 SERVIÇO DE APOIO PARA AQUISIÇÃO DE DADOS S

17 SERVIÇO DE TIB S

18 SERVIÇO ESPECIALIZADO PARA TIB - NORMALIZAÇÃO S

19 SERVIÇO DE TREINAMENTO, SUPORTE E QUALIFICAÇÃO S

20 MATERIAL OU COMPONENTE - PROTÓTIPO OU UNIDADE PILOTO S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S

21 SERVIÇO DE TERCEIRO - PROTÓTIPO OU UNIDADE PILOTO S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S

22 SERVIÇO TÉCNICO DE APOIO - INFRAESTRUTURA S S S S S S S S

23 REFORMA DE EDIFICAÇÃO* S S S S S S S S

24 PROJETO EXECUTIVO E ESTUDOS TÉCNICOS* S S S S S S S S S

25 AMPLIAÇÃO DE ÁREA DE EDIFICAÇÃO* S

26 CONSTRUÇÃO DE NOVA EDIFICAÇÃO* S

27 EQUIPAMENTO NÃO EXISTENTE NA UNIDADE DE PESQUISA S S S S S S S S

28 EQUIPAMENTO JÁ EXISTENTE NA UNIDADE DE PESQUISA S S S S S S S S

29 MATERIAL PERMANENTE S S S S S S S S

30 SOFTWARE S S S S S S S S

31 MATERIAL BIBLIOGRÁFICO S S S S S S S S

32 DADO GEOLÓGICO, GEOQUÍMICO OU GEOFÍSICO PÚBLICO S S S S S S S

33 DADO NÃO REGULADO PELA ANP S S S S S S S

34 OUTRO (ESPECIFIQUE) S S S S S S S

35 TÉCNICO-OPERACIONAL S

36 ADMINISTRATIVO S

37 BENS E MATERIAIS - CABEÇA DE SÉRIE E LOTE PILOTO S S

38 SERVIÇOS - CABEÇA DE SÉRIE E LOTE PILOTO S S

39 ESTUDOS DE VIABILIDADE TÉCNICA E ECONÔMICA S

40 EQUIPAMENTOS E MATERIAIS - PRIMEIRO LOTE S

41 EQUIPAMENTOS LABORATORIAIS S

42 SERVIÇOS - OPERACIONALIZAÇÃO DE EQUIPAMENTOS S

43 BOLSA S

44 TAXA DE BANCADA S

45 DESPESAS ESPECIFICAS S

46
TESTES 

OPERACIONAIS
NA S S

47 DESPESA DE IMPORTACAO S S S S S S S S S S S S S S S

48 DESPESA OPERACIONAL E ADMINISTRATIVA S S S S S S S S S S S S S

49 RESSARCIMENTO DE CUSTOS INDIRETOS S S S S S S S s S

50 TRIBUTOS NA S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S S
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Quem pode executar a despesa?
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Qualificação do projeto ou programa

PROJETOS DE P, D&I (NÃO ESTÃO SUJEITOS A AUTORIZAÇÃO) PROJETOS OU PROGRAMAS EQUIPARADOS A P, D&I PELO REGULAMENTO Nº 03/2015 (SUJEITOS A AUTORIZAÇÃO)
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Planilha F - Desp. EQUIPE - Nessa planilha devem ser relacionadas as despesas com a equipe 
executora do projeto ou programa que se pretende custear com recursos da Cláusula de PD&I. 

¶ ITENS DE DESPESAS COM EQUIPE EXECUTORA (F.1 - F.6): Para cada item de despesa com 
Equipe deve ser selecionada a instituição ou empresa executora e, também, a identificação do 
participante, a justificativa para sua participação, o tipo de remuneração prevista, o período em 
meses ao longo dos quais será remunerado e o número total de horas que deve dedicar ao 
projeto ou programa. 

V O Regulamento, de forma geral, prevê dois tipos de pagamento para equipe executora: 
remuneração direta de pessoal próprio e concessão de bolsas. 

V Tanto a remuneração direta de pessoal próprio quanto a concessão bolsas são admitidas 
somente para residentes no País. No caso dos Pesquisadores Visitantes estrangeiros 
somente podem ser financiadas pela Cláusula de PD&I os valores de bolsa pagos no período 
em que esses profissionais estiverem no Brasil. 

V A concessão de bolsas somente é admitida em Instituições Credenciadas. 

V O número de meses de remuneração do participante não pode superar o período informado 
para o mesmo participante na Planilha D ς DADOS EQUIPE (campo D.4). 

¶ DESPESAS COM PAGAMENTO DA EQUIPE EXECUTORA (F.7 - F.8): Deve ser informado o valor 
total a ser pago ao participante da equipe ao longo de todo o projeto e o valor correspondente 
aos encargos e benefícios legais, apenas quando o pagamento for feito por remuneração direta 
(limitados a 80% do valor da dessa remuneração). 

F LIMITE REMUNERATÓRIO - O item 4.15 do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015 estabelece 
como valor máximo mensal financiável com recursos da Cláusula de PD&I o teto remuneratório do 
serviço público federal, representado pelo subsídio mensal dos Ministros do Supremo Tribunal 
Federal, no valor de R$ 33.763,00 (trinta e três mil setecentos e sessenta e três reais) conforme a 
Lei Nº 13.091, de 12 de janeiro de 2015.  

F Esse limite deve ser considerado para o custeio da remuneração direta de pessoal próprio e na 
concessão de bolsas.  

F Esse limite deve ser considerado para a totalidade de projetos e programas em que o 
profissional seja remunerado com recursos da Cláusula de PD&I. 

F A parcela de valor referente à remuneração direta ou concessão de bolsa que ultrapasse este 
limite deverá ser custeada com recursos outros que não os da Cláusula de PD&I. 

F Pessoal Técnico Operacional e Administrativo não é enquadrado como Equipe Executora de 
projeto ou programa. Esse tipo de despesa enquadra-se apenas em Projeto Específico de Apoio a 
Instalação Laboratorial e, nesse caso, deve ser lançada na planilha P - Desp. APOIO. 

ü Bolsas de pesquisa e inovação: 

http://legislacao.planalto.gov.br/legisla/legislacao.nsf/Viw_Identificacao/lei%2013.091-2015?OpenDocument
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V O Regulamento estabelece a possibilidade de concessão de bolsas de pesquisa e inovação a 
docentes, pesquisadores, alunos de graduação e pós-graduação e pesquisadores visitantes 
que integrem a equipe executora de projeto ou programa executado por Instituições 
Credenciadas.  

V O valor da bolsa concedida a estudantes regulares ou a pesquisadores deverá observar 
como referência, quando houver, os valores de bolsas correspondentes concedidas por 
entidades públicas de fomento a PD&I. 

V O valor da bolsa custeado com recursos da Cláusula de PD&I está sujeito ao limite 
remuneratório, e refere-se ao valor mensal pago ao pesquisador, professor ou aluno.  

V Não são admitidos encargos e benefícios sobre o valor de bolsas de qualquer espécie. 

FAs bolsas relacionadas a Programa Específico de Formação e Qualificação de Recursos Humanos 
devem ser lançadas na  planilha R - Desp. REC. HUMANOS. 

ü Remuneração direta de pessoal próprio: 

V Quando o executor do projeto ou programa for uma empresa (petrolífera ou não) somente 
será admitido o pagamento de remuneração direta de pessoal próprio residente no País. 

V São considerados pessoal próprio todos os profissionais que tenham vínculo trabalhista com 
a instituição ou empresa executora do projeto ou programa.  

V Deve ser informado, para cada participante que receba remuneração direta, o valor dos 
encargos e benefícios legais incidentes ao longo de todo o projeto, limitado a 80% do valor 
da remuneração direta a ser paga no mesmo período.  

V As despesas com pessoal próprio vinculado às Empresas Petrolíferas que executem 
atividades de PD&I devem estar discriminadas no PTR, que pode ser relativo a projeto 
executado exclusivamente pela Empresa Petrolífera ou a projeto executado de forma 
conjunta com Instituições Credenciadas e Empresas Brasileiras. 

ü Referências no Regulamento Técnico ANP n° 3/2015: 

V Gerais: 4.1; 4.2; 4.14 a 4.17. 

V Empresas Petrolíferas: 4.3(d); 4.4. 

V Empresas Brasileiras: 4.7(c); 4.10(a).  

V Instituições Credenciadas: 4.11(a); 4.11(b); 4.11(c); 4.11(d). 

Planilha G - Desp. MAT. CONSUMO - Nessa planilha devem ser relacionadas as despesas com a 
aquisição de Material de Consumo. 

¶ DESPESAS REFERENTES À AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (G.1 - G.6): para cada item 
de Material de Consumo deve ser selecionada a Instituição ou Empresa executora que realizará 
a despesa, o material de consumo a ser adquirido, sua procedência (Nacional/Importado), a 
justificativa para sua aquisição, seu valor unitário e a quantidade pretendida. 
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V São considerados materiais de consumo os itens de despesa que são consumidos, perdem 
identidade física ou têm sua utilização limitada ao longo do prazo de execução do projeto. 
Exemplos: Vidrarias, reagentes, materiais de consumo de uso laboratorial, combustíveis, 
gases, materiais elétricos, eletrônicos, ferramentas, sobressalentes, outros materiais de 
manutenção, coluna cromatográfica, etc.  

V Na descrição do material de consumo o mesmo deve ser claramente identificado, não sendo 
admitiŘƻǎ ǘŜǊƳƻǎ ǾŀƎƻǎ ƻǳ ƎŜƴŞǊƛŎƻǎ ŎƻƳƻ άƻǳǘǊƻǎέΣ άƳŀǘŜǊƛŀƛǎ ŜƳ ƎŜǊŀƭέΣ ŜǘŎΦ 

V Para os consumíveis importados deve ser explicitada a justificativa para a não aquisição de 
similar nacional. 

F Despesas relacionadas a materiais a serem utilizados na construção ou instalação de protótipo 
ou unidade piloto devem ser relacionados, quando couber, na planilha L - Desp. PROTÓTIPO. 
 

F Despesas acessórias de importação deverão ser relacionadas na planilha T - OUTRAS DESP.  

ü Referências no Regulamento Técnico ANP n° 3/2015: 

V Gerais: 4.1 e 4.2. 

V Empresas Petrolíferas: 4.3(a). 

V Empresas Nacionais: 4.7(a). 

V Instituições Credenciadas: 4.11(g). 

Planilha H - Desp. PASSAGENS - Nessa planilha devem ser preenchidas as informações referentes 
às passagens requeridas para deslocamento de participantes da equipe executora que serão 
adquiridas com recursos da Cláusula de PD&I. 

¶ ITENS DE DESPESA COM PASSAGEM (H.1 - H3): Para cada item de Passagem deve ser 
selecionada a Instituição ou Empresa executora e a viagem à qual a despesa está relacionada, 
conforme informações inseridas previamente na Planilha E - DADOS VIAGENS. Deve ainda ser 
informado o trecho para o qual se pretende adquirir a passagem (ex: Natal/Curitiba/Natal; 
Brasília/Recife; etc.) 

V Conforme estabelecido no Regulamento Técnico ANP n° 3/2015, despesas com passagens 
são admissíveis apenas em projetos ou programas executados por Instituição Credenciada, 
Empresa de Micro ou Pequeno Porte ou Organismo de Normalização. 

¶ PAGAMENTO DE DESPESAS COM PASSAGENS (H.4 - H.5): Deve ser informado o valor da 
passagem por passageiro e o número de passageiros. 

V O valor de referência para passagens informado no PTR deve ser o valor médio praticado 
pelas companhias aéreas para os destinos indicados, em classe econômica ou similar. 

V O número de passageiros (H.5), para uma determinada viagem selecionada (H.2), não pode 
superar o número de participantes do evento que motiva a referida viagem, informado na 
Planilha E ς DADOS VIAGENS (campo E.5). 
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ü Referências no Regulamento Técnico ANP n° 3/2015: 

V Gerais: 4.1 e 4.2. 

V Empresas Nacionais: 4.8(c) e 4.10(d). 

V Instituições Credenciadas: 4.11(e). 

V ANEXO A. 

Planilha I - Desp. DIÁRIA E AJ. DE CUSTO - Nessa planilha devem ser preenchidas as informações 
referentes à concessão de Diárias e de Ajuda de Custo, no Brasil ou no exterior, que serão 
custeadas com recursos da Cláusula de PD&I. 

¶ ITENS DE DESPESA COM DIÁRIA OU AJUDA DE CUSTO (I.1 - I.4): Para cada item de Diária ou 
Ajuda de Custo devem ser selecionadas a Instituição ou Empresa executora, a viagem 
relacionada (conforme informações inseridas previamente na Planilha Viagens), os dias de 
afastamento que motivam o pagamento de diária ou ajuda de custo e o país de destino. 

V Conforme estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 3/2015, despesas com Diárias ou 
Ajuda de Custo são admissíveis apenas em projetos ou programas executados por 
Instituição Credenciada, Empresa de Micro ou Pequeno porte ou Organismo de 
Normalização executor de projeto de Tecnologia Industrial Básica - Normalização Técnica. 

¶ PAGAMENTO DE DESPESA COM DIÁRIA OU AJUDA DE CUSTO (I.5 ς I.7): Deve ser informada a 
taxa de câmbio prevista (no caso de viagens ao exterior), o número de pessoas que deve 
receber as diárias ou ajudas de custo e o valor total de despesa (R$). 

V O campo Taxa de Câmbio (I.5) não deve ser preenchido quando o país de destino (I.4) for o 
Brasil, mas é de preenchimento obrigatório para qualquer outro país de destino. 

V O número de pessoas que recebe a diária ou ajuda de custo (I.6), para uma determinada 
viagem relacionada (I.2), não pode ser maior que o número de participantes do evento que 
motiva a viagem, informado na planilha E - DADOS VIAGENS (campo E.5). 

V O valor total da despesa, em reais, não pode ser superior ao valor limite, calculado 
considerando o número de dias de afastamento, o país de destino, a taxa de câmbio, 
quando couber, e o número de pessoas. 

V A concessão de DIÁRIAS é admitida para período de até 15 dias. Os valores de referência 
estão estabelecidos no item A.3.3 do ANEXO A do Regulamento. 

V O valor unitário máximo admitido para diária será: 

Á O valor de referência para o país de destino se esse país for o Brasil; 

Á O valor de referência para o país de destino multiplicado pela taxa de câmbio 
considerada nos demais casos. 

V O número de diárias por pessoa será igual ao número de dias de afastamento quando esse 
número for menor ou igual a 15. 

V O valor máximo da despesa total com diárias será o produto do valor unitário máximo, pelo 
número de diárias por pessoa, pelo número de pessoas que recebe. 
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V Para período superior a 15 dias e inferior a 1 ano é admitida Ajuda de Custo. Os valores de 
referência estão estabelecidos no item A.3.4 do ANEXO A do Regulamento.  

V O valor unitário máximo admitido para ajuda de custo será: 

Á O valor de referência para o país de destino se esse país for o Brasil; 

Á O valor de referência para o país de destino multiplicado pela taxa de câmbio 
considerada nos demais casos. 

V O número de ajudas de custo por pessoa será: 

Á 1 se o número de dias de afastamento for maior que 15 e menor ou igual a 30; 

Á O número inteiro resultante da divisão do número de dias de afastamento por 30, se 
o resto dessa divisão for menor ou igual a 15; 

Á O número inteiro resultante da divisão do número de dias de afastamento por 30 
mais 1, se o resto da divisão for maior que 15;  

V Quando o resto da divisão do número de dias de afastamento por 30 for menor ou igual a 
15 será admitido um adicional de último mês com valor igual à metade do valor unitário da 
ajuda de custo. 

V É admitida, também, a concessão de adicional de primeiro mês, com valor igual ao valor 
unitário da ajuda de custo. 

V O valor máximo da despesa total com ajuda de custo será o produto do valor unitário 
máximo pelo número de ajudas de custo por pessoa, somado ao adicional de último mês, 
quando couber, e ao adicional de primeiro mês, tudo isso multiplicado pelo número de 
pessoas. 

Exemplos do cálculo do valor máximo admitido para despesas com diárias ou ajuda de 
custo:  

Exemplo 1 

Dias de afastamento = 8; 

País de destino = Alemanha; 

Taxa de câmbio = 3,5; 

Nº de pessoas = 2; 

O valor máximo admitido para a despesa total com diárias será R$ 20.720, ou seja, 

8 x 370 x 3,5 x 2 = R$ 20.720, onde  

370 dólares é o valor unitário limite para diárias na Alemanha. 

Exemplo 2 

Dias de afastamento = 42 

País de destino = Brasil 

Nº de pessoas = 2 
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Dividindo 42 por 30, temos o resultado 1 e o resto 12, logo o número de ajudas de custo 
será igual a 1 e será admitido o adicional de último mês, com valor igual a metade do valor 
unitário da ajuda de custo, além do adicional de primeiro mês, com valor igual ao valor 
unitário da ajuda de custo. 

Portanto, o valor máximo admitido para a despesa total com ajuda de custo nessa viagem 
será R$ 20.000,00, ou seja, 

(1 x 4000 + 4000 + 2000) x 2, onde 

4000 reais é o valor unitário limite de ajuda de custo no Brasil. 

Exemplo 3 

Dias de afastamento = 50 

País de destino = Canadá 

Taxa de câmbio = 3,4 

Nº de pessoas = 1 

Dividindo 50 por 30, temos o resultado 1 e o resto 20, logo, o número de ajudas de custo 
será igual a 2 e será admitido apenas o adicional de primeiro mês, com valor igual ao valor 
unitário da ajuda de custo em reais. 

Portanto, o valor máximo admitido para a despesa total com ajuda de custo nessa viagem 
será R$ 25.296,00, ou seja, 

(2 x 2480 x 3,4 + 2480 x 3,4) x 1, onde 

2480 dólares é o valor unitário limite de ajuda de custo no Canadá. 
 

ü Referências no Regulamento Técnico ANP n° 3/2015: 

V Gerais: 4.1 e 4.2. 

V Empresas Nacionais: 4.8(b) e 4.10(d). 

V Instituições Credenciadas: 4.11(f). 

V ANEXO A. 

Planilha J - Desp. SERVIÇO IC ς Nessa planilha devem ser relacionados os serviços de terceiros 
necessários à execução das atividades de PD&I do projeto ou programa que tenha como executor 
uma Instituição Credenciada. 

¶ ITENS DE DESPESA COM SERVIÇOS DE TERCEIROS (J.1 - J.6): Para cada item de Serviço-IC deve 
ser selecionada a Instituição Executora e o Tipo de Serviço. Devem ainda ser informados a 
descrição do serviço, a justificativa para sua contratação, o valor unitário e a quantidade 
pretendida. 

ü Os seguintes Tipos de Serviço (J.2) podem ser selecionados nesta planilha: 

V Serviços de Locomoção e transporte relacionados com as atividades de PD&I; 
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V Taxa de Inscrição em congressos e outros eventos de interesse do projeto ou programa de 
PD&I; 

V Serviços de Editoração e de impressão gráfica de publicações técnico-científicas; 

V Serviços Técnicos Especializados de caráter complementar às atividades de PD&I; 

V Serviços de Apoio relacionados à atividade de aquisição em campo, realizada pela própria 
Instituição Credenciada, de dados geológicos, geoquímicos e geofísicos; 

V Serviços de Perfuração de poço estratigráfico; e 

V Outros Serviços de Apoio necessários à execução do projeto ou programa de PD&I. 

ü Sobre Serviços Técnicos Especializados de caráter complementar às atividades de PD&I:  

V Atividades que podem ser realizadas diretamente pelo executor do projeto ou programa e 
atividades de consultoria não se classificam como Serviços Técnicos Especializados de 
caráter complementar. 

V Os Serviços Técnicos Especializados de caráter complementar são atividades realizadas por 
pessoa jurídica, requerida para o desenvolvimento do projeto ou programa, e que não 
podem ser realizadas pelo executor. No escopo desses serviços não podem constar 
atividades de PD&I.  

ü Sobre Serviços de Apoio relacionados à Atividade de Aquisição em Campo de Dados 
Geológicos, Geoquímicos e Geofísicos: 

V Somente podem ser realizados em projetos qualificados como Estudos de Bacias 
Sedimentares com Aquisição de Dados Geológicos, Geoquímicos e Geofísicos. 

V A atividade de aquisição de dados propriamente dita deve, necessariamente, ser realizada 
por Instituição Credenciada que tenha essa competência, conforme estabelecido no item 
3.17 do Regulamento. Os Serviços de Apoio prestados por terceiros devem ter caráter 
auxiliar, não se confundindo com a atividade realizada pela Instituição Credenciada. 

ü Sobre Serviços de Perfuração de poço estratigráfico, nos termos previstos no item 3.18 do 
Regulamento:  

V Somente podem ser realizados em projetos qualificados como Estudos de Bacias 
Sedimentares com Aquisição de Dados Geológicos, Geoquímicos e Geofísicos. 

V São serviço de terceiros referentes a aquisição de dados envolvendo a perfuração de poços 
estratigráficos quando a Instituição Credenciada não possuir habilitação necessária para a 
sua realização ou a capacidade tecnológica e operacional requerida. Esse serviço poderá ser 
realizado sob a responsabilidade de Empresa Petrolífera ou ser contratado diretamente pela 
Instituição Credenciada. 

V Outros tipos de contratação de serviços de terceiros para a aquisição de dados não estão 
abrangidos pelo Regulamento.  

Exemplo: Contratação de EAD para realização de sísmica, contratação de serviços de 
aquisição de dados gravimétricos, etc.  



Seção 4 - PTR e Despesas Admissíveis 

Manual Orientativo - Versão 10 – 06/09/2018 - Página 35 

ü Sobre Outros Serviços de Apoio necessários à execução do projeto ou programa de PD&I: 

V Devem estar devidamente justificados no respectivo plano de trabalho. 

V Este item abrange serviços de apoio indispensáveis à realização do projeto ou programa, e 
que não estejam expressamente descritos no Regulamento. Exemplo: contratação de 
trabalhadores rurais para execução de serviços de campo, serviços de edição de vídeos, 
seguros viagem, etc. 

V Este item não abrange despesas com contratação de consultorias ou despesas com serviços 
de apoio à promoção de eventos de qualquer natureza. 

V Os serviços de manutenção preventiva e corretiva em equipamentos laboratoriais da 
unidade de pesquisa, utilizados no projeto ou programa, são aceitos sob essa classificação. 
No campo J.3 da Planilha Desp. SERVIÇO IC deve ser identificado o equipamento em que se 
planeja a prestação do serviço e nos demais campos as informações correspondentes. 

F Deve sempre ser observado que a admissibilidade de despesas tem relação direta com a 
qualificação do projeto ou programa a ser executado. A Figura 3 deste manual apresenta um 
quadro de despesas admissíveis em função da qualificação de projeto ou programa e tipo de 
executor. 

 

F Poderá ser admitida, em caráter excepcional, a realização de despesas no exterior referentes a 
serviços especializados de caráter complementar de que trata o item 4.11(s), desde que fique 
demonstrado que tais serviços não podem ser realizados no País. 

 

Para fins de Autorização:  

F É obrigatória a apresentação de proposta técnica e orçamento analítico para todos os itens de 
Serviços de Terceiros cujo valor seja igual ou maior que R$ 100.000,00 (cem mil reais). 
 

F Os Serviços de Terceiros relacionados a projeto específico de tecnologia industrial básica, 
construção de protótipos e unidades piloto, melhoria de infraestrutura laboratorial e capacitação 
técnica de fornecedores deverão ser informados, respectivamente, nas planilhas K - Desp. 
SERVIÇOS-TIB, L - Desp. PROTÓTIPO, M - Desp. OBRAS E INST e Q - Desp. CAPAC. DE FORN. 

ü Referências no Regulamento Técnico ANP n° 3/2015: 

V Gerais: 4.1 e 4.2. 

V Instituições Credenciadas: 4.11(h); 4.11(i); 4.11(o), 4.11(q); 4.11(r); 4.11(s) 4.11(t) e 4.11(u). 

Planilha K - Desp. SERVIÇO TIB ς Nessa planilha devem ser lançadas somente as despesas 
relacionadas aos serviços de terceiros vinculados a Projetos Específicos de Tecnologia Industrial 
Básica - TIB. 
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¶ ITENS DE DESPESA COM SERVIÇOS DE TERCEIROS (K.1 - K.6): Para cada item de Serviço-TIB deve 
ser selecionada a Instituição Executora e o Tipo de Serviço. Deve ainda ser informada a 
descrição do serviço, a justificativa para sua contratação, o valor unitário e a quantidade 
pretendida. 

ü Nos Projetos Específicos de TIB - QUALIFICAÇÃO DE PRODUTO, PROCESSO OU SERVIÇO: 

V No campo Empresa Executora (K.1) deverá ser selecionada uma Empresa de até Médio 
Porte, conforme o item 3.14(a) do Regulamento. 

V Devem ser especificados todos os serviços de tecnologia industrial básica necessários para o 
atendimento ao estabelecido no objetivo do projeto: 

V Os serviços de tecnologia industrial básica compreendem as atividades específicas dirigidas 
para metrologia, normalização, avaliação de conformidade, homologação e certificação, 
aplicada ao serviço, produto ou processo, novo ou aprimorado. 

V As despesas a serem discriminadas referem-se à contratação de serviços junto às entidades 
integrantes do Sistema Nacional de Metrologia, Normalização e Qualidade Industrial. 

ü Nos Projetos Específicos de TIB - NORMALIZAÇÃO TÉCNICA:  

V O campo Empresa Executora (K.1) deverá ser necessariamente uma entidade credenciada 
ou reconhecida pela Associação Brasileira de Normas Técnicas ς ABNT como organismo de 
normalização ou condição equivalente. Os Serviços de Apoio especializado necessários à 
execução do projeto devem ser especificados. 

F Os Serviços de Apoio especializado devem ter caráter estritamente auxiliar às atividades a 
serem desenvolvidas pelos executores do projeto. 

ü Nos Projetos Específicos de TIB - TREINAMENTO, SUPORTE TECNOLÓGICO, QUALIFICAÇÃO E 
AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE:  

V O campo Empresa Executora (K.1) deverá ser uma Empresas de Micro e Pequeno Porte, 
conforme o item 3.13(b) do Regulamento. 

V Devem ser especificados os Serviços Técnicos Específicos para treinamento, suporte 
tecnológico e qualificação, necessários para a execução do projeto. 

Para fins de Autorização:  

F É obrigatória a apresentação de proposta técnica e orçamentária para todos os itens de 
Serviços de TIB cujo valor seja igual ou maior que R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

ü Referências no Regulamento Técnico ANP n° 3/2015: 

V Gerais: 4.1 e 4.2. 

V Específicas: 3.4; 3.10 a 3.14; 4.10. 

Planilha L - Desp. PROTÓTIPO - Nessa planilha devem ser relacionados os materiais, componentes 
e serviços necessários para a construção de protótipo ou unidade-piloto pretendida. 
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¶ ITENS DE DESPESA COM PROTÓTIPO OU UNIDADE PILOTO (L.1 - L.7): Para cada item de despesa 
com a construção ou instalação de Protótipo ou Unidade Piloto deve ser selecionada a 
Instituição ou Empresa Executora, o Tipo de Despesa (Material ou Componente para 
Construção de Protótipo ou Unidade Piloto/Serviço de Terceiro para Construção de Protótipo 
ou Unidade Piloto) e a Procedência (Nacional/Importado). Devem ser informados, ainda, a 
descrição do item, a justificativa para sua aquisição/contratação, o valor unitário e a 
quantidade pretendida. 

V Para as despesas referentes à contratação de Serviço de Terceiro para Construção de 
Protótipo ou Unidade Piloto a opção selecionada no campo Procedência (L.3) deve ser 
sempre NACIONAL, pois essa despesa somente é admissível no País. 

Para fins de Autorização:  

F É obrigatória a apresentação de proposta técnica e orçamentária para todos os itens de 
Serviços de terceiros cujo valor seja igual ou maior que R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

F É obrigatória a apresentação de proforma para todos os materiais e componentes importados e 
orçamento para materiais e componentes nacionais cujo valor seja igual ou maior que R$ 
100.000,00 (cem mil reais). 

ü Referências no Regulamento Técnico ANP n° 3/2015: 

V Gerais: 4.1 e 4.2. 

V Empresas Petrolíferas: 3.3(b); 4.3(b). 

V Empresas Nacionais: 3.4(b); 4.7(b). 

V Instituições Credenciadas: 3.5(d);4.11(m). 

Planilha M - Desp. OBRAS E INST. - Nessa planilha devem ser relacionadas as despesas que se 
planeja executar para realização de obras civis de construção de edificações novas, de acréscimo 
de área nas edificações existentes e de reforma de instalações físicas, bem como as despesas com 
serviços técnicos de apoio relacionados à infraestrutura. 

¶ ITENS DE DESPESA COM OBRAS E INSTALAÇÕES (M.1 - M.6): Para cada item de despesa com 
Obras e Instalações deve ser selecionada a Instituição Executora e o Tipo de Obra ou Instalação 
desejada. Em caso de despesa com construção de nova edificação ou ampliação de área de 
edificação existente, deve ser informada também a área a ser construída, em metros 
quadrados. Devem ser informados, ainda, a descrição da obra ou serviço, sua justificativa e o 
valor estimado. 

V O elemento de despesa Obras e Instalações pode estar relacionado a Projeto Específico de 
Melhoria de Infraestrutura Laboratorial ou a projeto ou programa de PD&I. 

V Conforme estabelecido no Regulamento, o elemento de despesa Obras e Instalações é 
admissível somente para Instituição Credenciada. 

V No caso de Instituições Credenciadas Privadas com fins lucrativos, é admitida apenas a 
realização de despesas com serviço técnico de apoio relacionado à infraestrutura. 
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F bŀ ƭƛǎǘŀ ŘƛǎǇƻƴƝǾŜƭ ǇŀǊŀ ƻ ǇǊŜŜƴŎƘƛƳŜƴǘƻ Řƻ ŎŀƳǇƻ aΦнΣ ƻ ǘƛǇƻ ά{9w±L4h ¢;/bL/h 59 !thLh ς 
LbCw!9{¢w¦¢¦w!έ ŎƻǊǊŜǎǇƻƴŘŜ ŀƻ ƛǘŜƳ ŘŜ ŘŜǎǇŜǎŀ ǇǊŜǾƛǎǘƻ ƴŀ ŀƭƝƴŜŀ όǇύ Řƻ ƛǘŜƳ пΦмм Řƻ 
wŜƎǳƭŀƳŜƴǘƻ ¢ŞŎƴƛŎƻ !bt ƴȏ оκнлмрΣ ƻǳ ǎŜƧŀΣ άǎŜǊǾƛœƻǎ ŘŜ ŀǇƻƛƻ ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘƻǎ Ł ƳŜƭƘƻǊƛŀ ŘŜ 
infraestrutura laboratorial, tais como instalação, montagem, calibração, recuperação e outros 
ƴŜŎŜǎǎłǊƛƻǎ Ł ƻǇŜǊŀŎƛƻƴŀƭƛȊŀœńƻ ŘŜ ŜǉǳƛǇŀƳŜƴǘƻǎ Ŝ ƛƴǎǘǊǳƳŜƴǘƻǎέΦ 9ǎǎŜ ǘƛǇƻ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻΣ 
ǊŜƭŀŎƛƻƴŀŘƻ Ł ƛƴŦǊŀŜǎǘǊǳǘǳǊŀΣ b%h ǇƻŘŜ ǎŜǊ ƭŀƴœŀŘƻ ƴŀ ǇƭŀƴƛƭƘŀ άW ς Desp. SERVIÇO-L/έΦ 
 

F No caso de projeto ou programa de PD&I é permitida a execução de pequenas obras de 
reforma e adaptação das instalações laboratoriais desde que as despesas totais relacionadas no 
projeto associadas a infraestrutura (Obras e Instalações + Equipamento e Material Permanente) 
não exceda o valor de R$ 200.000,00. 

ü Para PTR submetido para autorização correspondente a realização de obras civis de construção 
de edificações novas, ou de acréscimo de área nas edificações existentes, ou de reforma de 
instalações físicas, em atendimento às orientações constantes do item II da Seção 3 deste 
Manual: 

V Na PRIMEIRA ETAPA da Autorização devem ser selecionadas e registradas somente as 
despesas com projeto executivo e respectivo projeto analítico. 

V Na SEGUNDA ETAPA da Autorização devem ser selecionadas e registradas as despesas 
pertinentes à execução das obras propriamente ditas, não devendo ser registrados os 
custos já autorizados e realizados em etapa anterior com projeto executivo e respectivo 
orçamento analítico. 

V Na Autorização em ETAPA ÚNICA devem ser selecionadas e registradas as despesas 
pertinentes, sendo encaminhadas em anexo as informações relativas aos custos já 
realizados com os serviços técnicos e projeto executivo. 

F No caso de projeto autorizado em ETAPA ÚNICA, as despesas com projeto executivo e 
respectivo orçamento analítico deverão ser informadas ƴŀ ǇƭŀƴƛƭƘŀ άa - 5ŜǎǇΦ h.w!{ 9 Lb{¢Φέ Řƻ 
PTR do projeto contratado. 

ü Referências no Regulamento Técnico ANP n° 3/2015: 

V Gerais: 4.1 e 4.2. 

V Instituições Credenciadas: 3.5(e); 3.27 a 3.34; 4.11(p); 4.11(v). 

Planilha N - Desp. EQUIPAM. E MAT. PERM. - Nessa planilha devem ser relacionados os 
equipamentos e materiais de natureza permanente, de origem nacional ou importada, que se 
planeja adquirir com recursos da Cláusula de PD&I. 

¶ ITENS DE DESPESA COM EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE (N.1 - N.7): Para cada item 
de despesa com aquisição de Equipamento e Material Permanente deve ser selecionada a 
Instituição Executora, o tipo de despesa e a procedência (Nacional/Importado) do bem a ser 
adquirido e informada a descrição do Equipamento ou Material Permanente, a justificativa 
para sua aquisição, o valor unitário e a quantidade pretendida. 
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V No caso de aquisição de Equipamento e Material Permanente importado a justificativa deve 
explicitar, também, as razões para a não aquisição de similar nacional. 

ü São considerados Materiais Permanentes os itens de despesa que tenham durabilidade 
superior ao prazo de execução do projeto. 

ü Os elementos de despesas Equipamento e Material Permanente podem estar relacionados a 
Projeto Específico de Melhoria de Infraestrutura Laboratorial ou a projeto ou programa de 
PD&I executado por Instituição Credenciada. 

F No caso de projeto ou programa de PD&I é permitida a compra de Equipamentos e de 
Materiais Permanentes desde que as despesas totais relacionadas no projeto associadas à 
infraestrutura (Obras e Instalações + Equipamento e Material Permanente) não exceda o valor de 
R$ 200.000,00. 
 

Para fins de Autorização:  

F É obrigatória a apresentação de proforma para todos os Equipamento e Materiais Permanentes 
importados e orçamento para Equipamento e Materiais Permanentes nacionais cujo valor seja 
igual ou maior que R$ 100.000,00 (cem mil reais). 

F O valor da cotação cambial adotado como referência deverá ser informado no campo 
justificativa, ao lado de cada item importado. 
 

F Não devem ser relacionados nessa planilha despesas relativas a outros bens e direitos, mesmo 
aqueles de caráter permanente, que não venham a compor ou aperfeiçoar a infraestrutura 
laboratorial. Esses bens e direitos, quando for prevista sua aquisição com recursos da cláusula de 
PD&I, devem ser relacionados na planilha O - Desp. OUTROS BENS DIR.  

Exemplos: material bibliográfico, softwares, dados públicos regulados pela ANP ou, ainda, dados 
não regulados pela ANP, como fotografias aéreas, imagens de satélite, mapas, etc. 
 

F Materiais e componentes relacionados à Construção de Protótipos e Unidades Piloto deverão 
ser informados na planilha L - Desp. PROTÓTIPO.  
 

F Equipamentos e materiais permanentes relacionados a Projeto Específico de Capacitação 
Tecnológica de Fornecedores deverão ser informados na planilha Q - Desp. CAPAC. DE FORN.  

ü Referências no Regulamento Técnico ANP n° 3/2015: 

V Gerais: 4.1 e 4.2 

V Instituições Credenciadas: 3.5(e); 3.27; 3.30 a 3.33; 4.11(l). 

Planilha O - Desp. OUTROS BENS E DIR. - Nessa planilha devem ser relacionados os bens e direitos 
de caráter permanente que não estejam diretamente vinculados à melhoria da infraestrutura 
laboratorial e que se planeja adquirir com recursos da Cláusula de PD&I. 
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¶ ITENS DE DESPESA COM OUTROS BENS E DIREITOS DE NATUREZA PERMANENTE (O.1 - O.7): 
Para cada item de despesa com aquisição de Outros Bens e Direitos de Natureza Permanente 
deve ser selecionada a Instituição Executora, o Tipo de Bem ou Direito e a procedência 
(Nacional/Importado). Deve ainda ser informado o Bem ou Direito a ser adquirido, a 
justificativa para sua aquisição, o valor unitário e a quantidade pretendida. 

V As despesas com aquisição de Outros Bens e Direitos de Natureza Permanente podem ser 
realizadas apenas por Instituições Credenciadas. 

ü  Em consonância ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP Nº 3/2015, as seguintes 
despesas estão associadas a esta planilha: 

V Software - Aquisição de licença de softwares;  

V Material Bibliográfico (aquisição de livros, mídias e periódicos); 

V Aquisição de Dados Geológicos, Geoquímicos e Geofísicos junto à ANP, nos termos da 
Resolução ANP Nº 11/2011;  

V Aquisição de Dados não regulados pela ANP, como fotografias aéreas, imagens de satélite e 
mapas; e 

V Outros. 

Para fins de Autorização:  

F É obrigatória a apresentação de proforma para todos os Bens ou Direitos importados e 
orçamento para Bens ou Direitos nacionais cujo valor seja igual ou maior que R$ 100.000,00 (cem 
mil reais). 

ü Referências no Regulamento Técnico ANP n° 3/2015: 

V Gerais: 4.1 e 4.2. 

V Instituições Credenciadas: 4.11(h); 4.11(i); 4.11(j); 4.11(k). 

Planilha P - Desp. APOIO - Nessa planilha devem ser relacionadas as despesas correspondentes à 
contratação de pessoal técnico operacional e administrativo associadas à execução de Projeto 
Específico de Apoio a Instalações Laboratoriais em Instituições Credenciadas.  

¶ ITENS DE DESPESA DE APOIO (P.1 - P.7): Para cada item de Despesa de Apoio deve ser 
informado o nome completo (se estiver definido) ou uma identificação do profissional a ser 
contratado, selecionada sua função (técnico operacional ou administrativa) e informados a 
justificativa para sua contratação, o número de meses e o número total de horas que deve 
dedicar ao projeto ou programa, sua remuneração total no projeto e o total dos encargos e 
benefícios legais. 

V Se o nome do profissional não estiver definido, deve ser utilizada outra identificação que 
não seja repetida e permita individualizar cada contratado e relacioná-lo com a despesa 
referente à sua participação no projeto (ex: Técnico Operacional 1; Técnico Operacional 2; 
Administrativo 1). 
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V A justificativa deve mostrar claramente que atividades cada profissional exercerá ao longo 
do projeto e sua importância na manutenção das atividades de PD&I da unidade de 
pesquisa credenciada. 

V O valor dos encargos e benefícios legais, é limitado a 80% do valor da remuneração direta a 
ser paga ao profissional contratado. 

F O custeio da remuneração direta mensal de cada profissional contratado com recursos da 
Cláusula de PD&I está limitado ao teto remuneratório do serviço público federal, conforme 
estabelecido no item 4.15 do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015. A parcela de valor que 
ultrapasse este limite deverá ser custeada com recursos outros que não os da Cláusula de PD&I. 

F Não é selecionado um executor para cada item de despesa, considerando que um projeto 
específico de apoio a instalação laboratorial de PD&I admite apenas um único executor. 

ü Referências no Regulamento Técnico ANP n° 3/2015: 

V Gerais: 4.1 e 4.2. 

V Específicas: 3.5(f); 3.35 a 3.38 

Planilha Q - Desp. CAPAC. DE FORN. - Nessa planilha devem ser informados os elementos de 
despesa específicos relacionados à execução de Programa de Capacitação Técnica de 
Fornecedores, conforme item 4.9 do Regulamento.  

¶ ITENS DE DESPESA CAPACITAÇÃO DE FORNECEDORES (Q.1 - Q.7): Para cada item de Despesa de 
Capacitação de Fornecedores deve ser selecionada a Empresa Executora, o Tipo de despesa 
com Capacitação de Fornecedores e sua procedência (Nacional/Importado). Devem ainda ser 
informados a descrição da despesa, sua justificativa, o valor unitário e a quantidade 
pretendida. 

V Para as despesas que envolvam a contratação de serviços de terceiros, no campo 
Procedência (Q.3) deve ser sempre selecionada a opção NACIONAL, pois essas despesas são 
admitidas apenas no País. 

ü A Tabela 5 apresenta a relação das despesas associadas à Capacitação Técnica de Fornecedores 
com os seus possíveis executores. 
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Tabela 5: Despesas associadas à Capacitação Técnica de Fornecedores 

Despesa Quem Pode Executar? 

Aquisição de bens e materiais relacionados à fabricação de cabeça de 
série e lote piloto, e à realização de testes funcionais para certificação, 
homologação e controle de qualidade do novo serviço, produto ou 
processo. 

Empresas de até 
Médio-Grande Porte 

Contratação de serviços relacionados à fabricação de cabeça de série e 
lote piloto, e à realização de testes funcionais para certificação, 
homologação e controle de qualidade do novo serviço, produto ou 
processo. 

Empresas de até 
Médio-Grande Porte 

Aquisição de equipamentos específicos relacionados à linha de 
produção e de materiais relacionados à produção do primeiro lote em 
escala comercial. 

Empresas de Micro e 
Pequeno Porte 

Aquisição de equipamentos laboratoriais. 
Empresas de Micro e 

Pequeno Porte 

Contratação de serviços técnicos de apoio, tais como instalação, 
montagem, calibração, manutenção e outros necessários à 
operacionalização de equipamentos e instrumentos. 

Empresas de Micro e 
Pequeno Porte 

Contratação de estudos de viabilidade técnica e econômica com vistas à 
implantação do novo serviço, produto ou processo. 

Empresas de Micro e 
Pequeno Porte 

 

F O PTR de Programa Tecnológico para Desenvolvimento e Capacitação Técnica de Fornecedores 
deverá ser acompanhado de Plano de Negócios abordando aspectos relativos às operações da 
empresa beneficiada e ao desenvolvimento do programa proposto, conforme orientações 
constantes do ANEXO A do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015. 
 

Para fins de Autorização:  

F É obrigatória a apresentação de proforma para todos os Bens ou Direitos importados e 
orçamento para Bens ou Direitos nacionais cujo valor seja igual ou maior que R$ 100.000,00 (cem 
mil reais). 

ü Referências no Regulamento Técnico ANP n° 3/2015: 

V Gerais: 4.1 e 4.2. 

V Específicas: 3.4(c); 3.6 a 3.9; 4.9. 

V Anexo 

Planilha R - Desp. REC. HUMANOS - Nessa planilha devem ser relacionadas as despesas 
correspondentes a Programas Específicos de Formação e Qualificação de Recursos Humanos a 
serem executados por  Instituições Credenciadas. 

F Não é selecionado um executor para cada item de despesa, considerando que um Programa 
Específico de Formação e Qualificação de Recursos Humanos admite apenas um único executor. 
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¶  BOLSAS PARA ALUNOS, COORDENADOR E PESQUISADOR VISITANTE (R.1 - R.4): Para cada item 
de despesa com Bolsas deve ser selecionados o Tipo de Bolsa a ser concedida (Coordenador, 
Pesquisador Visitante, Nível Técnico, Graduação, Mestrado, Doutorado ou Pós-Doutorado) e 
informados o valor mensal da bolsa, o número de bolsas a serem concedidas e o número de 
meses em que essas bolsas serão paga.    

¶ TAXA DE BANCADA (R.5 - R.6): Para cada item de despesa com Taxa de Bancada deve ser 
selecionada a Atividade que se pretende custear e informado seu valor estimado. 

V A Taxa de Bancada é a remuneração correspondente a um percentual, estabelecido pela 
ANP, do valor total previsto para destinação ao pagamento de bolsas para alunos. 

ü Os recursos a título de Taxa de Bancada devem ser utilizados estritamente nas seguintes 
atividades: 

V Pesquisa de campo e coleta de dados - São permitidas despesas com passagens, diárias e 
ajudas de custo, para os integrantes do programa e despesas com serviços relacionados às 
atividades de campo. 

V Análises e experimentos de laboratório - São permitidas despesas com aquisição de 
consumíveis de laboratório e contratação de serviços específicos associados à realização de 
análises e experimentos de laboratório. 

V Participação de coordenador, aluno bolsista, professor orientador ou pesquisador visitante 
em eventos e congressos técnico-científicos, relacionados ao programa e suas 
especializações - São permitidas despesas com passagens, diárias e ajudas de custo, para os 
respectivos integrantes do programa. 

V Publicações técnico-científicas relacionadas com as atividades realizadas no âmbito do 
programa - São permitidas despesas com serviços de editoração e impressão gráfica. 

F Os recursos destinados ao pagamento de Taxa de Bancada não podem, em qualquer hipótese, 
custear despesas com melhoria de infraestrutura laboratorial, prevista no item 3.27 do 
Regulamento, como reforma de instalações físicas ou aquisição de equipamentos. 

¶ DESPESAS ESPECÍFICAS (R.7 - R.9): Para cada item de Despesas Específicas devem ser 
informadas as despesas a serem executadas, sua justificativa e o valor previsto.  

V São consideradas Despesas Específicas aquelas que não podem ser custeadas com o 
previsto para Taxa de Bancada ou Despesa Operacional e Administrativa. Essas despesas 
devem estar associadas a programas específicos tais como o Programa Ciências sem 
Fronteiras ou de formação profissional PNQP-PROMINP, previstos nos itens 3.21 e 3.22 do 
Regulamento. 

F Despesas com infraestrutura laboratorial enquadradas no previsto pelo item 3.27 do 
Regulamento devem ser apresentadas na forma de Projeto Específico de Melhoria de 
Infraestrutura Laboratorial, devendo ser observado o previsto no item 3.32 que prevê tal 
admissibilidade apenas para Programa Específico de Formação e Qualificação de Recursos 
Humanos já Autorizado pela ANP. 
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F O estabelecido nos itens 3.28 e 3.33 do Regulamento não se aplica a Programa Específico de 
Formação e Qualificação de Recursos Humanos. 

ü Referências no Regulamento Técnico ANP n° 3/2015: 

V Gerais: 4.1 e 4.2. 

V Específicas: 3.5(c); 3.20 a 3.26; 3.32; 4.11(w), 4.11(x) e 4.13. 

V ANEXO A. 

Planilha S - Desp. TESTES - Nessa planilha devem ser informados os itens de despesa relacionados 
a testes em instalações operacionais de Empresa Petrolífera referentes a tecnologia em 
desenvolvimento resultante de pesquisa realizada no País. 

¶ ITENS DE DESPESA COM REALIZAÇÃO DE TESTES (S.1 - S.4): Para cada item de despesa de 
Realização de Testes deve ser selecionada a Empresa Petrolífera responsável pelo teste e 
informadas as atividades relacionadas ao Teste, a justificativa dessas atividades e seu valor 
estimado. 

V As despesas com a Realização de Testes de Tecnologia em Desenvolvimento em Instalações 
Operacionais de Empresa Petrolífera podem fazer parte de projeto qualificado como 
desenvolvimento experimental ou como construção de protótipo e unidade piloto. 

V O valor total de despesas com testes em instalações operacionais admitido para efeito de 
aplicação dos recursos da Cláusula está limitado a 25% das despesas relacionadas nessa 
planilha. 

ü Referências no Regulamento Técnico ANP n° 3/2015: 

V Item 4.3(c) do Regulamento. 

Planilha T - OUTRAS DESP. - Nessa planilha devem ser relacionadas as despesas correspondentes a 
Despesas Operacionais e Administrativas, Despesas Acessórias de Importação e Ressarcimento de 
Custos Indiretos. 

¶ DESPESAS ACESSÓRIAS DE IMPORTAÇÃO (T.1 - T.2): Para cada item de Despesas Acessórias de 
Importação deve ser selecionada a Instituição ou Empresa Executora e informado o valor da 
referida despesa. 

V As Despesas Acessórias de Importação abrangem fretes, seguros, armazenagens, impostos e 
taxas, limitadas a até 20% sobre o valor previsto para aquisição no exterior de 
equipamentos e materiais permanentes, materiais de consumo e outros bens e direitos. 

V As Despesas Acessórias de Importação são admitidas somente para Instituições 
Credenciadas e Empresas de Micro e Pequeno Porte. 

¶ DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS (T.3 - T.4): Para cada item de Despesas 
Operacionais e Administrativas deve ser selecionada a Instituição Executora e informado o 
valor da referida despesa. 
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V As Despesas Operacionais e Administrativas são relativas à gestão administrativa e 
financeira das obrigações previstas nos acordos, convênios e contratos firmados, com a 
interveniência ou não de Fundações de Apoio, definida nos termos da Lei 8958/1994. 

V A base de cálculo das Despesas Operacionais e Administrativas é constituída exclusivamente 
por despesas previstas para Instituições Credenciadas, conforme o item 4.11 do 
Regulamento, indicadas respectivamente nas planilhas de F a S do PTR Parte B, excluída a 
despesa prevista no item 4.11(r), que trata do serviço de perfuração de poço estratigráfico. 

V As Despesas Operacionais e Administrativas são limitadas a até 5% do valor de sua base de 
cálculo, exceto em Projetos Específicos de Melhoria de Infraestrutura Laboratorial, para os 
quais esse limite é de até 3%. 

¶ DESPESAS COM RESSARCIMENTO DE CUSTOS INDIRETOS (T.5 - T.6): Para cada item de Despesas 
com Ressarcimento de Custos Indiretos deve ser selecionada a Instituição Executora e 
informado o valor da referida despesa. 

V O Ressarcimento de Custos Indiretos se refere à utilização das instalações e serviços, 
compreendendo, entre outras, despesas com água, luz, serviços de manutenção, segurança 
e limpeza. 

V Não é admitido o Ressarcimento de Custos Indiretos em projetos e programas qualificados 
como de melhoria de infraestrutura laboratorial, de apoio à instalação de PD&I e de 
formação e qualificação de recursos humanos. 

V A base de cálculo das Despesas com Ressarcimento de Custos Indiretos é constituída 
exclusivamente por despesas previstas em Instituições Credenciadas, conforme o item 4.11 
do Regulamento, indicadas nas planilhas de F a S do PTR Parte B, excluída a despesa prevista 
no item 4.11(r), que trata do serviço de perfuração de poço estratigráfico. 

V As despesas com ressarcimento de custos indiretos são limitadas a até 15% do valor de sua 
base de cálculo. 

V As despesas associadas ao ressarcimento de custos indiretos não podem ser lançadas na 
forma de rateio, a qualquer título, em outros itens de despesa do projeto ou programa. 

Exemplo: O valor do HH de um profissional contratado no âmbito de um projeto deve 
refletir o valor da remuneração diretamente paga ao profissional, não podendo incluir 
quaisquer tipos de custos indiretos. 

V A admissibilidade do Ressarcimento de Custos Indiretos está condicionada à comprovação 
da existência de norma interna disciplinando a aplicação de tais recursos, aprovada pela 
administração superior da Instituição Credenciada.  

V A comprovação da existência de Norma Interna disciplinando a aplicação de Custos 
Indiretos, aprovada pela administração superior da Instituição Credenciada, é condição 
suficiente para a admissibilidade dessas despesas no projeto ou programa.  

V O PTR Parte A deve conter, no campo Informações Adicionais, a identificação da norma que 
disciplina a aplicação do Ressarcimento de Custos Indiretos e o endereço eletrônico na qual 
pode ser encontrada. 

V O conteúdo das Normas Internas das Instituições Credenciadas não será objeto de análise 
pela ANP. 
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ü Referências no Regulamento Técnico ANP n° 3/2015: 

V Empresas Nacionais: 4.8(a). 

V Instituições Credenciadas: 4.12.(a) a 4.12(d). 

Planilha U - Desp. TRIBUTOS ς Os tributos que incidam sobre o repasse de recursos aos 
executores de projetos ou programas podem ser custeados com recursos da Cláusula de PD&I. 
Exemplos: ISS, IRPJ, CSLL, PIS, COFINS, CPRB (Contribuição Previdenciária sobre a Receita Bruta), 
SIMPLES etc.. 

A base de cálculo dos tributos é representada pelo valor total estimado para a execução do 
projeto ou programa, observada a legislação pertinente. 

Essa Planilha deve especificar os valores totais estimados desses tributos, por tipo, abrangendo as 
parcelas que, por previsão legal, devem ser retidas e recolhidas pela Empresa Petrolífera, e as 
parcelas que devem ser recolhidas pelo executor do projeto ou programa. 

F Para as parcelas de tributos incidentes sobre o repasse cujo cálculo varia em função da receita 
bruta da empresa, será admitido o valor efetivamente recolhido a ser informado no REF, de 
acordo com as instruções da Seção 6 deste Manual Orientativo. 

FHá previsão legal de que os recursos repassados a Microempresas e Empresas de Pequeno 
Porte, que sejam utilizados integralmente na realização da pesquisa e desenvolvimento de 
inovação tecnológica, não constituam receitas dessas empresas, caso em que tais recursos podem 
deixar de ser oferecidos à tributação conforme o que for determinado pela Receita Federal do 
Brasil (§5º do artigo 4º da Instrução Normativa RFB no 1187/2011). Essa hipótese aplica-se 
somente às Microempresas e Empresas de Pequeno Porte não optantes pelo Regime Especial 
Unificado de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte (Simples Nacional), de que trata a Lei Complementar no 123/2006.  

F Cabe à Empresa Petrolífera e aos executores do projeto ou programa a decisão sobre a 
modalidade de contratação. 

DESPESAS COM OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS (U.1 - U.5): Para cada item de Despesas com 
Obrigações Tributárias deve ser selecionada a Instituição ou Empresa Executora, informado o 
tributo incidente, a justificativa para sua cobrança, a alíquota e o valor a ser pago. 

V No campo Justificativa (U.3) deve ser demonstrada claramente a necessidade de pagamento 
do tributo, explicitando-se, inclusive, o item da legislação que estabelece a referida 
tributação. 

V A base de cálculo sobre a qual incide a alíquota informada não pode ser maior que o 
somatório das despesas com recursos da cláusula de PD&I associadas àquele executor no 
projeto ou programa. 

F Como regra geral, os itens de despesas do projeto ou programa devem ser apresentados com 
seus custos estimados totais, incluindo os impostos sobre eles incidentes, conforme item 4.1(b) do 
RT 3/2015. Sendo assim, essa planilha NÃO deve trazer informações sobre tributos que estejam 
relacionados aos itens de despesas considerados para compor o custo do projeto. 
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Planilha V – CONTRAPARTIDAS - Nessa planilha devem ser relacionadas as despesas que se 
planeja realizar com recursos provenientes das contrapartidas obrigatórias de Empresas acima de 
Pequeno Porte Executoras do projeto ou programa. 

¶ ITENS DE CONTRAPARTIDA (V.1 - V.4): Para cada item de Contrapartida deve ser selecionada a 
Empresa Executora e informados a descrição da despesa, a justificativa para sua realização e 
seu valor previsto.  

V Nos projetos ou programas executados por Empresa Brasileira acima de Pequeno Porte é 
exigida Contrapartida obrigatória mínima de 10% do valor executado pela mesma com 
recursos da Cláusula de PD&I.   

V Despesas de projeto ou programa que não possam ser enquadradas para utilização de 
recursos da Cláusula de PD&I ou que excedam os limites estabelecidos no Regulamento 
podem ser consideradas como Contrapartida dos executores. 

F Os valores referentes a despesas do projeto ou programa realizadas por executores que não 
estejam sujeitos à exigência de contrapartida mínima e não sejam enquadrados para utilização de 
recursos da Cláusula de PD&I devem ser relacionados na Planilha W ς OUTRAS FONTES, sem a 
necessidade de especificação das despesas. 

ü Referências no Regulamento Técnico ANP n° 3/2015: 

V Itens 2.14 e 2.15. 

Planilha W - OUTRAS FONTES - Esta planilha deve ser preenchida se houver outras fontes de 
financiamento para o projeto além dos recursos da Cláusula de PD&I e das contrapartidas 
obrigatórias das Empresas executoras. 

¶ ITENS DE OUTRAS FONTES DE FINANCIAMENTO (W.1 - W.3): Para cada item de Outras Fontes 
de Financiamento devem ser informados a Fonte dos Recursos, possíveis observações e o valor 
a ser aportado.  

V Informações adicionais sobre Outras Fontes de Financiamento devem ser fornecidas no 
campo Observações (W.2), que é de preenchimento opcional.   

V As despesas executadas com recursos de Outras Fontes de Financiamento não devem ser 
discriminadas no PTR.  

QUADRO RESUMO ς Ao encerrar o preenchimento do PTR, recomenda-se verificar na planilha 
QUADRO RESUMO se os valores preenchidos aparecem corretamente distribuídos por elemento 
de despesa e por executor e, também, se o quadro RELATÓRIO DE ENVIO mostra algum erro de 
preenchimento ou validação. 
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Seção 5 ɀ Fiscalização 

Esta Seção apresenta orientações gerais sobre o processo de fiscalização anual do cumprimento 
da obrigação de investimento em PD&I e dos prazos para encaminhamento do REF-RTC e RCA. 

I – Processo de Fiscalização Anual  

O processo de fiscalização anual é realizado com base na avaliação das informações constantes do 
Relatório de Execução Física e Financeira e Relatório Técnico (REF-RTC) do projeto ou programa e 
do Relatório Consolidado Anual (RCA), bem como, a critério da ANP, na avaliação das informações 
adicionais solicitadas, daquelas obtidas durante visitas técnicas de fiscalização, ou daquelas 
apresentadas em Relatório de Auditoria Contábil e Financeira, conforme estabelecido no Capítulo 
6 do Regulamento Técnico nº 3/2015. 

Os Formulários Padrão a serem utilizados para a elaboração do REF-RTC e RCA estão disponíveis 
no endereço http://www.anp.gov.br, em Pesquisa e Desenvolvimento. 

As Seções 6 e 7 deste Manual apresentam as orientações específicas sobre o preenchimento do 
REF-RTC e RCA, respectivamente.  

Na Seção 8 são apresentadas orientações gerais, bem como o termo de referência que contém a 
definição e delimitação do escopo acerca da realização de Auditoria Contábil e Financeira de 
Projeto ou Programa de PD&I que deverá resultar na elaboração do Relatório Final do Auditor 
Independente. 

A Figura 4 apresenta o Fluxo de Fiscalização com base nos documentos e informações 
apresentados à ANP no âmbito do processo de fiscalização anual. 

II – Prazos de Encaminhamento dos formulários REF-RTC e RCA.  

O RCA deve ser encaminhado até 30 de setembro do ano subsequente àquele em que a obrigação 
foi gerada e quando houver Saldo de Recursos Não Aplicados (SRN) a ser investido.  

Este prazo deverá ser observado para apresentação de RCA representativo de despesas com PD&I 
realizadas antecipadamente à ocorrência de fato gerador da obrigação para as quais a Empresa 
Petrolífera pleiteie o reconhecimento como Saldo Credor a Compensar (SCC). 

O REF-RTC deve ser encaminhado até 90 dias após conclusão do projeto ou programa. 

http://www.anp.gov.br/
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 Figura 4 ς Fluxo de Fiscalização Anual. 
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Seção 6 ɀ Relatório de Execução Financeira e Relatório Técnico (REF -RTC) 

Esta Seção apresenta orientações sobre a elaboração do Relatório de Execução Financeira e 
Relatório Técnico (REF-RTC), em consonância com o estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 
3/2015. 

I - Orientações Gerais e de Encaminhamento 

Os Formulários Padrão do Relatório de Execução Financeira e Relatório Técnico (REF-RTC), 
disponíveis no endereço http://www.anp.gov.br, em Pesquisa e Desenvolvimento, são compostos 
pelos arquivos REF-RTC Parte A (arquivo de texto) e REF-RTC Parte B (conjunto de planilhas).  

O arquivo REF-RTC Parte A reúne informações qualitativas sobre a execução do projeto ou 
programa, os resultados atingidos e conclusões. 

O arquivo REF-RTC Parte B é composto por dois grupos de planilhas: Planilhas de Dados e Planilhas 
de Despesas que relacionam informações sobre os entes executores, equipes e atividades 
executadas, e o detalhamento das despesas realizadas durante a execução do projeto ou 
programa. 

O REF-RTC Parte B é uma pasta de trabalho elaborada na versão 2007 do Microsoft Excel. O 
arquivo contém uma série de fórmulas que têm a função de organizar a informação que será lida 
pelo I-Engine e de alertar, tanto quanto possível, para eventuais erros de preenchimento. As 
mensagens resultantes de tais fórmulas alertam, por exemplo, para o preenchimento de despesas 
que não são admitidas para um determinado tipo de executor ou uma determinada qualificação 
de projeto ou, ainda, de informações que são incompatíveis com outras fornecidas no mesmo 
arquivo. 

F Todas essas fórmulas utilizam como referência as células a serem preenchidas na elaboração do 
REF-RTC Parte B. Portanto, quando alguma célula é arrastada ou, ainda, recortada e colada as 
ŦƽǊƳǳƭŀǎ ǇŜǊŘŜƳ Ŝǎǎŀ ǊŜŦŜǊşƴŎƛŀ ƎŜǊŀƴŘƻ ǳƳ ŜǊǊƻΣ ǉǳŜ ŦŀǊł ŀǇŀǊŜŎŜǊ ŀ ƳŜƴǎŀƎŜƳ άІw9CΗέΣ ǘŀƴǘƻ 
na aba que está sendo preenchida quanto no Relatório de Envio que consta da última aba do 
arquivo. Esse erro de referência vai impedir a carga do arquivo no I-Engine. 

O arquivo contém, também, algumas validações de dados, seja na forma de listas suspensas ou de 
bloqueio do preenchimento em função do formato, valor ou tamanho da informação fornecida, 
cujo objetivo é minimizar a ocorrência de erros de preenchimento. 

F Quando uma célula é colada sobre outra, são colados também os formatos e validações, ou 
seja, a validação existente na célula de destino é perdida. Neste caso, a perda da validação da 
planilha permite o preenchimento de informações indevidas, o que pode acarretar em rejeição da 
carga no I-ENGINE.  
 

F O Relatório de Execução Financeira e o Relatório Técnico ς REF-RTC de projeto ou programa, 
independente do Regulamento sob o qual foi estruturado, deve ser elaborado conforme 
estabelecido nos Formulários Padrão disponibilizados pela ANP. 

http://www.anp.gov.br/
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O encaminhamento dos formulários REF-RTC é obrigatório para todo o PROJETO OU PROGRAMA 
CONCLUÍDO OU CANCELADO, independente do Regulamento sob o qual foi estruturado: 

V Os formulários devem ser encaminhados em até 90 dias após a conclusão ou cancelamento 
do mesmo. 

V No caso de projeto de melhoria de infraestrutura laboratorial autorizado em duas etapas, 
deverá ser elaborado um REF-RTC específico para cada etapa. 

O encaminhamento dos formulários REF-RTC de PROJETO OU PROGRAMA EM EXECUÇÃO se aplica 
nos seguintes casos: 

V Para fins do previsto no item 2.31 do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015. Neste caso os 
formulários deverão ser encaminhados para análise conjuntamente ao RCA do período. 

V Sempre que houver solicitação de Alteração de Plano de Trabalho Autorizado pela ANP nos 
termos do estabelecido no item 5.12. Os formulários devem ser encaminhados para análise, 
devendo ser observado o previsto no item 5.13. 

V Quando solicitado pela ANP, nos termos do previsto no item 6.43. 

Na submissão dos formulários deve ser observado o que segue: 

V Somente serão considerados os arquivos encaminhados por Empresa Petrolífera. 

V O REF-RTC Parte A e eventuais arquivos anexos devem ser encaminhados em formato PDF 
(extensão .pdf)  sem restrição que impeça a busca de palavras no texto. 

V O REF-RTC Parte B deve ser encaminhado em arquivo de Excel (extensão .xlsx). 

V Os arquivos encaminhados em formato diferente do indicado neste manual não serão 
recebidos. 

V Os arquivos do REF-RTC devem ser encaminhados pela Empresa Petrolífera exclusivamente 
via Sistema de Processamento de Arquivos da ANP, I-ENGINE. 

FAs informações relativas ao acesso e utilização do I-ENGINE estão disponíveis no endereço 
http://www.anp.gov.br. 

II - Preenchimento do REF-RTC Parte A 

O arquivo de texto REF-RTC Parte A deve ser preenchido com as informações qualitativas do 
projeto, sendo consideradas as seguintes orientações, no que couber, em função da qualificação 
do projeto ou programa: 

¶ NÚMERO ANP DO PROJETO OU PROGRAMA: Inserir o número ANP. 

¶ TÍTULO: O título deve ser preenchido de forma rigorosamente igual ao informado nos arquivos 
PTR Parte A e PTR Parte B. 

¶ INTRODUÇÃO E ANTECEDENTES: Contextualizar o tema objeto do projeto ou programa e seus 
antecedentes. 

http://www.anp.gov.br/
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¶ RESUMO: Elaborar um resumo do projeto ou programa de forma a permitir, em linhas gerais, a 
identificação dos objetivos e metas, das etapas de execução e dos principais resultados 
obtidos. 

F Caso o projeto ou programa tenha sido descontinuado apresentar as justificativas de seu 
cancelamento. 

¶ DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES REALIZADAS: Deve ser explicitado, em linhas gerais, como o 
projeto ou programa foi desenvolvido, descrevendo as principais atividades realizadas, 
associando os respectivos entes executores quando cabível - Instituições credenciadas, 
Empresas Brasileiras e Empresas Petrolíferas. 

¶ CONCLUSÕES: Contextualizar as conclusões obtidas com a execução do projeto ou programa. 

¶ RELEVÂNCIA E CONTRIBUIÇÃO CIENTÍFICA/TECNOLÓGICA DO PROJETO OU PROGRAMA PARA O 
SETOR DE PETRÓLEO, GÁS NATURAL E BIOCOMBUSTÍVEIS: Deve ser descrita a importância e 
contribuição para o setor, considerando os possíveis impactos tecnológicos, econômicos, 
sociais e ambientais advindos de sua execução, além de possíveis desdobramentos decorrentes 
dos resultados obtidos e sugestões de ações futuras. 

¶ INFORMAÇÕES ADICIONAIS/ESPECÍFICAS: Deve ser inserida qualquer informação que incorpore 
elementos adicionais para compreensão do seu desenvolvimento e alcance dos resultados e 
conclusões registrados, podendo ser inseridas informações sob a forma de gráficos, fotografias, 
dados estatísticos, etc.  

Neste campo poderão ser também registradas dificuldades observadas durante a execução do 
projeto ou programa, além das medidas adotadas para superar tais dificuldades e minimização 
de eventuais prejuízos decorrentes. 

FPara Projeto Específico de Melhoria de Infraestrutura Laboratorial é obrigatória a 
apresentação de fotografias que forneçam uma visão sobre o porte e características da edificação, 
dos principais laboratórios, das melhorias que foram implantadas, e dos equipamentos adquiridos, 
no que couber.  
 

F Para Projeto Específico de Apoio à Instalação Laboratorial de PD&I é obrigatória a 
apresentação da relação de todos os projetos ou programas de PD&I beneficiados durante o 
período abrangido pelo projeto de apoio.  
 

F Para Projeto para Estudo de Bacias Sedimentares de Nova Fronteira que Envolva a Atividade 
de Aquisição de Dados Geológicos, Geoquímicos e Geofísicos é obrigatório o registro da entrega 
de todos os dados e informações geradas à ANP, em conformidade ao previsto na Resolução ANP 
nº11/2011.  
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¶ JUSTIFICATIVA DE ALTERAÇÕES NO PLANO DE TRABALHO ORIGINAL DO PROJETO OU 
PROGRAMA: Campo específico de preenchimento obrigatório em caso de alteração de Plano 
de Trabalho encaminhado para ANP no âmbito do previsto no item 6.10 do Regulamento 
Técnico ANP nº 3/2015. As alterações devem ser detalhadas e justificadas. 

III - Preenchimento do REF-RTC Parte B – Planilhas de Dados 

O conjunto de Planilhas de Dados (Base, A, B, C, D e E) constantes no REF-RTC Parte B relacionam 
informações de qualificação do projeto ou programa, do(s) executor(es) e dos resultados 
alcançados, assim como , dados técnicos relativos a equipe executora e às atividades e viagens 
realizadas. 

Planilha BASE - Nessa planilha inicial são informados os dados básicos para identificação do 
projeto ou programa. Os campos devem ser preenchidos como segue: 

¶ NÚMERO ANP DO PROJETO OU PROGRAMA (BASE.1):  Inserir o Número ANP no formato 
XXXXX-X, onde X equivale a dígitos de 0 a 9. 

¶ TÍTULO (BASE.2): O título escolhido para o projeto ou programa deve ser preenchido de forma 
rigorosamente igual à que foi utilizada no arquivo REF-RTC Parte A. 

¶ DATA DE CONTRATAÇÃO OU INÍCIO (BASE.3): Inserir a data de contratação ou início do projeto 
ou programa no formato DD/MM/AAAA. 

¶ QUALIFICAÇÃO (BASE.4): Deve ser selecionada a qualificação do projeto ou programa dentre as 
categorias apresentadas. 

V Para projetos ou programas contratados ou iniciados com base nas regras no Regulamento 
Técnico ANP N° 5/2005 deve ser selecionada a opção de qualificação mais próxima ao 
escopo principal do projeto ou programa. 

¶ FINALIDADE DO REF-RTC (BASE.5): Deve ser selecionada a finalidade para o qual a 
apresentação do REF-RTC se aplica:  

V CONCLUSÃO ς projeto ou programa concluído (item 6.10 do Regulamento nº 03/2015); 

V CANCELAMENTO ς projeto ou programa cancelado antes da conclusão (item 6.11 do 
Regulamento nº 03/2015); 

V SOLICITAÇÃO DA ANP ς projeto ou programa em execução cuja apresentação do REF-RTC foi 
solicitada pela ANP (item 6.43 do Regulamento nº 03/2015); 

V ALTERAÇÃO ς projeto ou programa autorizado no qual se verifica acréscimo superior a 30% 
do valor original do mesmo (item 5.12 do Regulamento nº 03/2015); 

V COMPENSAÇÃO ς projeto ou programa em execução submetido à fiscalização para fins de 
quitação plena da obrigação do contrato ao qual esteja vinculado, em virtude da extinção da 
obrigação desse contrato, para que seu saldo possa ser considerado na compensação da 
obrigação apurada em outro contrato em que a mesma Empresa Petrolífera tenha 
participação (item 2.31 do Regulamento nº 03/2015). 
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¶ DATA DE CONCLUSÃO OU DE ENCERRAMENTO DAS ATIVIDADES (BASE. 6): Inserir a data de 
conclusão conforme cronograma do projeto ou programa. No caso de projeto ou programa 
descontinuado informar a data de cancelamento do mesmo. 

¶ DESCRIÇÃO (BASE.7): Descrição do conteúdo de cada um dos anexos encaminhados com o REF-
RTC ς Parte B, exceto do REF-RTC - Parte A, que sempre deve ser encaminhado e cuja descrição 
já está preenchida. 

F O arquivo REF-RTC - Parte A e os anexos devem ser nomeados exatamente como consta no 
campo BASE.9 do PTR - Parte B (REF-RTC - PARTE A.PDF; ANEXO 1.PDF; ANEXO 2.PDF; etc). 

Planilha A - DADOS INST. - Nessa planilha devem ser informados os dados da(s) Empresa(s) 
Petrolífera(s) com aporte de recursos da Cláusula e do(s) executor(es) do projeto ou programa. Os 
campos devem ser preenchidos como segue: 

¶ EMPRESA(S) PETROLÍFERA(S) COM APORTE DE RECURSOS (A.1 e A.2): Informar a Razão Social e 
o CNPJ da(s) Empresa(s) Petrolífera(s) que aporta(m) recursos da Cláusula de PD&I. 

¶ CNPJ DA EMPRESA PETROLÍFERA RESPONSÁVEL PELA APRESENTAÇÃO DO REF-RTC (A.3): 
Selecionar, dentre os números de CNPJ lançados no campo A.2, aquele correspondente a 
Empresa Petrolífera responsável pelo encaminhamento do REF-RTC. 

V O CNPJ indicado deve corresponder à Empresa Petrolífera indicada no PTR, em consonância 
ao estabelecido no item 3.48 do Reg. Téc. ANP 3/2015. 

¶ INSTITUIÇÕES OU EMPRESAS EXECUTORAS DO PROJETO OU PROGRAMA COM RECURSOS DA 
CLÁUSULA DE PD&I (A.4 - A.6): Informar a Razão Social e o CNPJ de cada executor e selecionar 
seu TIPO, conforme opções apresentadas no campo. 

¶ SE EMPRESA BRASILEIRA (A.7 e A.8): Se o TIPO do executor for EMPRESA BRASILEIRA, deve ser 
indicado se esta é ou não uma empresa de base tecnológica e o seu PORTE, considerando a 
classificação de porte do BNDES, conforme Seção 1 deste Manual. 

V Para qualquer outro TIPO de executor, esses campos não devem ser preenchidos. 

¶ SE INSTITUIÇÃO CREDENCIADA (A.9 - A.13): Se o TIPO do executor for INSTITUIÇÃO 
CREDENCIADA, selecionar se a mesma é PÚBLICA OU PRIVADA e, caso seja privada, se tem FINS 
LUCRATIVOS ou não. Se a QUALIFICAÇÃO (em BASE.4) não for FORMAÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS, informar o nome da UNIDADE DE PESQUISA, se tal unidade tem número de 
credenciamento válido e, em caso afirmativo, seu NÚMERO DE CREDENCIAMENTO junto à ANP. 

V O Número de Credenciamento a ser apresentado deve estar no formato XXXX/AAAA, onde X 
equivale a dígitos de 0 a 9 e AAAA o ano em que o credenciamento foi concedido. 

¶ COORDENADOR  (A.14): Informar o CPF do coordenador do projeto ou programa para cada 
executor previamente informado. 

F O correto preenchimento dos campos A.4 ao A.14 é pré-requisito para o preenchimento das 
Planilhas de Despesa. 
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Planilha B - DADOS TÉCNICOS - Nessa planilha devem ser informados os dados que definem o 
projeto ou programa executado. Os campos devem ser preenchidos conforme segue: 

¶ OBJETIVO GERAL (B.1): Informar o objetivo do projeto ou programa. O objetivo de um projeto 
ou programa, em geral, é a solução de um problema ou o aproveitamento de uma 
oportunidade que se apresenta e deve ser explicitado de forma clara e concisa, utilizando 
verbos no infinitivo. 

¶ PALAVRAS CHAVE (B.2): Informar 3 palavras que identifiquem os assuntos mais significativos 
abordados pelo projeto ou programa. 

¶ ÁREA/TEMA/SUBTEMA (B.3 a B.5): Selecionar a área, tema e subtema, conforme o Anexo A do 
Regulamento Técnico ANP nº 7/2012, com os quais o projeto ou programa tenha a relação 
mais próxima. Os campos devem ser selecionados em ordem crescente (primeiro o B.3, depois 
o B.4 e por fim o B.5). 

¶ PROJETOS OU PROGRAMAS RELACIONADOS (B.6 a B.8): Informar o TÍTULO, o NÚMERO ANP 
dos projetos ou programas relacionados ao projeto ou programa objeto do REF-RTC e sua 
SITUAÇÃO ATUAL.  

V São considerados como relacionados aqueles projetos ou programas que contribuíram para 
a consecução do objetivo do projeto ou programa e aqueles que, com objetivo distinto, o 
complementam, ou são por ele complementados, para que seja atingida uma finalidade 
maior. São considerados como relacionados os projetos que fazem parte de um mesmo 
programa. 

V Para projeto enquadrado no disposto no item 3.32 do Regulamento deve ser informado o 
Programa Específico de Formação e Qualificação de Recursos Humanos.  

V O Número ANP do projeto ou programa relacionado deve estar no formato XXXXX-X, onde X 
representa os dígitos de 0 até 9. 

V A SITUAÇÃO ATUAL de um projeto ou programa pode ser: CONCLUÍDO, EM ANDAMENTO ou 
NÃO INICIADO. 

V Os projetos relacionados que não foram financiados com recursos da cláusula de 
investimentos em PD&I não devem ser informados. 

F A informação do NÚMERO ANP do projeto relacionado é obrigatória quando a SITUAÇÃO 
ATUAL do projeto é CONCLUÍDO ou EM ANDAMENTO.  

¶ RESULTADOS OBTIDOS (B.9 a B.11): Selecionar o tipo de resultado e descrevê-lo, indicando se o 
mesmo é passível ou não de proteção. 

¶ PUBLICAÇÕES E TRABALHOS ACADÊMICOS DECORRENTES DO PROJETO OU PROGRAMA (B.12 a 
B.14): Selecionar o TIPO, informar o TÍTULO e a REFERÊNCIA DA PUBLICAÇÃO. 

¶ PRINCIPAIS SEGMENTOS DA ECONOMIA BENEFICIADOS PELO PROJETO OU PROGRAMA (B.15 e 
B.16): Selecionar seção e divisão dos segmentos da economia que poderão ser impactados 
positivamente pelo projeto ou programa executado. Os campos devem ser selecionados em 
ordem crescente (primeiro o B.15 e depois o B.16). 
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V A classificação CNAE (Classificação Nacional de Atividades Econômicas) pode ser acessada 
no endereço eletrônico http://cnae.ibge.gov.br/?view=estrutura. 

Planilha C - DADOS ATIVIDADES - Nessa planilha devem ser identificadas as atividades realizadas 
no âmbito do projeto ou programa. 

¶ ATIVIDADES REALIZADAS NO PROJETO OU PROGRAMA (C.1 - C.5): Selecionar a referência da 
atividade e descrevê-la, indicando, para cada atividade, o ano e mês de início e o período de 
duração em meses. 

Planilha D - DADOS EQUIPE - Nessa planilha devem ser fornecidas as informações sobre cada um 
dos participantes da equipe executora do projeto ou programa. 

¶ INTEGRANTES DA EQUIPE EXECUTORA (D.1 - D.5): Para cada participante da equipe deve ser 
informado o NOME COMPLETO, CPF, FUNÇÃO NA EQUIPE, FORMAÇÃO (ex: doutorado em 
geologia, técnico em química, graduação em física, etc.) e o PERÍODO (meses) que o 
participante atuou no projeto. 

¶ ATIVIDADES DAS QUAIS PARTICIPOU NO PROJETO OU PROGRAMA (D.6): Para cada participante 
da equipe executora, devem ser selecionadas (marcando-ǎŜ ǳƳ ά·έύΣ ŘŜƴǘǊŜ ŀǎ ŀǘƛǾƛŘŀŘŜǎ 
relacionadas na Planilha C - DADOS ATIVIDADES, aquelas em que o participante atuou ao longo 
do projeto. 

Planilha E - DADOS VIAGENS - Nessa planilha devem ser relacionados os dados relativos às viagens 
realizadas no âmbito do projeto ou programa, com pagamento de passagens, diárias ou ajuda de 
custo a membro da equipe executora. 

¶ VIAGENS REALIZADAS (E.1 - E.7): Para cada viagem realizada deve ser selecionado seu TIPO 
(nacional ou internacional) e informado seu DESTINO (cidade onde ocorreu o evento que 
motivou a viagem), o EVENTO motivador (ex: reunião técnica, congresso, realização de ensaios 
de campo, etc.), a JUSTIFICATIVA, o NÚMERO DE PARTICIPANTES. Deve ser informado, ainda, o 
DIA DO INICIO e o DIA DO FIM da viagem. 

IV - Preenchimento do REF-RTC Parte B - Planilhas de Despesas Realizadas 

O conjunto de Planilhas de Despesas do REF-RTC Parte B são específicas por categorias de 
despesas vinculadas ao projeto ou programa executado com recursos da Cláusula de PD&I, e 
devem ser preenchidas com as informações relativas às despesas realizadas.  

Algumas planilhas são destinadas a elementos de despesas que estão diretamente relacionados à 
natureza do projeto ou programa - Capacitação Técnica de Fornecedores, Apoio a Infraestrutura 
Laboratorial e Tecnologia Industrial Básica, ou a natureza de atividades específicas no âmbito de 
um projeto ou programa - construção de protótipos e de unidades piloto, e realização de testes 
em instalações operacionais da Empresa Petrolífera. 

No seu preenchimento é requerida a especificação do ente executor, atentando para o 
enquadramento da despesa à categoria de projeto ou programa, conforme estabelecido no 
Regulamento Técnico ANP nº 3/2015.  
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F No preenchimento das planilhas não devem ser lançados itens de despesas utilizando-se 
termos genéricos, que não traduzam a natureza do mesmo. Ex.: Pagamentos diversos, outras 
despesas, custos com o projeto, etc.  
 

F No que se refere a recursos aplicados em Empresas Brasileiras, conforme estabelecido no 
Regulamento Técnico da ANP nº 3/2015, deve-se adotar como referência para classificação de 
porte os critérios estabelecidos pelo Banco Nacional de Desenvolvimento Econômico Social - 
BNDES e, adicionalmente, a exigência de que, no mínimo, 70% do capital da empresa pertença a 
pessoas físicas ou a pessoas jurídicas cujo faturamento não ultrapasse o teto do porte respectivo. 
 

F A Tabela 1 apresentada na Seção 1 mostra a classificação de porte adotada conforme critérios 
do BNDES. 

Planilha F - Desp. EQUIPE - Nessa planilha devem ser relacionadas as despesas com a equipe 
executora do projeto ou programa. 

¶ DESPESAS REALIZADAS COM PAGAMENTO DE EQUIPE EXECUTORA (F.1 - F.10): Nesses campos 
devem ser selecionadas a UNIDADE DE PESQUISA OU EMPRESA EXECUTORA e o TIPO DE 
REMUNERAÇÃO. Caso a remuneração tenha ocorrido por meio de BOLSA, deve ser selecionado 
NOME DO PARTICIPANTE, dentre aqueles relacionados na aba D ς DADOS EQUIPE. Se o 
participante recebeu REMUNERAÇÃO DIRETA, será atribuída uma identificação para cada 
profissional, sem vinculação direta com seu nome ou CPF. Deve ser informada, ainda, a 
justificativa para a despesa, o INÍCIO e o TÉRMINO do período de remuneração, o TOTAL DE 
HORAS DEDICADAS AO PROJETO, o VALOR DA REMUNERAÇÃO NO PERÍODO e o TOTAL DE 
ENCARGOS E BENEFÍCIOS NO PERÍODO, quando cabível. 

V O Regulamento, de forma geral, prevê dois tipos de pagamento para equipe executora: 
concessão de bolsas e remuneração direta de pessoal próprio. 

V Para pagamentos na forma de bolsas o valor total de remuneração a ser lançado no campo 
F.9 deve refletir o valor efetivamente pago a cada profissional. 

V Para pagamentos na forma de remuneração direta de pessoal próprio, o valor de 
remuneração lançado no campo F.9 deve refletir a remuneração dos profissionais, mas, 
nesse caso, podem ser utilizadas médias remuneratórias no computo desse valor. 

V Em qualquer caso, não podem ser computadas nas despesas com equipe executora 
quaisquer outras despesas do projeto ou custos indiretos para sua execução. 

V As médias remuneratórias podem considerar por exemplo: valor médio do homem-hora dos 
profissionais atuantes no projeto; valor médio do homem-hora dos profissionais que atuam 
no setor da empresa que está executando o projeto; valor médio do homem-hora dos 
profissionais que ocupem o mesmo cargo na empresa. 

V O método utilizado para apropriação dos valores de remuneração deve ser descrito em 
documento anexo ao REF-RTC. 

V As empresas e instituições que utilizarem metodologias de média para a apropriação da 
remuneração de seus profissionais estão sujeitas a procedimentos de fiscalização ou 
auditoria que visem à comprovação da metodologia apresentada. 
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V As despesas com pessoal próprio vinculado às Empresas Petrolíferas que executaram 
atividades de PD&I devem estar discriminadas como remuneração direta de pessoal 
próprio. 

F As bolsas relacionadas a Programa Específico de Formação e Qualificação de Recursos Humanos 
devem ser lançadas na Planilha R - Desp. REC. HUMANOS. 

Planilha G - Desp. MAT. CONSUMO - Nessa planilha devem ser relacionadas as despesas 
realizadas com a aquisição de Material de Consumo. 

¶ DESPESAS REALIZADAS COM AQUISIÇÃO DE MATERIAL DE CONSUMO (G.1 - G.10): Para cada 
item deve ser selecionada a UNIDADE DE PESQUISA OU EMPRESA EXECUTORA que realizou a 
despesa, o MATERIAL ADQUIRIDO, sua PROCEDÊNCIA (Nacional/Importado), a JUSTIFICATIVA 
DA AQUISIÇÃO, a RAZÃO SOCIAL e o CNPJ do fornecedor, o Nº e a DATA de emissão do 
comprovante fiscal, o VALOR UNITÁRIO e a QUANTIDADE ADQUIRIDA. 

V São considerados materiais de consumo os itens de despesa que são consumidos, perdem 
identidade física ou tem sua utilização limitada ao longo do prazo de execução do projeto. 
Exemplos: Vidrarias, reagentes, materiais de consumo de uso laboratorial, combustíveis, 
gases, materiais elétricos, eletrônicos, ferramentas, sobressalentes, outros materiais de 
manutenção, coluna cromatográfica, etc.  

V Na descrição do material de consumo o mesmo deve ser claramente identificado, não sendo 
ŀŘƳƛǘƛŘƻǎ ǘŜǊƳƻǎ ǾŀƎƻǎ ƻǳ ƎŜƴŞǊƛŎƻǎ ŎƻƳƻ άƻǳǘǊƻǎέΣ άƳŀǘŜǊƛŀƛǎ ŜƳ ƎŜǊŀƭέΣ ŜǘŎΦ 

V Para os consumíveis importados deve ser explicitada a justificativa para a não aquisição de 
similar nacional. 

F Despesas relacionadas a materiais a serem utilizados na construção ou instalação de protótipo 
ou unidade piloto devem ser relacionados, quando couber, na Planilha L - Desp. PROTÓTIPO. 
 

F Despesas acessórias de importação deverão ser relacionadas na Planilha T - OUTRAS DESP.  

Planilha H - Desp. PASSAGENS - Nessa planilha devem ser preenchidas as informações referentes 
às despesas realizadas com passagens para deslocamento de participantes da equipe executora. 

¶ DESPESAS REALIZADAS COM AQUISIÇÃO DE PASSAGENS PARA PARTICIPANTE DA EQUIPE 
EXECUTORA (H.1 ς H.7): Deve ser selecionada a UNIDADE DE PESQUISA OU EMPRESA 
EXECUTORA que realizou a despesa e a VIAGEM à qual a despesa está relacionada, conforme 
informações inseridas previamente na Planilha E - DADOS VIAGENS. Para cada item de despesa 
deve ser informado o TRECHO (ex: Natal/Curitiba/Natal; Brasília/Recife; etc.), a identificação do 
COMPROVANTE E DATA DE COMPRA, o VALOR UNITÁRIO e o Nº DE PASSAGEIROS. 

Planilha I - Desp. DIÁRIA E AJ. DE CUSTO - Nessa planilha devem ser preenchidas as informações 
referentes à concessão de Diárias e de Ajuda de Custo, no Brasil ou no exterior, custeadas com 
recursos da Cláusula de PD&I. 
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¶ DESPESAS REALIZADAS COM A CONCESSÃO DE DIÁRIA OU AJUDA DE CUSTO PARA 
PARTICIPANTE DA EQUIPE EXECUTORA (I.1 a I.9): Deve ser selecionada a UNIDADE DE 
PESQUISA OU EMPRESA EXECUTORA que realizou a despesa, a VIAGEM à qual a despesa está 
relacionada, conforme informações inseridas previamente na Planilha E - DADOS VIAGENS, e o 
TIPO DE DESPESA. Para cada item deve ser informada a DATA DE INÍCIO e de ENCERRAMENTO, 
selecionado o NOME DO BENEFICIADO, conforme informações inseridas na Planilha D ς DADOS 
EQUIPE, identificado o COMPROVANTE DE PAGAMENTO, selecionado o PAÍS DE DESTINO e o 
informado o VALOR TOTAL da despesa. 

Planilha J - Desp. SERVIÇO IC ς Nessa planilha devem ser relacionadas despesas realizadas com a 
contratação dos serviços de terceiros necessários à execução das atividades de PD&I do projeto ou 
programa executado por Instituição Credenciada. 

¶ DESPESAS REALIZADAS COM A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE TERCEIROS (J.1 - J.10): Para 
cada ITEM deve ser selecionada a UNIDADE DE PESQUISA executora do projeto ou programa e 
o TIPO DE SERVIÇO contratado. Devem ainda ser informados: a DESCRIÇÃO DO SERVIÇO; a 
JUSTIFICATIVA da sua contratação; a RAZÃO SOCIAL ou NOME DO PRESTADOR DO SERVIÇO e 
seu CNPJ ou CPF; o COMPROVANTE e DATA DE EMISSÃO do documento fiscal; o VALOR 
UNITÁRIO e a QUANTIDADE. 

ü Os seguintes Tipos de Serviço (J.2) podem ser selecionados nesta planilha: 

V Serviços de Locomoção e transporte relacionados com as atividades de PD&I; 

V Taxa de Inscrição em congressos e outros eventos de interesse do projeto ou programa de 
PD&I; 

V Serviços de Editoração e de impressão gráfica de publicações técnico-científicas; 

V Serviços Técnicos Especializados de caráter complementar às atividades de PD&I; 

V Serviços de Apoio relacionados à atividade de aquisição em campo realizada pela própria 
Instituição Credenciada, de dados geológicos, geoquímicos e geofísicos; 

V Serviços de Perfuração de poço estratigráfico; e 

V Outros Serviços de Apoio necessários à execução do projeto ou programa de PD&I.  

Planilha K - Desp. SERVIÇO TIB ς Nessa planilha devem ser lançadas somente as despesas 
relacionadas aos serviços de terceiros vinculados a Projetos Específicos de Tecnologia Industrial 
Básica - TIB. 

¶ DESPESAS REALIZADAS COM A CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS PARA PROJETOS DE 
TECNOLOGIA INDUSTRIAL BÁSICA (K.1 ς K.10): Para cada ITEM deve ser selecionada a EMPRESA 
EXECUTORA do projeto e o TIPO DE SERVIÇO contratado. Devem ainda ser informados: a 
DESCRIÇÃO DO SERVIÇO; a JUSTIFICATIVA da sua contratação; a RAZÃO SOCIAL DO PRESTADOR 
DO SERVIÇO e seu CNPJ; o COMPROVANTE e a DATA DE EMISSÃO do documento fiscal; o 
VALOR UNITÁRIO e a QUANTIDADE. 
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V Nos Projetos Específicos de TIB - QUALIFICAÇÃO DE PRODUTO, PROCESSO OU SERVIÇO 
Devem ser especificados todos os serviços de tecnologia industrial básica, necessários para 
o atendimento ao estabelecido no objetivo do projeto, e realizados com recursos da 
Cláusula: 

V Nos Projetos Específicos de TIB - NORMALIZAÇÃO TÉCNICA os Serviços de Apoio 
especializados realizados devem ser especificados. 

V Nos Projetos Específicos de TIB - TREINAMENTO, SUPORTE TECNOLÓGICO, QUALIFICAÇÃO E 
AVALIAÇÃO DE CONFORMIDADE devem ser especificados os Serviços Técnicos Específicos 
realizados para treinamento, suporte tecnológico e qualificação. 

Planilha L - Desp. PROTÓTIPO - Nessa planilha devem ser relacionadas as despesas realizadas com 
materiais, componentes e serviços na construção de protótipo ou unidade-piloto, no âmbito de 
projeto ou programa. 

¶ DESPESAS REALIZADAS COM A AQUISIÇÃO DE MATERIAIS E COMPONENTES E A CONTRATAÇÃO 
DE SERVIÇOS ESPECÍFICOS PARA CONSTRUÇÃO OU INSTALAÇÃO DE PROTÓTIPO E UNIDADE 
PILOTO (L.1 ς L.11): Para cada ITEM deve ser selecionada a UNIDADE DE PESQUISA OU 
EMPRESA EXECUTORA do projeto ou programa, o TIPO DE DESPESA realizada (Material ou 
Componente para Construção de Protótipo ou Unidade Piloto/Serviço de Terceiro para 
Construção de Protótipo ou Unidade Piloto) e a PROCEDÊNCIA (Nacional/Importado). Devem 
ainda ser informados: a DESCRIÇÃO DO ITEM; a JUSTIFICATIVA; a RAZÃO SOCIAL DO 
FORNECEDOR OU PRESTADOR DO SERVIÇO e seu CNPJ; o COMPROVANTE e DATA DE EMISSÃO 
do documento fiscal; o VALOR UNITÁRIO e a QUANTIDADE. 

Planilha M - Desp. OBRAS E INST. - Nessa planilha devem ser relacionadas despesas realizadas 
com obras civis para construção de edificações novas, de acréscimo de área nas edificações 
existentes e de reforma de instalações físicas, bem como as despesas com serviços técnicos de 
apoio relacionados à implantação da infraestrutura. 

¶ DESPESAS REALIZADAS COM OBRA OU INSTALAÇÃO (M.1 ς M.10): Para cada ITEM deve ser 
selecionada a UNIDADE DE PESQUISA executora do projeto e o TIPO de despesa realizada. 
Devem ainda ser informados: a ÁREA CONSTRUÍDA, a DESCRIÇÃO DA OBRA OU SERVIÇO; a 
JUSTIFICATIVA; a RAZÃO SOCIAL DO CONTRATADO e seu CNPJ; o COMPROVANTE e a DATA DE 
EMISSÃO do documento fiscal; o VALOR PAGO. 

V No caso de projeto de melhoria de infraestrutura laboratorial autorizado em ETAPA ÚNICA 
as despesas com projeto executivo e respectivo orçamento analítico devem ser informadas 
no REF-RTC do projeto, considerando como data de realização da despesa a data de início 
do projeto. 

Planilha N - Desp. EQUIPAM. E MAT. PERM. - Nessa planilha devem ser relacionados os 
equipamentos e materiais de natureza permanente, de origem nacional ou importado, que se 
planeja adquirir com recursos da Cláusula de PD&I. 
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¶ DESPESAS REALIZADAS COM A AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTO OU MATERIAL PERMANENTE 
(N.1 ς N.11): Para cada ITEM deve ser selecionada a UNIDADE DE PESQUISA executora do 
projeto, o TIPO de despesa realizada e a PROCEDÊNCIA.  Devem ainda ser informados: o 
EQUIPAMENTO ou MATERIAL PERMANENTE adquirido; a JUSTIFICATIVA para sua aquisição; a 
RAZÃO SOCIAL e o CNPJ do fornecedor; o COMPROVANTE e a DATA DE EMISSÃO do 
documento fiscal; o VALOR UNITÁRIO e a QUANTIDADE adquirida. 

V No caso de aquisição de Equipamento e Material Permanente importado a justificativa deve 
explicitar, também, as razões para a não aquisição de similar nacional. 

V São considerados Materiais Permanentes os itens de despesa que tenham durabilidade 
superior ao prazo de execução do projeto. 

F Não devem ser relacionadas nessa planilha despesas relativas a outros bens e direitos, mesmo 
aqueles de caráter permanente, que não venham a compor ou aperfeiçoar a infraestrutura 
laboratorial. Esses bens e direitos, quando adquiridos com recursos da Cláusula de PD&I, devem 
ser relacionados na Planilha O - Desp. OUTROS BENS DIR.  

Exemplos: material bibliográfico, softwares, dados públicos regulados pela ANP ou, ainda, dados 
não regulados pela ANP, como fotografias aéreas, imagens de satélite, mapas, etc. 
 

F Materiais e componentes relacionados à Construção de Protótipos e Unidades Piloto deverão 
ser informados na Planilha L - Desp..  
 

F Equipamentos e componentes relacionados a Projeto Específico de Capacitação Tecnológica de 
Fornecedores deverão ser informados na Planilha Q - Desp. CAPAC. DE FORN.  

Planilha O - Desp. OUTROS BENS E DIR. - Nessa planilha devem ser relacionados os bens e direitos 
de caráter permanente que não estejam diretamente vinculados à melhoria da infraestrutura 
laboratorial e que se planeja adquirir com recursos da Cláusula de PD&I. 

¶ DESPESAS REALIZADAS COM A AQUISIÇÃO DE OUTROS BENS E DIREITOS DE CARÁTER 
PERMANENTE QUE NÃO COMPÕEM A INFRAESTRUTURA (O.1 ς O.11): Para cada ITEM deve ser 
selecionada a UNIDADE DE PESQUISA executora do projeto, o TIPO DO BEM OU DIREITO 
adquirido e sua PROCEDÊNCIA. Devem ainda ser informados: o BEM OU DIREITO adquirido; a 
JUSTIFICATIVA para sua aquisição; a RAZÃO SOCIAL e o CNPJ do fornecedor; o COMPROVANTE 
e a DATA DE EMISSÃO do documento fiscal; o VALOR UNITÁRIO e a QUANTIDADE adquirida. 

ü Em consonância ao estabelecido no Regulamento Técnico ANP Nº 3/2015, as seguintes 
despesas estão associadas a esta planilha: 

V Software - Aquisição de licença de softwares;  

V Material Bibliográfico (aquisição de livros, mídias e periódicos); 

V Aquisição de Dados Geológicos, Geoquímicos e Geofísicos junto à ANP, nos termos da 
Resolução ANP Nº 11/2011;  
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V Aquisição de Dados não regulados pela ANP, como fotografias aéreas, imagens de satélite e 
mapas; e 

V Outros. 

Planilha P - Desp. APOIO - Nessa planilha devem ser relacionadas as despesas correspondentes a 
contratação de pessoal técnico operacional e administrativo, associadas a execução de Projeto 
Específico de Apoio a Instalações Laboratoriais em Instituições Credenciadas.  

¶ DESPESAS REALIZADAS COM A CONTRATAÇÃO DE PESSOAL OPERACIONAL PARA APOIO A 
INSTALAÇÃO DE PD&I (P.1 - P.10): Para cada item deve ser selecionada a UNIDADE DE 
PESQUISA executora do projeto; informado o nome completo, CPF e função do profissional 
contratado (técnico operacional ou administrativa). Deve ainda ser informado para cada 
profissional: a justificativa para sua contratação; as datas de início e termino da contratação; o 
nº de horas de participação no projeto; e a remuneração total no projeto e os respectivos 
encargos e benefícios legais. 

V Devem ser caracterizadas e justificadas as atividades exercidas ao longo do projeto para 
cada profissional. 

Planilha Q - Desp. CAPAC. DE FORN. - Nessa planilha devem ser informadas as despesas realizadas 
com elementos de despesa específicos relacionados à execução de Programa de Capacitação 
Técnica de Fornecedores, conforme item 4.9 do Regulamento.  

¶ DESPESAS ESPECÍFICAS REALIZADAS EM PROGRAMA TECNOLÓGICO PARA CAPACITAÇÃO 
TÉCNICA DE FORNECEDORES (Q.1 ς Q.11): Para cada ITEM deve ser selecionada a EMPRESA 
EXECUTORA do programa, o TIPO DE DESPESA e a PROCEDÊNCIA. Deve ainda ser informado: a 
DESCRIÇÃO DA DESPESA; a JUSTIFICATIVA da sua realização; a RAZÃO SOCIAL e o CNPJ do 
fornecedor; o COMPROVANTE e DATA DE EMISSÃO do documento fiscal; o VALOR UNITÁRIO e 
a QUANTIDADE. 

Planilha R1 - Desp. RH - BOLSAS - Nessa planilha devem ser relacionadas as despesas 
correspondentes a BOLSAS pagas em Programas Específicos de Formação e Qualificação de 
Recursos Humanos a executados por Instituições Credenciadas. 

¶ DESPESAS BOLSAS EM PROGRAMA ESPECÍFICO DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE RECURSOS 
HUMANOS (R.1 ς R.7): Para cada ITEM deve ser selecionada a INSTITUIÇÃO CREDENCIADA 
responsável pelo programa e o TIPO DE BOLSA. Deve ainda ser informado: o NOME COMPLETO 
DO BOLSISTA e seu CPF; o COMPROVANTE DE PAGAMENTO; o VALOR MENSAL DA BOLSA; e o 
NÚMERO DE MESES em que houve pagamento. 

Planilha R2 - Desp. RH – TAXA E OUTRAS - Nessa planilha devem ser relacionadas as despesas 
correspondentes a TAXA DE BANCADA e a DESPESAS ESPECÍFICAS em Programas Específicos de 
Formação e Qualificação de Recursos Humanos a executados por Instituições Credenciadas. 
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¶ DESPESAS COM TAXA DE BANCADA EM PROGRAMA ESPECÍFICO DE FORMAÇÃO E 
QUALIFICAÇÃO DE RECURSOS HUMANOS (R.8 ς R.15): Para cada ITEM deve ser selecionada a 
INSTITUIÇÃO CREDENCIADA responsável pelo programa. Deve ainda ser informado: a DESPESA 
REALIZADA; a JUSTIFICATIVA para tal despesa; a RAZÃO SOCIAL do fornecedor e seu CNPJ; o 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO e a DATA DE EMISSÃO desse comprovante; e o VALOR total 
da despesa. 

V A Taxa Bancada é a remuneração correspondente a um percentual, estabelecido pela ANP, 
do valor total previsto para destinação ao pagamento de bolsas para alunos. 

¶ DESPESAS ESPECÍFICAS EM PROGRAMA ESPECÍFICO DE FORMAÇÃO E QUALIFICAÇÃO DE 
RECURSOS HUMANOS (R.16 ς R.23): Para cada ITEM deve ser selecionada a INSTITUIÇÃO 
CREDENCIADA responsável pelo programa. Deve ainda ser informado: a DESPESA REALIZADA; a 
JUSTIFICATIVA para tal despesa; a RAZÃO SOCIAL do fornecedor e seu CNPJ; o COMPROVANTE 
DE PAGAMENTO e a DATA DE EMISSÃO desse comprovante; e o VALOR total da despesa. 

V São consideradas Despesas Específicas aquelas que não podem ser custeadas com o 
previsto para Taxa de Bancada ou Despesa Operacional e Administrativa.  

Planilha S - Desp. TESTES - Nessa planilha devem ser informadas as despesas realizadas com testes 
em instalações operacionais de Empresa Petrolífera referentes a tecnologia em desenvolvimento 
resultante de pesquisa realizada no País. 

¶ DESPESAS REALIZADAS COM TESTES DE TECNOLOGIAS EM DESENVOLVIMENTO, EM 
INSTALAÇÕES OPERACIONAIS DA EMPRESA PETROLÍFERA (S.1 - S.6): Para cada item de despesa 
deve ser selecionada a EMPRESA PETROLÍFERA executora do teste e informadas a ATIVIDADE 
que gerou a despesa, a JUSTIFICATIVA dessa atividade, as DATAS DE INÍCIO E DE 
ENCERRAMENTO e o CUSTO DA ATIVIDADE. 

V O VALOR DA DESPESA considerado será igual a 25% do CUSTO DA ATIVIDADE informado no 
item S.6.  

Planilha T - OUTRAS DESP. - Nessa planilha devem ser relacionadas as despesas realizadas 
correspondentes a Despesas Acessórias de Importação, Despesas Operacionais e Administrativas e 
Ressarcimento de Custos Indiretos. 

¶ DESPESAS ACESSÓRIAS DE IMPORTAÇÃO (T.1 - T.8): Para cada item de Despesas Acessórias de 
Importação deve ser selecionada a UNIDADE DE PESQUISA ou EMPRESA executora do projeto 
ou programa e o ITEM IMPORTADO. Deve ainda ser informado: a DESPESA REALIZADA; a 
RAZÃO SOCIAL e o CNPJ de quem recebeu; o COMPROVANTE e DATA DE EMISSÃO do 
documento fiscal; o VALOR da despesa. 

¶ DESPESAS OPERACIONAIS E ADMINISTRATIVAS (T.9 e T.10): Para cada item de Despesas 
Operacionais e Administrativas deve ser selecionada a UNIDADE DE PESQUISA Executora do 
projeto ou programa e informado o VALOR DA DESPESA. 

V As Despesas Operacionais e Administrativas são relativas à gestão administrativa e 
financeira das obrigações previstas nos acordos, convênios e contratos firmados, com a 
interveniência ou não de Fundações de Apoio, definida nos termos da Lei 8958/1994. 
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¶ DESPESAS COM RESSARCIMENTO DE CUSTOS INDIRETOS (T.11 e T.12): Para cada item de 
Despesas com Ressarcimento de Custos Indiretos deve ser selecionada a UNIDADE DE 
PESQUISA Executora e informado o VALOR DA DESPESA. 

V As despesas associadas ao ressarcimento de custos indiretos não podem ser lançadas na 
forma de rateio, a qualquer título, em outros itens de despesa do projeto ou programa. 

Planilha U - Desp. TRIBUTOS - Nessa Planilha devem ser lançadas as despesas realizadas com o 
pagamento de TRIBUTOS RELACIONADOS AO REPASSE DE RECURSOS aos executores de projetos 
ou programas, devendo restringir-se às parcelas de tributos CUJO RECOLHIMENTO SEJA DE 
RESPONSABILIDADE DO EXECUTOR, observada a legislação pertinente. Exemplos: ISS, IRPJ, CSLL, 
CPRB, SIMPLES etc.. 

F Nessa Planilha não devem ser informadas as parcelas de tributos cuja responsabilidade legal 
pela retenção e recolhimento recaia sobre a Empresa Petrolífera. Essas parcelas de tributos 
deverão ser informadas pela Empresa Petrolífera na Planilha C- REPASSES, de acordo com as 
instruções da Seção 7 deste Manual Orientativo. 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS (U.1 - U.10): Para cada item selecionar a UNIDADE DE PESQUISA ou 
EMPRESA executora do projeto e informar o TRIBUTO incidente, a JUSTIFICATIVA para sua 
cobrança, a identificação do ÓRGÃO RECOLHEDOR do imposto e seu CNPJ, a identificação do 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO e a DATA DE EMISSÃO desse comprovante, a ALÍQUOTA 
aplicada, a BASE DE CÁLCULO do tributo e o VALOR RECOLHIDO. 

V No campo Justificativa (U.3) deve ser demonstrada claramente a necessidade de pagamento 
do tributo, explicitando-se, inclusive, o item da legislação que estabelece a referida 
tributação. 

F Nessa Planilha NÃO devem ser informadas as despesas com tributos que estejam associadas a 
itens de despesas do projeto ou programa. 

F No caso em que seja necessário declarar despesas com tributos que não estejam incluídas na 
nota fiscal ou no comprovante do pagamento do item de despesa do projeto ou programa, tais 
valores deverão ser informados na mesma planilha do REF em que foi declarado esse item de 
despesa. IMPORTANTE: i) Esses itens de tributos devem manter a classificação dos itens a que 
estão relacionados όάǘƛǇƻ ŘŜ ǎŜǊǾƛœƻέ ƻǳ άǘƛǇƻ ŘŜ ŘŜǎǇŜǎŀέύΤ ii) Deve ser indicado o tributo no 
campo destinado à DESCRIÇÃO e feita menção expressa ao item de despesa que deu origem ao 
tributo; e iii) Deve ser também indicada a base legal para a cobrança deste, no campo 
JUSTIFICATIVA. 

Planilha V – CONTRAPARTIDAS - Nessa planilha devem ser relacionadas todas as despesas 
realizadas como contrapartidas obrigatórias de Empresas executoras do projeto ou programa 
acima de Pequeno Porte. 
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¶ DESPESAS REALIZADAS COMO CONTRAPARTIDAS (V.1 - V.8): Para cada item de despesa deve 
ser selecionada a EMPRESA acima de Pequeno Porte executora do projeto ou programa. Deve 
ser informado ainda: a DESCRIÇÃO DA DESPESA, a JUSTIFICATIVA de sua realização, o NOME 
OU RAZÃO SOCIAL de quem recebeu o pagamento e seu CPF OU CNPJ, a identificação do 
COMPROVANTE DE PAGAMENTO e DATA DE EMISSÃO desse comprovante e o VALOR da 
despesa. 

Planilha W - OUTRAS FONTES - Esta planilha deve ser preenchida se houver fontes de 
financiamento para o projeto ou programa além dos recursos da Cláusula de PD&I e das 
contrapartidas obrigatórias das Empresas executoras. 

¶ OUTRAS FONTES DE FINANCIAMENTO (W.1 - W.3): Devem ser informados a FONTE DOS 
RECURSOS, possíveis OBSERVAÇÕES e o VALOR aportado.  

V Informações adicionais sobre Outras Fontes de Financiamento devem ser fornecidas no 
campo Observações (W.2), que é de preenchimento opcional.   

V As despesas executadas com recursos de Outras Fontes de Financiamento não devem ser 
discriminadas no REF-RTC.  

Planilha X - REPASSES - Esta planilha não deve ser preenchida. As informações relativas aos 
REPASSES passam a ser preenchidas na Planilha C ς REPASSES do RCA, de acordo com as 
instruções da Seção 7 deste Manual Orientativo. 

Planilha Y- RECEITA FINANCEIRA - Esta planilha identifica, de forma consolidada, os rendimentos 
de aplicação financeira relativos aos recursos repassados aos executores do projeto ou programa. 

VALOR DA RECEITA FINANCEIRA POR EXECUTOR (Y.1 - Y.2): Deve ser selecionada a UNIDADE DE 
PESQUISA OU EMPRESA executora e informados os RENDIMENTOS DE APLICAÇÃO FINANCEIRA 
RELATIVOS AOS RECURSOS REPASSADOS. 

F Deve ser informado o valor líquido dos rendimentos de aplicação financeira, disponível para a 
realização de despesas compatíveis com os objetivos do respectivo projeto ou programa, já 
efetuada a dedução dos tributos eventualmente incidentes, os quais não devem ser especificados. 

 

QUADRO RESUMO – Ao encerrar o preenchimento do REF-RTC, recomenda-se verificar na 
planilha QUADRO RESUMO se os valores preenchidos aparecem corretamente distribuídos por 
elemento de despesa e por executor e, também, se o quadro RELATÓRIO DE ENVIO mostra algum 
erro de preenchimento ou validação. 
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Seção 7 ɀ Relatório Consolidado Anual (RCA)  

Esta Seção apresenta orientações sobre a elaboração de Relatório Consolidado Anual ς RCA, em 
consonância com o estabelecido no Regulamento Técnico ANP nº 3/2015. 

I - Orientações Gerais e de Encaminhamento 

O Formulário Padrão do Relatório Consolidado Anual ς RCA está disponível no endereço 
http://www.anp.gov.br, em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação. 

O formulário RCA deve ser preenchido para cada contrato de concessão e encaminhado até 30 de 
setembro do ano subsequente àquele em que a empresa deva comprovar o cumprimento de 
obrigação de investimento em PD&I ou em que realize investimento antecipadamente à 
ocorrência de fato gerador. 

O formulário RCA deve apresentar as informações consolidadas referentes a repasses de recursos 
e desembolsos no PERÍODO DE REFERÊNCIA, assim como a relação de todos os projetos e 
programas em execução e concluídos, associados à obrigação de investimento em PD&I de 
contrato específico. 

FPERÍODO DE REFERÊNCIA ς Período que vai de 1º de janeiro do ANO DE REFERÊNCIA até 30 de 
junho do ano subsequente. 
 

F O RCA deve ser encaminhado à ANP sempre que a Empresa Petrolífera deva comprovar o 
cumprimento da obrigação de investimento em PD&I que seja gerada no próprio ano ou que 
decorra de Saldo de Recursos Não Aplicados (SRN). 
 

F O RCA deve ser encaminhado à ANP se houver despesas com PD&I realizadas antecipadamente 
à ocorrência de fato gerador da obrigação para as quais a Empresa Petrolífera pleiteie o 
reconhecimento como Saldo Credor a Compensar (SCC). 

ü Do RCA também fazem parte as seguintes informações: 

V Despesas relativas à gestão técnica e administrativa de projetos e programas de que tratam 
os itens 4.5 e 4.6 do Regulamento; 

V Despesas correspondentes ao pagamento de serviços, taxas e manutenção, no país e no 
exterior, relativos à proteção de propriedade intelectual de ativo intangível de que tratam 
os itens 4.20 e 4.21 do Regulamento; e 

V Despesas referentes à contratação da Auditoria Contábil de que tratam o itens 6.15 e 6.16 
do Regulamento. 

F. O RCA deve conter a relação de todos os projetos ou programas, em andamento ou concluídos, 
independentemente da existência de repasse ou desembolso no PERÍODO DE REFERÊNCIA. O 
projeto ou programa deixará de ser incluído no RCA somente após a sua fiscalização pela ANP. 
 

http://www.anp.gov.br/
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ü  Na submissão dos formulários RCA deve ser observado o que segue: 

V Somente serão considerados os arquivos encaminhados por Empresa Petrolífera. 

V O RCA deve ser encaminhado em arquivo de Excel (extensão .xlsx). 

V O arquivo encaminhado em formato diferente do indicado neste manual não será 
considerado. 

V A versão impressa do RCA deve ser encaminhada pela Empresa Petrolífera para protocolo 
na ANP, aos cuidados da Superintendência de Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico - 
SPD, no seguinte endereço: 

Avenida Rio Branco nº 65 

CEP: 20090-004 ς Rio de Janeiro ς RJ 
 

V A versão eletrônica do RCA deve ser encaminhada pela Empresa Petrolífera para o e-mail 
fiscalizacaoped@anp.gov.br. 

II – Preenchimento do RCA 

O formulário RCA é composto por planilhas em que devem ser lançadas as informações 
pertinentes à sua identificação, aos projetos e programas em andamento e concluídos e 
respectivos valores de repasses e desembolsos, quando existentes, assim como as informações 
sobre despesas com proteção da propriedade intelectual, gestão técnica e administrativa, e 
auditoria contábil e financeira, em conformidade ao previsto nos itens 6.24, 6.25 e 6.27 do 
Regulamento, respectivamente. 

Planilha A - IDENTIFICAÇÃO - Nesta planilha inicial são informados os dados pertinentes à 
identificação do RCA. Os campos devem ser preenchidos como segue: 

¶ ANO DE REFERÊNCIA (A.1): Selecionar o ano civil em que a obrigação de investimento em PD&I 
foi constituída.  

V No caso de RCA referente unicamente a investimento realizado antecipadamente à 
ocorrência de fato gerador da obrigação de investimento em PD&I, deve-se ficar atento ao 
estabelecido nos itens 2.25 e 2.27 do Regulamento Técnico nº 3/2015. A seleção do ANO DE 
REFERÊNCIA deve seguir o mesmo critério utilizado para o caso do RCA referente ao 
cumprimento de obrigação de investimento em PD&I já constituída. 

V As informações relativas aos repasses e desembolsos devem observar, em todos os casos, o 
PERÍODO DE REFERÊNCIA, conforme o exemplo a seguir: 

- RCA encaminhado até 30 de setembro de 2018 

- Ano de Referência do RCA: 2017. 

- Considerando a definição de PERÍODO DE REFERÊNCIA, os repasses e desembolsos 
efetuados em data anterior a janeiro de 2017 e em data posterior a junho de 2018 não 
devem ser considerados no RCA - Ano de Referência 2017. 
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F Os repasses e desembolsos efetuados em data posterior a 30 de junho de 2018 deverão ser 
considerados no RCA - Ano de Referência 2018. 

¶ EMPRESA PETROLÍFERA (A.2): Deve ser selecionada a Empresa Petrolífera que apresenta o RCA.  

¶ IDENTIFICAÇÃO DO CONTRATO (A.3): Deve ser selecionado o CONTRATO. 

¶ OBRIGAÇÃO GERADA NO ANO DE REFERÊNCIA (A.4): Informar o valor total da obrigação 
constituída no Ano de Referência. 

¶ O RCA ABRANGE A OBRIGAÇÃO DE OUTRA EMPRESA PETROLÍFERA DO MESMO CONTRATO? 
(A.5): Indicar (SIM/NÃO) se o RCA apresentado abrange, ou não, o cumprimento da Obrigação 
de Investimento em PD&I de outra Empresa petrolífera associada ao Contrato no Ano de 
Referência. Caso a indicação seja SIM, é necessário proceder ao preenchimento do campo 
seguinte.   

F Somente as Empresas Petrolíferas designadas como operadoras podem cumprir a obrigação de 
outras Empresas Petrolíferas no âmbito de um determinado contrato. 

¶ EMPRESA(S) NÃO OPERADORA(S) CUJO CUMPRIMENTO DA OBRIGAÇÃO ESTÁ ASSOCIADO A 
ESTE RCA (A.6) - Devem ser selecionadas as Empresas Petrolíferas não Operadoras cujo 
cumprimento da obrigação constituída no Ano de Referência estará associada ao RCA 
apresentado pela Operadora. 

¶ RELAÇÃO DOS ANEXOS ENCAMINHADOS COM O RCA (A.7): Preencher a descrição de cada 
arquivo anexo, se houver. 

Planilha B - PROJETOS E PROGRAMAS - Nesta planilha devem ser relacionados todos os projetos e 
programas vinculados ao contrato informado na Planilha A ς IDENTIFICAÇÃO que foram 
CONCLUÍDOS ou estavam EM ANDAMENTO no Período de Referência a que se refere o RCA. 

Os valores de repasse e desembolso para o Período de Referência do RCA deverão ser informados 
para cada tipo de executor participante do projeto ou programa. Os campos devem ser 
preenchidos como segue: 

¶ PROJETOS OU PROGRAMAS (B.1 a B.3): Devem ser informados: Nº ANP DO PROJETO, DATA DE 
CONTRATAÇÃO OU INÍCIO e DATA DE CONCLUSÃO (Real ou Prevista).  

V Para projeto ou programa executado por Instituição Credenciada ou Empresa Brasileira o 
campo DATA DE CONTRATAÇÃO OU INÍCIO deve conter a data constante no instrumento 
contratual. 

V Para projeto ou programa executado internamente por Empresa Petrolífera a DATA DE 
CONTRATAÇÃO OU INÍCIO deve conter a data efetiva de início. 

V Para situação de concluído ou cancelado, no campo DATA de CONCLUSÃO deve ser 
informada a data Real de conclusão ou cancelamento do projeto ou programa. 

V Para projeto ou programa em andamento, no campo DATA de CONCLUSÃO deve ser 
informada a data prevista no PTR.  
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V Sempre que houver alteração na data de conclusão prevista no PTR inicial a sua atualização 
deve ser realizada no RCA do Ano de Referência.  

¶ O CONTRATO ABRANGIDO POR ESTE RCA É O CONTRATO DE VÍNCULO PRINCIPAL DO PROJETO 
OU PROGRAMA? (B.4): Indicar (SIM/NÃO) se o contrato informado na Planilha A ς 
IDENTIFICAÇÃO é o vínculo principal de cada projeto ou programa da Planilha B ς Projetos e 
Programas.  

FOs projetos ou programas podem estar vinculados a mais de um contrato para exploração e 
produção de petróleo e gás natural. Entretanto, conforme disposto no item 6.18 do Regulamento 
Técnico ANP N° 3/2015, uma vez estabelecida essa vinculação principal, fica vedada qualquer 
alteração, salvo no caso previsto pelo item 2.31 do Regulamento Técnico ANP N° 3/2015. Toda 
documentação relativa aos projetos ou programas vinculados a mais de um contrato será anexada 
aos processos administrativos referentes ao CONTRATO DE VÍNCULO PRINCIPAL, sem prejuízo do 
cômputo dos valores alocados nos demais contratos. 

¶ VALORES DE REPASSES OU DESEMBOLSOS NO PERÍODO DE REFERÊNCIA (B.5 a B.8): Devem ser 
informados os VALORES de repasse ou desembolso no Período de Referência conforme o 
executor do projeto ou programa. 

V Para projeto ou programa em que haja participação de Instituição Credenciada, o valor 
correspondente repassado à instituição deve ser lançado no campo específico B.5 ς 
INSTITUIÇÃO CREDENCIADA. 

V Para projeto ou programa em que haja parceria entre Instituição Credenciada e EBT de até 
Médio Grande porte, enquadrado por opção ao estabelecido no item 2.12 do Regulamento, 
o valor correspondente da EBT deve ser lançado no campo específico B.6 ς EBT ATÉ MÉDIO 
GRANDE PORTE.  

V Para projeto ou programa em que haja parceria entre Instituição Credenciada e EBT de até 
Médio Grande porte, não enquadrado por opção ao estabelecido no item 2.12 do 
Regulamento, os valores correspondentes da EBT devem ser lançados no campo específico 
B.7 ς EMPRESA BRASILEIRA DE QUALQUER PORTE. 

V Para projeto em que haja a participação da própria petrolífera, o valor aplicado na 
petrolífera deve ser lançado no campo específico B.8 ς EMPRESA PETROLÍFERA. 

V Para projeto de melhoria de infraestrutura laboratorial autorizado em ETAPA ÚNICA as 
despesas com projeto executivo e respectivo orçamento analítico deverão ser declaradas 
como repasse para a Instituição Credenciada, considerando como data de repasse a data de 
início do projeto. 

F Item 2.12 do Regulamento Técnico ANP nº3/2015: Até 30% da parcela mínima dos recursos 
previstos para aplicação em Instituição Credenciada poderão ser aplicados diretamente em 
Empresa de Base Tecnológica de até Médio Grande porte, no âmbito de projeto que, 
necessariamente, seja executado em parceria com Instituição Credenciada e tenha como objetivo 
a inovação de produto, processo ou serviço. 
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FA opção de enquadramento do projeto ao estabelecido no item 2.12 deve ser informada à ANP 
no encaminhamento do PTR contratado, quando do atendimento ao previsto no item 6.10.  

Planilha C - REPASSES – Essa planilha deve conter as informações detalhadas referentes aos 
REPASSES aos executores dos projetos ou programas de PD&I. Além disso, devem ser informadas 
as parcelas de tributos CUJO RECOLHIMENTO SEJA DE RESPONSABILIDADE DA EMPRESA 
PETROLÍFERA, observada a legislação pertinente. Exemplos: IRPJ, CSLL, COFINS, PIS etc.. 

F Essa planilha deve conter informações referentes apenas aos projetos ou programas para os 
quais tenham sido realizados repasses no PERÍODO DE REFERÊNCIA. 

F Os repasses aos executores de projetos ou programas vinculados a mais de um contrato para 
exploração e produção de petróleo e gás natural deverão ser informados no RCA relativo a cada 
contrato. Deve ser considerado o valor integral, segundo o valor de cada repasse realizado ao 
executor do projeto ou programa, independentemente dos valores parciais que sejam alocados 
nos diferentes contratos, conforme informações fornecidas na Planilha B ς PROJETOS E 
PROGRAMAS. 

¶ Nº ANP DO PROJETO OU PROGRAMA EXECUTADO (C.1): Deve ser informado o número ANP do 
projeto ou programa que utilizou os recursos financeiros. 

¶ DATA DE CONTRATAÇÃO OU INÍCIO (C.2): Deve ser informada a data de contratação constante 
no instrumento contratual do projeto. 

¶ TIPO DE EXECUTOR (C.3): Deve ser informado que tipo de executor recebeu o repasse: 
Instituição Credenciada, Empresa Brasileira ou Empresa de Base Tecnológica.  

F Se houver mais de um executor do projeto ou se houver mais de um repasse para o mesmo 
executor no PERÍODO DE REFERÊNCIA, deve ser preenchida uma linha da planilha para cada 
informação de repasse, repetindo-se o número do projeto e outros dados, quando aplicável. 

¶ CNPJ (C.4): Deve ser informado o número do CNPJ da empresa ou da instituição a que pertence 
a unidade de pesquisa. 

¶ RAZAO SOCIAL (C.5): Deve ser informada a razão social da empresa ou da instituição a que 
pertence a unidade de pesquisa. 

¶ N° do CREDENCIAMENTO (C.6): Este campo deve ser preenchido apenas se o executor for uma 
Instituição Credenciada pela ANP e nele deve ser informado o número de credenciamento 
atribuído à unidade de pesquisa executora do projeto ou programa. 

¶ UNIDADE DE PESQUISA (C.7): Este campo será preenchido automaticamente com o nome da 
unidade de pesquisa que corresponde ao número de credenciamento informado.  

F A eventual incorreção do nome da unidade de pesquisa pode decorrer de uma informação 
incorreta relativamente ao número de credenciamento. Certifique-se de ter informado o número 
correto do credenciamento. 
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¶ N° NOTA FISCAL OU COMPROVANTE (C.8): Deve ser informado o número da nota fiscal ou do 
comprovante de transferência de recursos para execução do projeto.  

¶ DATA NF OU COMPROVANTE (C.9): Deve ser informada a data da emissão da NF ou do 
comprovante de transferência de recursos. 

¶ VALOR TOTAL DO REPASSE (C.10): Deve ser informado o valor total de cada repasse realizado 
ao executor do projeto. 

¶ TRIBUTOS (C.11 a C.16): Devem ser informados os VALORES dos tributos que incidem sobre o 
valor total de cada repasse efetuado ao executor do projeto ou programa, cuja 
responsabilidade legal pela retenção e recolhimento recaia sobre a Empresa Petrolífera. 

F O valor total do repasse aos executores dos projetos ou programas é reconhecido para fins de 
cumprimento da obrigação de investimento em PD&I da Empresa Petrolífera, estando sujeito à 
fiscalização com base na análise das informações a serem fornecidas no REF-RTC, conforme 
estabelecido no Capítulo 6 do Regulamento Técnico ANP no 3/2015. 

Planilha D - PROPRIEDADE INTELECTUAL - Nesta planilha devem ser relacionadas as informações 
relativas às despesas com Propriedade Intelectual, em conformidade ao previsto nos itens 4.20 e 
4.21 do Regulamento Técnico nº 3/2015.  

¶ PROJETO QUE DEU ORIGEM AO OBJETO DA PROTEÇÃO (D.1 e D.2): Devem ser informados: Nº 
ANP DO PROJETO e DATA DE CONTRATAÇÃO OU INÍCIO. 

¶ OBJETO DA PROTEÇÃO (D.3): Deve ser informado o objeto para o qual se buscou a proteção de 
propriedade intelectual (Ex: Produto, Serviço, etc). 

¶ TIPO DE PROTEÇÃO (D.4): Deve ser informado o tipo do pedido de proteção de propriedade 
intelectual (Ex: Patente, Modelo de Utilidade, etc). 

¶ NÚMERO DO PEDIDO DE PROTEÇÃO (D.5): Deve ser informada a numeração que permita 
identificar o pedido de proteção de propriedade intelectual (Ex: BR 10.2015.022421-9). 

¶ PAÍS DE PROTEÇÃO (D.6): Deve ser selecionado o país no qual o pedido de proteção de 
propriedade intelectual foi realizado. 

¶ DESCRIÇÃO DA DESPESA REALIZADA (D.7): Deve ser descrita a despesa relacionada ao pedido 
de proteção de propriedade intelectual (Ex: Anuidade de patente de invenção no prazo 
ordinário). 

¶ COMPROVAÇÃO DE DESPESA E DADOS DO EMISSOR DO COMPROVANTE DE DESPESA (D.8 a 
D.11): Deve ser informada a NUMERAÇÃO DO COMPROVANTE e a DATA DE EMISSÃO do 
documento que permita comprovar a realização da despesa relacionada ao pedido de proteção 
de propriedade intelectual. Devem ainda ser informados a RAZÃO SOCIAL e o CNPJ do emissor 
do comprovante. 
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¶ DESPESAS COM PROPRIEDADE INTELECTUAL (D.12 a D.14): Devem ser informados os VALORES 
das despesas conforme o percentual de participação da Instituição Credenciada, EBT de micro e 
pequeno porte e Empresa Brasileira de micro e pequeno porte nos direitos sobre a propriedade 
intelectual objeto de proteção. Não pode ser considerada, no valor declarado, a parcela que se 
referir à participação da Empresa Petrolífera e de outros executores e financiadores. 

FAs despesas admitidas são aquelas correspondentes ao pagamento de serviços, taxas e 
manutenção, no país e no exterior, necessárias à proteção da propriedade intelectual. 

F Tais despesas são admissíveis, por um período de 3 anos, para proteção de ativo intangível de 
Instituições Credenciadas e de Empresas Brasileiras de Micro e Pequeno Porte executoras do 
projeto ou programa que deu origem ao objeto da proteção. 

Planilha E – PESSOAL PRÓPRIO - Nesta planilha devem ser relacionadas as informações sobre 
remuneração dos profissionais que atuaram na estruturação, elaboração e acompanhamento da 
execução de projetos e programas contratados, no âmbito do previsto no item 4.6(a) do 
Regulamento Técnico nº 3/2015. 

F As despesas com atividades de prospecção tecnológica, levantamento do estado da arte, busca 
de anterioridade, estruturação e gerenciamento de projeto cooperativo e desenvolvimento de 
softwares específicos para gestão dos projetos e programas de PD&I, quando executadas por 
pessoal próprio da Empresa Petrolífera, devem ser declaradas nesta planilha.    

¶ IDENTIFICAÇÃO DO PROFISSIONAL (E.1 e E.2): - Devem ser informados o NOME e o CPF de cada 
profissional. 

¶ ATIVIDADES (E.3 e E.4): Devem ser informadas as ATIVIDADES DESENVOLVIDAS por cada 
profissional e o NÚMERO TOTAL DE HORAS DEDICADAS. 

¶ DESPESAS COM GESTÃO (E.5 e E.6): Devem ser informados os VALORES das despesas com 
REMUNERAÇÃO e ENCARGOS dos profissionais dedicados às atividades previstas no item 4.6(a) 
do Regulamento Técnico nº 3/2015. 

V Limite remuneratório - O item 4.15 do Regulamento Técnico ANP nº 3/2015 estabelece 
como valor máximo mensal financiável com recursos da Cláusula de PD&I o teto 
remuneratório do serviço público federal, representado pelo subsídio mensal dos Ministros 
do Supremo Tribunal Federal, conforme disposto em legislação.  

V Esse limite deve ser considerado para o custeio da remuneração direta e o valor dos 
encargos está limitado a 80% do valor dessa remuneração. 

V Os valores declarados devem considerar o número de horas despendidas e o valor 
efetivamente pago a cada profissional, admitindo-se, também para este caso, a utilização de 
média remuneratória. 

Planilha F - SOFTWARE E SERVIÇO - Nesta planilha devem ser preenchidas as informações 
referentes à contratação de serviços de estruturação, elaboração e acompanhamento da execução 
de projetos e programas contratados, aquisição de software específico e contratação de serviços 
de prospecção tecnológica, levantamento do estado da arte e busca de anterioridade, no âmbito 
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do previsto nos itens 4.6(a), 4.6(b) e 4.6(c) do Regulamento Técnico nº 3/2015, para o Período de 
Referência. Os campos devem ser preenchidos como segue: 

FNo caso das atividades de estruturação, elaboração e acompanhamento da execução de 
projetos e programas, previstas no item 4.6(a), a contratação de serviços é admitida desde que 
estes tenham caráter complementar à realização de tais atividades por pessoal próprio da 
empresa petrolífera. 

¶ TIPO DE AQUISIÇÃO OU CONTRATAÇÃO (F.1): Deve ser selecionado o TIPO de aquisição ou 
contratação dentre as opções apresentadas.  

¶ DESCRIÇÃO DA DESPESA (F.2): Deve ser descrito o OBJETO da despesa realizada. 

¶ EXECUTOR DO SERVIÇO OU FORNECEDOR (F.3 e F.4): Deve ser informada a RAZÃO SOCIAL OU 
NOME e o CNPJ OU CPF, conforme o caso,  do executor ou fornecedor do software ou serviço. 

¶ NÚMERO DA NOTA FISCAL (F.5): Deve ser informado o NÚMERO DA NOTA FISCAL.  

¶ VALOR DA DESPESA (F.6): Deve ser informado o VALOR TOTAL da despesa.  

Planilha G - INTEGRAÇÃO - Nesta planilha devem ser relacionadas informações sobre contratação 
de serviços de terceiros voltados para estruturação e gerenciamento de projeto cooperativo, 
conforme previsto no item 4.6(d) do Regulamento Técnico nº 3/2015. Os campos devem ser 
preenchidos como segue: 

¶ Nº ANP DO PROJETO (G.1): Deve ser informado o NÚMERO ANP DO PROJETO. 

¶ DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES DESENVOLVIDAS (G.2): Devem ser descritas as ATIVIDADES 
realizadas associadas à estruturação e ao gerenciamento do projeto cooperativo. 

¶ EXECUTOR DO SERVIÇO (G.3 e G.4): Devem ser informados a RAZÃO SOCIAL e o CNPJ do 
integrador. 

¶ NÚMERO DA NOTA FISCAL (G.5): Deve ser informado o NÚMERO DA NOTA FISCAL.  

¶ VALOR DA DESPESA (G.6): Deve ser informado o VALOR TOTAL da despesa. 

Planilha H - AUDITORIAS - Nesta planilha devem ser relacionados todos os projetos e programas 
auditados, segundo solicitação da ANP, no âmbito do processo de Fiscalização. Os campos devem 
ser preenchidos como segue: 

¶ Nº ANP DO PROJETO OU PROGRAMA AUDITADO (H.1): Deve ser informado o NÚMERO ANP DO 
PROJETO. 

¶ EXECUTOR DA AUDITORIA (H.2. e H.3): Deve ser informada a RAZÃO SOCIAL e o CNPJ do 
executor da auditoria. 

¶ NÚMERO DA NOTA FISCAL (H.4): Deve ser informado o NÚMERO DA NOTA FISCAL.  
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¶ DESPESAS COM AUDITORIA NO PERÍODO DE REFERÊNCIA (H.5 a H.8): Deve ser informado o 
VALOR da despesa para cada Tipo de Executor de forma proporcional aos recursos aplicados do 
projeto ou programa.  

Planilha I - INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES – A planilha é composta por um único campo (I.1), 
no qual devem ser inseridas informações complementares relativas ao RCA. O preenchimento 
dessa planilha é opcional. 

QUADRO RESUMO – Ao encerrar o preenchimento do RCA, recomenda-se verificar na planilha 
QUADRO RESUMO se os valores preenchidos aparecem corretamente distribuídos por tipo de 
executor e, também, se o quadro RELATÓRIO DE ENVIO mostra algum erro de preenchimento ou 
validação. 
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Seção 8 ɀ Auditoria Contábil e Financeira de Pr ojeto ou Programa de PD&I  

Esta Seção apresenta as orientações gerais sobre a realização dos procedimentos previamente 
acordados sobre informações contábeis e financeiras em apoio à fiscalização da aplicação de 
recursos em projeto ou programa de PD&I. 

A realização de Auditoria Contábil e Financeira de Projeto ou Programa de PD&I está estabelecida 
nos itens 6.15 e 6.16 do Regulamento Técnico nº 3/2015. A norma aplicável à realização dessa 
atividade é a NBC TSC 4400 ς Trabalhos de Procedimentos Previamente Acordados sobre 
Informações Contábeis, aprovada pela Resolução CFC no 1.277/10. 

Os procedimentos previamente acordados deverão ser realizados com base no termo de 
referência intitulado ά¢ŜǊƳƻ ŘŜ 5ŜŦƛƴƛœńƻ Ŝ 5ŜƭƛƳƛǘŀœńƻ Řƻ 9ǎŎƻǇƻ Řƻǎ tǊƻŎŜŘƛƳŜƴǘƻǎ 
Previamente Acordados sobre Informações Contábeis e Financeiras em apoio às Ações de 
Fiscalização dos Investimentos em PD&Iέ de que trata o item II desta seção. 

I – Orientações Gerais 

¶ PERIODICIDADE: A periodicidade de realização dos procedimentos previamente acordados 
sobre informações contábeis e financeiras será anual. A seleção de projeto ou programa a ser 
submetido aos procedimentos previamente acordados será efetuada tendo como referência 
aqueles projetos ou programas cujos REF-RTC tenham sido encaminhados no período 
compreendido entre o primeiro dia após a data limite do encaminhamento do RCA do ano 
anterior e a data limite para o encaminhamento do RCA do ano subseqüente, em que será 
iniciado novo processo de fiscalização. 

¶ DESTINATÁRIOS: Os destinatários dos procedimentos previamente acordados são a própria 
Empresa Petrolífera e, no que couber, a Instituição Credenciada ou a Empresa Brasileira 
executoras do Projeto ou Programa de PD&I. 

¶ NOTIFICAÇÃO: A realização de procedimentos previamente acordados será precedida da 
notificação à Empresa Petrolífera que, por sua vez, deverá incumbir-se da notificação da 
Instituição Credenciada ou da Empresa Brasileira, quando aplicável.  

¶ PRAZO PARA REALIZAÇÃO DO TRABALHO E ENCAMINHAMENTO DO RESPECTIVO RELATÓRIO: 
Após a notificação sobre a realização de procedimentos previamente acordados em projeto ou 
programa de sua responsabilidade, a Empresa Petrolífera terá um prazo de 6 (seis) meses para 
contratar a empresa de auditoria independente e encaminhar à ANP o relatório final do auditor 
independente. 

¶ ANÁLISE TÉCNICA SOBRE O PROJETO OU PROGRAMA SELECIONADO: A análise técnica sobre o 
projeto ou programa selecionado será realizada com base no respectivo REF-RTC e nas 
constatações factuais do Relatório Final do Auditor Independente relativo a Procedimentos 
Previamente Acordados sobre Informações Contábeis e Financeiras.  
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¶ DECLARAÇÃO DE DESPESAS RELATIVAS AOS PROCEDIMENTOS PREVIAMENTE ACORDADOS 
SOBRE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E FINANCEIRAS: Conforme previsto no item 6.27 do 
Regulamento Técnico no 3/2015, as despesas com a contratação de Auditoria Contábil e 
Financeira poderão ser utilizadas para abatimento da obrigação de investimento em PD&I, 
devendo tais despesas serem informadas em planilha específica do RCA, cujas instruções para o 
seu correto preenchimento encontram-se na Seção 7 deste manual. 

II - Termo de Definição e Delimitação do Escopo dos Procedimentos Previamente Acordados 
sobre Informações Contábeis e Financeiras em apoio às Ações de Fiscalização dos Investimentos 
em PD&I 

1.  OBJETIVO 

O presente Termo visa à definição e delimitação de procedimentos previamente acordados sobre 
informações contábeis e financeiras para apoiar as ações de fiscalização da aplicação de recursos a 
que se referem as cláusulas de investimento em Pesquisa, Desenvolvimento e Inovação (cláusulas 
de investimento em PD&I) presentes nos contratos para Exploração, Desenvolvimento e Produção 
de Petróleo e Gás Natural.  

2.  BASE NORMATIVA 

As cláusulas de investimento em PD&I têm por objetivo atender ao disposto na Lei nº 9.478, de 
06/08/1997, que estabeleceu, dentre as atribuições da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural 
e Biocombustíveis ς ANP, a de estimular a pesquisa e a adoção de novas tecnologias para o setor. 

O Regulamento Técnico ANP n°. 3/2015, aprovado pela Resolução n°. 50, de 25 de novembro de 
2015, estabelece as definições, diretrizes e normas para a aplicação de recursos a que se referem 
as cláusulas de investimento em PD&I, bem como as regras para comprovação das atividades de 
PD&I e respectivas despesas realizadas em cumprimento às referidas cláusulas contratuais.  

No Capítulo 6 do supra citado regulamento, o item 6.15 estabelece que a ANP poderá determinar 
a realização de Auditoria Contábil e Financeira em Projeto ou Programa de PD&I por ela 
selecionado com o fim de subsidiar a avaliação técnica quanto a sua conformidade econômico-
financeira. O item 6.16, por sua vez, determina que a Auditoria Contábil e Financeira seja realizada 
por empresa de auditoria independente, inscrita na Comissão de Valores Mobiliários (CVM). Para 
os fins específicos da fiscalização dos investimentos em PD&I, essa atividade prevista nos referidos 
itens é equiparada aos PROCEDIMENTOS PREVIAMENTE ACORDADOS SOBRE INFORMAÇÕES 
CONTÁBEIS, conforme NBC TSC 4400, aprovada pela Resolução CFC no 1.277/10. 

O Regulamento Técnico ANP n°. 7/2012, aprovado pela Resolução n°. 47, de 21 de dezembro de 
2012, por sua vez, estabelece critérios técnicos para o Credenciamento das instituições de PD&I 
junto à ANP. O Credenciamento conferido pela ANP habilita a instituição de Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação a realizar Projeto ou Programa de PD&I e a executar programas de 
formação de recursos humanos com recursos decorrentes das cláusulas de investimento em PD&I. 
As instituições de PD&I credenciadas com base no Regulamento Técnico ANP n°. 7/2012 obrigam-
se a franquear o livre acesso aos documentos e informações pertinentes às atividades de pesquisa 
e desenvolvimento viabilizadas com recursos das cláusulas de investimento em PD&I. 
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3.  GLOSSÁRIO 

¶ Pesquisa e Desenvolvimento - É o trabalho criativo desenvolvido de forma sistemática para 
aumentar o campo dos conhecimentos científicos e tecnológicos ou a utilização desses 
conhecimentos para criar novas aplicações. 

¶ Inovação - Introdução de novidade ou aperfeiçoamento no ambiente produtivo ou social que 
resulte em novo produto, processo ou serviço, decorrente da realização de atividade de 
pesquisa e desenvolvimento. 

¶ Projeto de PD&I - investigação científica ou tecnológica com início e final definidos, 
fundamentada em objetivos específicos e procedimentos adequados, empregando recursos 
humanos, materiais e financeiros, com vistas à obtenção de resultados de causa e efeito ou 
colocação de fatos novos em evidência. 

¶ Programa de PD&I - compreende o conjunto de ações e projetos coordenados que têm como 
objetivo atingir, em um prazo determinado e com recursos humanos, materiais e financeiros 
definidos, um ou mais resultados para solução de problemas. O Programa deverá especificar o 
conjunto de ações e relacionar os respectivos projetos vinculados. 

¶ Empresa Petrolífera - empresa signatária de contratos de concessão, cessão onerosa ou 
partilha de produção firmados com a União, por intermédio da Agência Nacional do Petróleo, 
Gás Natural e Biocombustíveis - ANP ou do Ministério de Minas e Energia - MME, para fins de 
exploração, desenvolvimento e produção de petróleo e gás natural. 

¶ Outras Partes Implicadas - termo que designa uma das seguintes instituições: 

Á Instituição Credenciada - universidade ou instituição de Pesquisa, Desenvolvimento e 
Inovação credenciada pela ANP nos termos previstos no regulamento próprio. 

Á Empresa Brasileira - organização econômica, devidamente registrada na Junta Comercial 
ou no Registro Civil das Pessoas Jurídicas, instituída para a produção ou a circulação de 
bens ou de serviços, com finalidade lucrativa, constituída sob as leis brasileiras e com 
sede de sua administração no Brasil. (Art. 60, DL 2.627/40 e Art. 1.126, Lei Nº 
10.406/2002). 

¶ Credenciamento - é o reconhecimento formal de que a instituição de Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação atua em atividades de Pesquisa e Desenvolvimento e/ou 
atividades de ensino, em áreas de relevante interesse para o setor, e que possui infra-estrutura 
e condições técnicas e operacionais adequadas para a execução das mesmas. 

¶ Unidade de Pesquisa - estrutura de pesquisa que comporta a infra-estrutura física, os 
equipamentos e recursos humanos, associados à execução das atividades no âmbito das linhas 
de pesquisa objeto do Credenciamento, pertencente a uma instituição de Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação, podendo ser constituída de um ou mais laboratórios. 

¶ Fundação de Apoio - pessoa jurídica instituída com a finalidade de apoiar a Instituição 
Credenciada na gestão administrativa e financeira de Projeto ou Programa de PD&I por ela 
executado. 
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¶ Plano de Trabalho (PTR) - documento formal que discrimina as atividades de PD&I, os objetivos 
específicos, os resultados pretendidos e os recursos humanos, materiais e financeiros 
envolvidos, para cada Instituição Credenciada, Empresa Brasileira ou Empresa Petrolífera 
relacionadas como executoras do Projeto ou Programa de PD&I, conforme o caso. 

¶ Relatório de Execução Financeira (REF) - documento formal no qual a Empresa Petrolífera deve 
discriminar os registros referentes às despesas com atividades de PD&I realizadas diretamente 
pela própria Empresa Petrolífera ou por Empresa Brasileira ou Instituição Credenciada por ela 
contratada, conforme o caso, demonstrando a compatibilidade dessas atividades com o 
previsto no PTR e justificando as eventuais alterações que tiverem sido efetuadas. Todas as 
informações lançadas no Relatório de Execução Financeira devem ser lastreadas em 
documentos comprobatórios para a fiscalização, que servirão para a aplicação dos 
procedimentos previamente acordados. 

¶ Contrato com Outras Partes Implicadas - documento formal celebrado entre a Empresa 
Petrolífera e uma ou mais Instituição Credenciada ou Empresa Brasileira para a execução de 
Projeto ou Programa de PD&I. 

¶ Economicidade - promoção dos resultados esperados no Projeto ou Programa de PD&I com o 
menor custo possível, observando-se para tal a compatibilidade dos valores das despesas 
declaradas com aqueles valores usualmente praticados no mercado para materiais, bens e 
serviços de mesma natureza, no período de referência de realização das despesas.  

4. PRINCÍPIOS REGULATÓRIOS 

¶ As despesas qualificadas como PD&I são aquelas admitidas para as atividades de Pesquisa, 
Desenvolvimento e Inovação realizadas na forma de Projeto ou Programa de PD&I executado 
no País, segundo o previsto no Regulamento Técnico ANP n.o 03/2015 e demais normas 
aplicáveis. 

¶ Os Projetos ou Programas de PD&I deverão ter como executores a própria Empresa Petrolífera, 
Empresa Brasileira ou Instituição Credenciada, individual ou conjuntamente, segundo as 
atividades de responsabilidade de cada um dos executores. 

¶ O processo de fiscalização anual tem por objetivo verificar o cumprimento da obrigação de 
investimento em PD&I, segundo cada ano de referência, que corresponde ao ano civil em que 
tal obrigação é apurada. 

¶ As informações e documentos inerentes ao Projeto ou Programa de PD&I devem ser mantidas 
sob a guarda da Empresa Petrolífera pelo prazo mínimo de 5 anos, contados da data de 
término do mesmo, e devem permanecer à disposição da fiscalização da ANP, aplicando-se tal 
disposição, igualmente, à Instituição Credenciada ou Empresa Brasileira, nos casos em que 
estas figurem como executoras do Projeto ou Programa de PD&I. 

¶ A comprovação das despesas dar-se-á no âmbito da Empresa Petrolífera proponente do 
Projeto ou Programa de PD&I que, contratualmente, tem a responsabilidade de prestação de 
contas junto à ANP, sem prejuízo de subsídios que possam ser obtidos nas Outras Partes 
Implicadas. 
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¶ No cumprimento da obrigação de investimento em PD&I deverão ser observados os aspectos 
técnicos, de efetividade, de economicidade e de legalidade, cabendo à Empresa Petrolífera 
zelar pelo atendimento destes aspectos no Projeto ou Programa de PD&I por ela executado ou 
contratado. 

5.  REFERÊNCIA TÉCNICA 

A norma que se aplica ao objeto em tela é a NBC TSC 4400 ς Trabalhos de Procedimentos 
Previamente Acordados sobre Informações Contábeis, aprovada pela Resolução CFC n°. 1.277/10. 

6.  DOS PROCEDIMENTOS PREVIAMENTE ACORDADOS SOBRE INFORMAÇÕES CONTÁBEIS E 
FINANCEIRAS 

Os procedimentos previamente acordados entre o auditor independente (pessoa jurídica 
cadastrada na CVM) e a Empresa Petrolífera deverão atender ao escopo definido no presente 
Termo e serão aplicados ao Projeto ou Programa de PD&I selecionado pela Superintendência de 
Pesquisa e Desenvolvimento Tecnológico (SPD) em auxílio ao processo de fiscalização anual e 
poderá incidir sobre Projeto ou Programa de PD&I que esteja em andamento ou que já tenha sido 
encerrado. 

Além da própria Empresa Petrolífera, são destinatárias dos procedimentos previamente 
acordados, no que couber, a Instituição Credenciada ou a Empresa Brasileira executoras do 
Projeto ou Programa de PD&I. 

Na Instituição Credenciada, a destinatária dos procedimentos previamente acordados serão as 
Unidades de Pesquisa diretamente responsáveis pela execução do Projeto ou Programa de PD&I. 

7.  DA FINALIDADE DO TRABALHO 

O auditor independente aplicará os procedimentos previamente acordados sobre informações 
contábeis e financeiras, devendo: 

a) conhecer o Plano de Trabalho, o Relatório de Execução Financeira e, quando aplicável, o 
Contrato com Outras Partes Implicadas; 

b) inspecionar documentos fiscais que suportam as despesas declaradas no âmbito de 
Projeto ou Programa de PD&I executado diretamente pela Empresa Petrolífera ou 
contratado junto a Empresa Brasileira ou Instituição Credenciada; e 

c) inspecionar os registros de controle interno relacionados à execução do Projeto ou 
Programa de PD&I. 

Com base nas informações colhidas, o auditor independente deverá atestar a integridade e 
fidedignidade dos dados e documentos de natureza contábil e financeira que serão utilizados no 
transcorrer dos trabalhos de validação das despesas declaradas, bem como verificar a 
Economicidade das referidas despesas, considerando, para tanto, a delimitação especificada no 
presente termo.  
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Em caráter complementar, o auditor independente fará constar do relatório final as informações 
básicas sobre as rotinas de planejamento e gestão aplicadas ao Projeto ou Programa de PD&I que 
se mostrarem necessárias à execução do trabalho. 

8.  DOS TERMOS DA CARTA DE CONTRATAÇÃO 

A Carta de Contratação entre a Empresa Petrolífera e o Auditor Independente deverá conter: 

a) descrição da finalidade do trabalho; 

b) declaração que os procedimentos aplicados não constituem auditoria ou revisão e que, 
portanto, não expressam nenhum tipo de asseguração; 

c) identificação das informações contábeis e financeiras às quais serão aplicados os 
procedimentos previamente acordados; 

d) identificação da natureza, época e extensão dos procedimentos específicos a serem 
aplicados; 

e) declaração de limitação à distribuição do relatório caso haja conflito com eventuais 
requisitos legais; e 

f) declaração da Empresa Petrolífera em relação às representações consideradas necessárias 
à realização do trabalho, entre as quais se incluem: 

i) integridade das informações fornecidas; 

ii) divulgação de todas as questões conhecidas que dificultem a consecução do 
objetivo do trabalho; e 

iii) disponibilização dos documentos e registros relevantes para que seja alcançado o 
objetivo do trabalho. 

9.  DO PLANEJAMENTO 

O auditor independente deverá coletar evidências suficientes sobre o objeto dos procedimentos 
previamente acordados e planejar as atividades necessárias para: 

a) propiciar orientação às equipes de trabalho; 

b) identificar os procedimentos a serem aplicados no processo de validação das despesas 
declaradas em Projeto ou Programa de PD&I; e 

c) padronizar os procedimentos de evidenciação dos trabalhos executados. 

O auditor independente deve certificar-se de que os representantes da Empresa Petrolífera e, 
eventualmente, das Outras Partes Implicadas, que podem vir a ser destinatárias de procedimentos 
previamente acordados, têm entendimento claro dos termos do trabalho. 

10.  DOS PROCEDIMENTOS E EVIDÊNCIAS 
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Os procedimentos previamente acordados a serem aplicados devem incluir, entre outros, os 
seguintes: 

a) indagação e análise; 

b) observação; 

c) inspeção física e financeira; 

d) definição de amostra para fins de análise; 

e) realização de pesquisa de mercado relativa a preços de materiais, bens e serviços; e 

f) obtenção de confirmações com terceiros. 

Com o objetivo de delimitar a verificação da Economicidade das despesas declaradas, deverá ser 
definida uma amostra que seja representativa das diferentes categorias de despesas e que 
corresponda a, no mínimo, 40% do valor total das despesas declaradas no Projeto ou Programa de 
PD&I. 

O auditor independente deve documentar os procedimentos aplicados em papéis de trabalho 
próprios, os quais servirão de suporte e fundamentação para as constatações factuais que deverão 
ser incluídas no Relatório Final. 

10.1 EMPRESA PETROLÍFERA 

Na Empresa Petrolífera, o auditor independente colherá evidências que demonstrem a sua praxe 
no gerenciamento dos recursos aplicados em Projeto ou Programa de PD&I e no 
acompanhamento das despesas realizadas, em relação aos seguintes aspectos: 

a) validação das despesas declaradas mediante verificação da integridade e fidedignidade 
dos documentos de registro e controle, incluindo notas fiscais, contratos ou outros 
relacionados; 

b) verificação da Economicidade das despesas declaradas; 

c) verificação dos custos contabilizados relativos ao pessoal próprio, considerando as horas 
efetivamente dedicadas, o valor da remuneração e dos respectivos encargos; e 

d) validação da metodologia utilizada nos casos em que os custos relativos a pessoal próprio 
sejam contabilizados com base em critério de média ou similar, mediante descrição 
detalhada e identificação das contabilizações realizadas e dos documentos que lhes 
servem de lastro. 

10.2 OUTRAS PARTES IMPLICADAS 

Em caráter complementar ao previsto no item 10.1, o auditor independente colherá evidências 
que demonstrem a praxe das Outras Partes Implicadas na contabilização dos custos relativos à 
equipe técnica executora considerando: 
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a) na Instituição Credenciada:  

i) os diferentes tipos de vínculos contratuais com a própria Instituição Credenciada 
ou com a Fundação de Apoio (empregado ou servidor público; contrato de 
trabalho específico com a Fundação de Apoio para a execução do Projeto ou 
Programa de PD&I; e bolsista);  

ii) as formas de remuneração (remuneração direta ou ressarcimento);  

iii) as horas efetivamente dedicadas; e 

iv) o valor da remuneração e, quando aplicável, os respectivos encargos. 

b) na Empresa Brasileira: 

i) as formas de remuneração (remuneração direta ou ressarcimento);  

ii) as horas efetivamente dedicadas; 

iii) o valor da remuneração e respectivos encargos; e 

iv) validação da metodologia utilizada nos casos em que os custos relativos a pessoal 
próprio sejam contabilizados com base em critério de média ou similar, mediante 
descrição detalhada e identificação das contabilizações realizadas e dos 
documentos que  lhes servem de lastro. 

11.  DA EMISSÃO DO RELATÓRIO FINAL 

Ao final dos trabalhos, o auditor independente deverá emitir relatório final contendo identificação 
das informações contábeis específicas sobre as quais foram aplicados os procedimentos 
previamente acordados. 

No relatório, devem estar descritas: 

a) declaração de que os procedimentos aplicados foram os acordados com o destinatário; 

b) a finalidade e os procedimentos previamente acordados com detalhe suficiente 
considerando a natureza e a extensão dos trabalhos executados; 

c) declaração de que o trabalho foi realizado de acordo com a Resolução CFC n°. 1.277/10 
que aprovou a NBC TSC 4400 ς Trabalhos de Procedimentos Previamente Acordados; 

d) as constatações factuais do auditor independente sobre as informações contábeis e 
financeiras, incluindo detalhes suficientes das exceções identificadas; 

e) o resultado da validação da metodologia utilizada nos casos em que os custos relativos ao 
pessoal próprio sejam contabilizados com base em critério de média ou similar, quando 
aplicável; 
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f) as informações básicas sobre as rotinas de planejamento e gestão aplicadas ao Projeto ou 
Programa de PD&I levantadas durante a execução do trabalho, quando existentes; 

g) declaração de que os procedimentos aplicados não constituem uma auditoria ou uma 
revisão e que, portanto, o relatório não expressa nenhuma asseguração; 

h) declaração de que o relatório se destina apenas às partes que concordaram com os 
procedimentos aplicados; 

i) declaração de que o relatório só diz respeito aos elementos, contas, itens ou informações 
contábeis especificadas e que não é estendido às demonstrações contábeis da entidade 
como um todo; 

j) data do relatório; 

k) identificação do auditor independente; e 

l) assinatura do auditor independente. 


